
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 64, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 587/2015 
AV 675/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 129, de 14 de março 
de 2014, que outorga permissão à Universidade Federal de Goiás para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, no município de Trindade, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



Mensagem nº 58 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 129, de 14 de março de 2014- Universidade Federal de Goiás, no 
município de Trindade- GO; 

2- Portaria nº 486, de 10 de julho de 2014 - Fundação Jaboticabal de 
Radiodifusão Educativa, no município de Bebedouro- SP; e 

3- Portaria nº 99, de 13 de fevereiro de 2015 -Instituto Federal de Educação 
Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Campina Grande- PB. 

Brasília, 29 de dezembro de 2015. 



EM n!2 00140/2015 MC 

Brasília, 3 d~ Julho de 2015 

;,::~~tfUi(;/ · 
Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúbliéa, 

1. 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em R e uência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Trindade/GO, constant d Aviso 
de Habilitação no 13, de 28110/2011, publicado no Diário Oficial da União de 31/10/2011, uj objeto 
foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, por intermédio do Desp cho de 
Homologação de 14/03/2014, publicado no Diário Oficial da União de 17/03/2014, em confl rmidade 
com a Portaria n° 129, de 14 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 1 de março 
de 2014. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA NQ 129 , DE 14 DE março DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, _ no .uso· de suas 
atribuições, cónsi«;lerando. o . disposto no art. 6°, § 2o. d~ Regulamento ·dos· 'Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo)Deêreto n° 52.79:5, de 31 de outubro de.' l963, com a red;:tção dada 
,pelo Decreto n° 7.670, ,dé .16 de janeiro de 2012, ·e 'tençici eril vistà o que consta .do~ P-rocesso · 
Administrat'i..vo n° 5~000.;066082/2011, tesolv.e: 

. ' . . 
. • ' . ' • ' \.1 . , 

. Art. 1 º: Outorg~ perrtiissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE Gól,AS, para 
· executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclus1vidade, Serviço de Radi'õdifusão So_no:ra , 

em · fr~quência Mod~ada · (FM);. com _fins· ex_clusiv~ente eçiucativos, no inwiicjpiÕ . de 
Trindade,J-esútdo de Goiás. · 

· _ Parágrafo único: A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Br~ileiro de 
. Telecomunicações; i eis subsequentes, regulàmentos .e obrigações assumidas pda-óutorgada. · 

.· . . · Art. 2!! Este ato sóm~nt~ · produzirá efeitos legais apÓs deliberação do Congresso 
· Nacíonal;nos térm~s _do § 3!! ao art:: 223 da Constituição. . . . . . . · . 

Art.3ºEsta Portaria entra em vigor lia data de sua -Pl1blicação. 

( ' '· 

~L~··. 
' . PAULO BERNARDO SILVA 

Mi~istr9 de Est~do das Comunicàções · 

\- .Publicado no DOU . 
Em J:J__j_ 0 O J.QlQIV ·- . I .. 

. P~;_:':~ _ _ .3..-C~o.-~Q;,J-:--

· n~--
Nome' Leglve! 
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Aviso nº 675 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Em 29 de dezembro de 201~. ~· 
g ..... 
;;. ro o 1-t" •• e;; 

rn-~ 
v~ ~ 
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...... "' ..., 

Senhor Primeiro Secretário, ~. :::;; 
\i-f" 
r~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da ~ 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam . 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias n~ 129 e 486, de 2014; e 99, de 2015. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em_ú2__t_Q_L/~ 

De ordem. ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 
providência~ A\:, 

Luiz~ e&z; Linrl Cost# 
Chefe de Gabinete 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

DELEGACIA REGjiONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I'; O ESTADO DE MINAS GERAIS • . 

TERMd DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

DOCUMENTO: Req~erimento i . . · · 
ASSUNTO: Outorga de Radioditfusão Exclusivamente· Educa6\'a 
INTERESSADA: Universidade Federal ele Goiás 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 5J000.066082/2011-82 e­
AVISO DE HABILITAÇÃO: No 13 de 28/10/2011 

TVR 
64/2016 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 23/_12/2011, eu, 
Jônata Panza Sobrinho de Olive~.ra, Matrícula no 1807500, opino pela instauração, nesta data,. do 
competente ·procedimento relacionado a tal documento, contendo 12 folhas , incluindo esta. 

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2012. 

' 

JÔNAT.l PANZA aa~NHO D~ OLIVEIRA 
! 
1 Agenté Ad rninistrati vo 

De acordo. Proceda-se à instaurhção do processo, conforme proposto. 

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 201 2. 

LUCIANO 
I , 

Delegado da Delegacia Reoional do Ministério das Comunicações 
I ern Minas Gerais - Substituto 

I 
,\v A fonso l'cna. I 270 Hrrco (l'lTl- '· 'cr.tn; - 13 .:1 () 110 W' l?~· :·l :. M( i .. ~~~·· J(, I HHiltU Telefo ne: (31) 3213-3639 
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CONHECIMENTO SEMPIU •PRESE • (; 

~FI$.: ro MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 'GOIÁS 

GABINETE DA REITORIA 
.-:;, ~ . ~., 'lt)~ • . . 

' ,p 
. v~ .• , 

Ofiêro n.0 ~890/GAB/UFG .. . . Jun VJ!-1~ 
Goiânia, 16 de dezembro de 2011. · 

Exceleu,tíssimo Senhor 
Paulo BemardÕ Silva 
Ministro de Estado das Comunicações 
Espl~ dos Ministérios - Bloco "R", 8° .Andar 
70044-900 Brasília- DF 

A/C: ·nçlegacia Regional de Minas Gerais-· Avenida Afoqso 
Pena, n° 1270, Centro, CEP- 30130..900~ Belo Horizontê!MG 

M lt·HSTER!O D.ú. 8 CCttl"UtÚC~ Ç~E~ 
ERA SflLíi. -DF -.. · 

53000 066082/20·1·1".82 

ORNIC - o~ , 1 

23.1i2t201i -i.ü: l)3 

f, ., 

. •' 

AssUnto:~ Obten~o de Outorga de eermissioJConussio para Exeeutar ~ .. Se"fVi~ de 
RadiJJdifusão Sonora t!lll Freqllêncúz Modulmllz, Côm fins exclusivamente edtKativos .. ·-. ' . 

Senhor Ministro, 
• ~ • ' 'I 

- . 
, A Universidad,e Federal d~ Goiás, '--.. ..... -_· · --..~ Oli~2~li,(~ ~ oom ~~teÇo. no 

o 

Câmpus Samambaia (Câmpqs fi) - Prédio'.da Reitoria, CEP: 74001~ 70, Caixa. Postal n.o 131, 
Gbij.nia - Goiás, ve~ por meio do 5eu representante lega4 solicnar a Vossa Excdêri~ . .nuto:rga . 
dê _permissão/eo~cessão parà exec~ o . ~ervi~- qe Radiodiftisão Sonora em· "' êncl8,,; 
~odulQ$ a seguir, na~~ dé .~ - ;,, •. ~:~~~?- ~ ~cl~~Vapl~~vos, 
reportando-nos ao Aviso de ijabilitação~YI~Aie 28 -dê óutUhro ®-~-publ:icadq 1w Hiári~ ·.O 
Oficial da UniãO de 3-1/10/2011~ ~o Ministério das Co~uni~. · 

. . 
O referido serviço utilizará o cruial!frequência .278Eil03,5 ~ 'éUtsse B2, 

. conforme previsto no Plano Básico ae Distribuição de Cariais do serviço Supràcitado. :, ( ' . . 

Segue anexa a dócunientação exigida, de acordo com a regUlamentação r®l vigor. 

Campus Samambaia - Prédio da Reitoria 
Caixa Postal131 
74001-970 Goiãnia-GO - Brasil 

·. 

~ ' -

Fone: 62 3521-1063; .62 3521-1146 
Fax': ·.62 -35 2i-1200 

'Home Page: http://;vww.ufg.br - E-mail: reítÓria@~itÓria .ufg . lir 

.-- I 
I 
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MINISTÉRIO'DA EDÚCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

) GABINETE DA REITORIA \ 

DECLARAÇÃO 
./ I 

, . 

. ·} ., 

•' .. d 

• • -;-· .• 'I 

\•• 
' ' .~_,·: . 

. ( 

. H. 

Declarlunos; p~ os devidos· fins, ~~.Unív~~~~ ~ · ~~;-:meio 
do seu representante legal infra-ass~o. pretende à obtençã9 de . '·õ~-~ · ·de 

• ~ 1 •• 

· permisSão/concéSsão para executar o sç.rviçO de ~odifusão ·sonora. em-frequênç~ã -~~U{~a, · 

com .fins ·exclusivamente·educauvos, na 'cidade ·de TrindádC. Estado ~ ~iás-, ~~~~~do-· 
' I . .. \' ":• .. 

se a obedecer ao ~r. .~ .ài'ti o's~l-e222, ·tj,ú&,Cónst:J-'f.-.;9ão' · õti~lt ' · ... ·· . :~ -··~,~mo 
I , ' _.,.J:;"'.,~ " '· '· -~ •:.. ... _ • • ·'_;'.1--· ., __ ~... -;"--\~ --·- ~- • - . - ... _>~"....,~-~'P · - ' 

às exigências constantes _da l~slação-'especlfi~ dQ setor de .radiodifusão e, c;m ~·- ãs. 
--~- :-·· - ... _-- .... ------~----~--_,-- .... L ___________ .. _ -- ·--:-·-:- ~- ... -~:.-~--:r 

obrigações constantes da Pottatia ln~ I!:~~Sl, de 15 de abril de 1999;~m(~mo as 
- ·' : -- • _.,_ ..... _ -.- ': • • " ---• .J.. •• ----- • ' • ~ .. ,;:..:.·;:·-~ ·:.... 

-exigências constantes da legislação. especifica de radiodifusão, caso venha a_'~ ~~ 

. com a outo~ nç que . se reíqe ~ Avl.so de H.abm~ -a~ 13, de 28 de··. oumb~.'~ ·1~11. 
publicad<rno DiAno ~c!~ dà União. de 3.111012011, do ~~o das COÍn~~- .· .· ·' . . 

. ' . .' ~ . : . : 

I . . 

. rrxtt:c~ 
Prof. Edw~rd Ma~ur:eira Brasil 

Reitor 
CPF n.0 288.46·3.771-87 

'-. 
' \ •' .. , / .. 

? - ' 

. ; 

-..·; . .. •:. 

... . ' ... ._ 

.,.:, .. 

•. ,l, 

~.· . I r~ 

Campus Samambaia - Prédio da Reitoria . . · Fone: 62 · 3521,-.1o,6~/t2. ' 3.§2f-11.46 
· Caixa Postal 131 

74001-970 Goiania-GO :... Brasil 
- · · FruG '.62 3521-1200 

Horpe Page: http://www.ufg.br- E-maif: rêÍ!Ç~~@réttoria.ufg .br 
' 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

GABINETE DA REITORIA 

• 

-'lYE..ci$9 
.. .,·-~-- ,. 

CONHECIMENTO SEMPRE PRSSENTE 
I - , 

. 1• -. 

DeclaramoS, para os devidos fins, que a Uni~ersidade Fede~ de· apiás, pqnnéio 

do_seu representante ,legal, ~~~ ~c_ipa. _{la~ de ·. outm·~·-4o: ·. -;~· -";~l!g·"~e 

, · serviÇ<rde radiodifusãO, no muriicípio.onde se pretende instalar ,a estação; e que.nâ(}~~~ os 

limites fixados no 'arl 12 do necre~Lei n.0 236~ ~ 28 de fuvereíro de ol967,· caso. y~~ ~ser 
I , 

contemplada .com~ outorga, no qúe se~~ ao Aviso .de Habilitação n.0 13, de .i~·d;e,<ffithbro de 

2011, publi~o no_Dmrl~ Ofi~ial dá Uni,ão de 3111012011, d~ Ministério. das Coin,~. ... . . ,. . . ~ 

I· 

Cpmpus Sam'ambaia - Prédio da Reitoria 
Caixa Postal131 · 
74001-970 . Goiãnia-GO - Brasil 

. 
' 

- . ' 

~q 
Prof. Edward Madoreira Brasil 

. · Reitor 
·CPF n.0 288.468.771-87 

.. ..-/· 

'- -

. / 

\ 

'· 

- ... 

'' ; 
'I' 

. -',. 

.. 
. -' 

r • ·.f 

Fone: 62 3521-1063; 62 352H146 
. 'FâX: 6á .3521-1200 

Home Page: http://www.ufg.br- ~-mail: rei!oriá@reitorla.ufg.br 

o 

o 
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Mll'íHSTÉRI0 DA EDUCAÇÃO 

UNIVEBSIDADE FEDERAL -DE GOIÁS 
. GABINETE DA REITORIA 

DECLÁRAÇÂO · 
' 

·I,UFG&\9 
.. ·-.. ~- · r.1 . 

I ' P • ~ ·:~ .. , 

CONHECIMENTO SEMPU:' P.RESENTE 

., . 

I 
't ,. 

-,....-_· . : 

Declaram~~ -~ os devidos rins, que~ Unjtersidade F~ de.ooiás;:p,or;ine!ô 
_ do seu repreSentante le~àl .uifra..assinado.~fle,~~-ssii,QSf~ji~eStir · 

• • J . . . ..:...__~ •}'-".' . • • • ·~- ____ .. ..... • - .. --,-·""'-· ..l .... ·-. 

no :e~--. de' ~odifusjjr '_ · _ ·"~··· · -~~~in~ do referid~ plari.Q -fiásico, . . 
casO venha a ser contempladá' oom a oinorga, no ~se ref~ ao Aviso. de Habili~~~ 1.3. de 

28 de outubro de 20U~ pub~~o n~ Diário-Oficial da-União de 31/lOf+Qll, d~ ~~o,~ 
Comunicações.- <. 

t '-' • I 

QJ\cr:~ ' ( ' 

Prof: Edward Madureíra Brasil 
- Rei~r · · ' 

- CPF n.0 288.468. 771.;87 •·:-"'. 

.. 
·' 

·-
"': -. 

-... 

(, 

·' 

Campus Samambaia - Prédio da Reitoria 
Caixa Postal 131 

Fone: 62 :35"Íf-1063;·.- -e2 ·3521-1146 
• I ' -_ { . FB«~ - ~~ ~!i21-1200 

74001 :970 Goiania-GO - Brasil • Home Page: http://wviw.ufg.br - E-m'!i.~: reitoifa@[eitorla.ufg.br 
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MINISTéRio riA eõucAçAo. 

UNIYERSIDADE FEDERAL DE GO!ÁS 
-GABINETE DA REITORIA 

DECLARAÇÃO 

·-

_.! '. -

' -. 

r ' 

IJeclaram.os, para ~s devidos fins; que a lfniVersídade.Federâl·de Ooiás;;por )neio 
.I • • • ... • ~ .... . 

do sé~ representante legl)l infra-~ó;J~.a.&de-Nácional ~-~ ~ . 
"'-- - .1. ,_ - ·- - --- "l'o ........... ~ 

gerida pel~ Émpresa >Brasil· de. ÇonujmCação - ·Énc; cas.or venha a Ser· contempiadat.:"co~ a · 
. - - .• . , - • • .J:.. \ -~ • . - ' --:- 7 ;-~ • ~ • 

outorga, no q~ ~ refere·aa Avjso 4e HabilLiaçãõn:''X,3';0028~~ outubro de 2011.-. Pu.bl!~.Q:.no · . ... . . . .. ~ ·- _... ... - . 

Diário Oficial da União de 31/10/2()11, do. Ministério. das Comunicações. " 1,-. 

) ' ..... -

ITJ e - ~flJ 
'Prof. Edward Madureira Brasil 

Reitor . 
- CPF n.0 288.468.771-87 

-. 

' I 

I ' 

- ' 

-~ . 

.i 

.... 

-' ... . 

·,~ 
'.-

Campus Samambaia - Prédiq da Reitoria 
Caix~ Postal 131 

Fone: 62
1 

3521-1063; ·62 . 3521 -1)46 
· - · Fax> 62 3521-1200 

Home Page: http://www.ufg.br - E-ma!l: reitorÍà@ri!~oria .ufg . br 74001 -970 Goiãnia-Gb - Brasil 

o 

o 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE QOIÁS 

GABINETE DA REITORIA 

DECLARAÇÃO ._ . 
' . , ' . 

' 
; .. '., 

Declaramos, ·para os ~vi~ fins, que ~~~ ~eiros ~,~.: ··1!' ·~ ·os 
: os, e-iH~ de • . ' • ' .. ( Müofiit, • dt~. . ' e- • A • :::lmi istWi . da. 

0 

~-- ~~ · l'! _, -~- · .• · . . ' IIN .,'J.~:~ -
·execuçãÕ do ~ço.. ~bjeto: 4à .outo~ caso no,SSa. Instíttiição. venha: a set .00~~~ 'em 

referência ao A viso de ~i~taçãÓ n. o '13; .(le 28 de otrtubro de 2Q 11. publicado no Diádo OOe~ 
da União de 31110/2011 •. do Ministério das Comunicações. ~ · 

çrrtttJ 
Prot Edwiml Madu~ 81'8Sil 

. ~ 

Reitor . 
CPF n. o 288.468.771-87 ,, 

r~ ' 

., 
( 

Campus Samambaia -:- Prédio da Reitqria 
Caixa Postal 13>1 

Fone: 62 3521-1003, 62 3521--1146 
FãX: 62 ·3521 ' 1200 

Home Page: http://www.ufg.br- E-mail : - rejtOfÍa@r.êlto~a.ufg.br 7,4001-970 Gbiania-GO - Brasil ...... - . • i~ .•• t• 
J, 
' 

. ' 
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MINISTÉRI<:> oÀ EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOlAS 

GABINETE DA REITORIA 

DECLARAÇÃO 

·-u-- F·G·. 8e.·· •.•• ' - _. ,~- -- : 
~tliiC*. "· -_ _::_:~ ~-- . 

CONHECIMENTO SEj.lPRE PJ!E'S,E TI ...... . 
" 

r ~ l · ...... 

.·. -,.'f 

,... . 

Declaramos,. para os devidos :fins; n(} que se refere ao A~ de ~ili· :rtq 13~ 
' \ • • _1,· ..... .., • 

de 28 de outUbro de 20lt, ·do Min.ist.éf.ió de Estado das Com~. que· a: l.Jni-t~ . . . ; .- . ). 

Federal de Goiás, jJor ·meio do seu representante 'legâl mfra-assinaao, possui~ um. totàl .Q~~:Í~.499 
-------:-~y-~--·~ 

{vinte e sete mil, quatrocentos e n.Oventa e nove )'alunos ~s. . . .. ' ~ · .. 

•I .. , 

.W . 
Prof. Edward Mtduréira Brasil 

\ Fl~itor 
CPF Ii.0 288.468.771-87 

) .-

'· ' 
-:· 

~~ . -
' ' 

~- \ - ; ' 
~ . <-. 

.. ~~ . ··,, 
' . . 

; 

;. 

,• I ~ ; 

' " ., 

' Campus Samambaia - Prédio da Reitoria 
Caixa Postal 131 

Fone:.62 ~521~1-Q63; ,_62 ~521-1146 
. 1:1~= ' 62 ~521-1200 

Home Page: http://www,ufg.br - E-mail: reitori~@r~itoria.ufg . br 
,._.. 7400.1-970 Goiânia-GO - Brasil 
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SUGESTÃO DE PROGRAMAÇÃO PARA RÁDIOS EDUCATIVAS E CULTURAIS~ 

PROGRAMAS 

'AMÉRICA LATINA AMÉRICA- programa dedicado à produção musical latino-americana éontemporânea, seus artistas, bandas e gênero; 
·' levando ao conhecimento do público a música que os nossos vizinhos ouvem e produzem. 

BRASILIDADE - programação voltada à produção musical brasileira contemporânea, com destaque pãra os novos talentos da MPB. 
-

BRASIL INSTRUMENTAL - programação voltada à música instrumental . brasileir'a, con\o destaque para s~us principais interpretes e 
compositores. 

CAUSO E VIOLA - o programa busca resgatar a cultÚra caipira brasileira, sua sonoridade, sua poesia, _seus causas e saberes. 

' . 
CERRADEIRO - programação voltada ao universo sonoro do Brasil Central, regiãq ttue compreen.de o biotna cerrado, rico em manifest.ações 
culturais .e artísticas. O programa buscará resgatar as paisagens sonoras.tradicionais do cerrado e sua sonoridade. Contará com entrevistás 
de especialistas ligados à questão ambiental, geógrafos, dentre outras personalidades com . notório conhecimento sobre esse importante 
bioma em que vivemos. · 

CIRCULANDO- programa voltado ,à divulgação da prod.ução cultural da . cidade de Trindade por meio de entrevistas e reportagens com quem 
produz arte e cultura. 

COMPANHIA DO CHORO -o programa tem c.omo foco o gênero que é considerado g~nuinamente brasileiro: o Choro, seus interpretes e 
compositores, com destaque para a produção contemporânea do mesmo. - ' 

, CONTROVERSO - o objetivo do programa é debater temas rel~vantes para a sociedade com especial ist~s e autoridades da cidade, do estado 
e do país. Por meio de U\Tla roda de conversa o programa pretende ofer_ecer ao púbJico visões diferentes sobre temas polêmicos para que o . 
cidadão possa formar suas própria opinião. . 

ÉPOCA DE OURO - programação voltada ao resgate das músicas, interpretes e compositores que fizeram sucesso na primeira metad 

" 
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século XX. Um mergulho na rica sonoridade dos b'oleros, serestas, modinhas, maxixes, entre 'outros gêneros que embalaram e influÉmciaram 
muitas gerações.· · · -

/ ' 
·EXPRESSO BRASIL- o objetivo do programa é revelar a riqueza cultura bras-ileira, a diversidade de ritmos e 'estilos. 

GRAMOFONE -programação ~oltada ao universo da música erudita, com destaque para seus principais compositores e .obras. 

- I 

NORDESTINO - programaÇão voltada ao universo sonoro nordestino em suas mais variadas vertentes, com destaque para a produção 
musical contemporânea do nordeste brasileiro. ' 

NOTICIADq - o programa trará as pri~cipais notícias dei dia e o que de relevante aconteéeu na cidade, no estado, no Brasil e !")O mundo_ 

PRETOBRASIL - programa voltado para o universo musical afro-brasiÍeiro em suas mais variadas vertentes: black music, souf music; samba­
rock, rap e hip-hop; buscado reconhecer a grande influência que as matrizes musicais de origem africana exerceram e exercem sobre a 
cultwa brasileira. · · 

RADIOLA- programação voltada às músicas nacionais e internacionais que fizeram e fazem sucesso. 

RADIORAMA - programa radiofônico voltado ao universo infantil, recheado de histórias e cantigas para toda garotada. 

TERRITÓRIO DO ROCK- programa dedicado às diversas manifestações do gênero , seus principais artistas e bandas. 
• . . 1 ' 

VITROLA - o programa contará as histórias que cercam a criação e a produção. de grandes álbuns da história da música mundial. 
Curiosidades· sobre os bastidores das gravações, a repercussão que causou e o contexto histórico e social no qual foi lançado serão alguns 
dos aspectos abordados por essa vitrola . " 

ZIRIGUIDUM - - programa radiofônico voltado ao universo do samba e suas diversas manifestações, com foco nas histórias que cerca 
grandes compositeres do gênero. · 

() ' o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de Minas Gerais · 

. Nota Técnica n° 54/2012/DRMC-03 

Assunto: Outorga de ServiÇo de ·FM com fins exclusivamente educativos 

. Referência: 53000.066082/2011, apenso .ao 53000.056593/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, abaixo 

qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com 

fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. · ~ 

2. ' Dados Preliminares: 

fnter~ssado: UNIVERSIDM)E FEDERAL DE GOIÁS 
Serviço objeto da outórga: FME 
Município: Trindade - GO 
Canal: 278 E (Classe B2) 
A vi~o de Habilitação n°:. 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitáção: 31/1 0/2011 
Data de vencimentó do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 

Data·de postagem desta proposta: 21i12/2'oll 
Requerimento tempestivo? ~ sim O não 

,ANÁLI~E 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 

documentação apre~entada, abaixo relacionada, objetivando a sua · completa instrução, em 

atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 
~· 

I . ,. ' -

LISTA DE DOCUMENTOS'NECESSARIOS A INSTRf..!ÇAO 

a) Requerimento de encaminhamento· da proposta,· assinado pelo representante 

le al; 
b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 

Empresa . Brasil de Comunicação - EBC, no caso de ~e.ssoa jurídica da 

Administra ão Pública Federal Indireta 

. latgb/ORMC-03 

JUNTADA 

OK 
02 

OK 
06 
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c) Declaração fmm{da pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se ã obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da OK _ Constituição da República, bem _fomo às exigências constantes da legislaç~o 

03 específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 
d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar ·o mesmo tipo de serviço na IRREGULAR 

localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 04 
TEXTO no art. 12. do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser INCORRETO 

contemplada com a outorga; 
e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de OK 

. gue l'_Ossui recursos financeiros para o empreendimento; 05 -
f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende OK 
veicular com a execução do serviço objeto da .outorgà; 11 
g) Declaração firmada pelo representante legal dà pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funÇões de direção, gerência, OK 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 07 
pbjeto da outorga; 
h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da OK 
interessada informando o número de alunqs ·matriculados. (27.499 alunos) 08 
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

' 
4. Assim se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga: _ 

NOME CARGO 
EDWARD MADUREIRA BRASIL REITOR (REP. LEGAL) 

5. . Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram 
apresentados, tempestivamente, todos os documentos relaciona~os no Aviso .de Habilitação, mas 
foram constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

/ 

a) ·Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juddica interessada de que: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga: a declaração que consta do 
processo não diz respeito à inexis'tência de autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço na loéalidade objeto da outorga, e sim à àusência de participação em diretoria de 
outra executante do m~smo serviço. (Declaração di~ersa da exigida) 

6. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opinamos: 
I 

a) pela ina~ilitação da presente proposta de 'Outorga; 
' . 

b) pela anotação dessa informação na. Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em t~la; · 

c) pela expedição de oficio. ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 

latgb/53000.066082/2011 /DRMC-03 
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l) 

se for o caso, em obediência ao gue estabeléce o art. 1 O da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

- . 
d) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 

todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a totlos esses concorrentes, juntamente 
coin a respectiva minutã do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jwidica. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 22 de fevereiro ~e 2012 . 

. ' ~ ~, , e-----? r 
LUIZ AUGUSTO T IXEIRA GUIMARÃES BARROS 

Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Proceda~se conforme o proposto. 

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2012. 

latgb/53000.06608212011/DRMC-03 
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MINISTÉRIO DAS COMU_NICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
De"partamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnicà no)?; J /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Proposta para obtenção de outorga de Serviço de. Radiodifusão Sonora em 
Freq1:1ência Modulada, com fins exclusivamente,educativos. 

Referência: 53000.066082/2011 , apenso ao 53000.056593/2011 

' 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente ,processo a UNIVERSIDADE FEDERAL Do' GOIÁS, abaixo (J 
qualiticadalo, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir· descritos. 

2. - Dados Preliminares: 

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO GOIÁS 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Trindade/GO 
Canal: 278E 
Classe: 82 . 
Aviso de Habilitação n°: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 31/10/2011 \ 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protócolo das propostas: 30/12/2011 
Data ele postagen~/protocolo desta proposta: 23/12/2012 
Requerimento tempestivo? X sim D não 

ANÁLISE 0 
3. Visando o prosseguimento dos autos, .procedemos à conferência e. análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria : 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO 

a) Reqúeri~ento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
lega:!; 
b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Bras,il de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 
Administração Pública Federal Indireta " 
c) Declaração firrna'c!a pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 22 I e 222, § 2°, · da 
Constituição ·da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de ràdiodifusão e, em especial, às Óbrigações constantes da 
Portaria lnterministerial 11° 651, de 15 de abril de 1999; 

ghcf!SLPUB/GTPU 
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d) De~laração firmada pelo representante. legal da pessoâ jurídica interessada de 

que: (i) não P,.Ossui autori·zação para executar o · mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto' da concessão ou permissão;~ (i i) não' excederá os limites fixad~s 

: no art. ,J2 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
. ' . 

contemplada com a outorga; 
e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessad'a de 

que possui recursos financeiros para o empreendimento: 

t) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretertde 

veicular com a execução do serviço objeto da outorga; · 
1 

• _ 

g) DeclaraÇão firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 

que somente brasileiros natos exercerão os cargos e furtçõés de direção, gerência, 

chefia de assessoramento e assi$tência administrativa da execuÇão do serviço 

objeto da outorga; · 
h) Quando instituição de ensino declaração firrnada pelo representante legal da 

interessada informando o número de alunos matriculados. (27.499 alunos) 

Irregular. 
FI. 04 

Ok. FI. 05 

Ok. Fls. 09 
a 11 

Ok. FI. 07 . 

Ok. FI. 08 

OBS: Os documentos foram apresentados aos ali/os em original ou cópia autenttcada, excetuados os casos acuna 

assinalados em contrário. 

4. Assim se compõe p quadro de dirigentes do candidato à outorga: 

NOME 
Edward Madureira Brasil · 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram 

apresentados, tempestivamente, todos os documentos relacionados nó A viso de Habilitação, mas 

for~n constatadas incorreÇões em tais documentos, conforme s~ çiescreve a séguir: 

a) Declaração firmada pelo repr~sentante legal da pessoa jurídica interessada de que: (i) não 

possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão ou permissão; e (i i)_ não ·excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lyi n° 236, 

de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga: A declaração 

apresentada difere da solicitada no aviso. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da presente proposta de outorga;· 

~ . b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 

pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

c) pela expedição de ofíciÓ ao concorrente, comunicando o resultado tina! relatado 

pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 

se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 1 O dà Portaria 420, de 

14/09/2011, publicada no D~ário Oticial da União de 19/09/2011 ; ~/ 

. - ' ~~ . 

ghdY53000 066082/20 II /SLI'UI3/GTPl J 

2 de 3 



À consideração superior. 

GUSTA~: . FIALHO Confere~~~cumentação 

De acordo. À consideração do Coorêlenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

n ~ {é,rasília. 4·4 

~NA PATRI~lN(AM.PO~ 
de~ 

Coordenadora do Subgrupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares 
" 

de 2()13. 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serv-iços . (. 
de Comunicação Eletrônica-Substituto. 

Brasília, J t de J~'.-...<l de 2013 . 

. EDUA ~~ESOUZA 
Coordenador do~~~~~= de Radiodifusão Pública e J\ncilares 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

- ~ Brasília, k deV~I-Q 
. EDUA ~DE SOUZA -

Diretor do Departa ento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto · 

de 2013. 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic.a 
Dep~rtamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NOTA TÉCNICA No},J,;g /2013/GT~U/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Processo de Seleção, com v_istas à ~utorga de Serviço rde Radiodifusão em 

Frequência Modulada, com fins exclusivamente edu,cativos, no município de Trindade, 
estado de Goiás: 

Referência: Processo D 0 53000.056593/2011 e apensos. 
. . - I . . 

_________________ ...........,!,S~UMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata os autos de procedim~nto de seleção, com vistas à outorga de Serviço de 

Radiodifusão em ·Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 

·Trindade, estado de Goiás, constante do A viso de Habilitação no 13, publicado no Diário Oficial ' 

da União de 31 de outubro de 2012, em conformidade com o disposto pefa Portaria na 420, 

pu~ li cada no DOU de 19 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Veio .à análise deste Grupo de Trabalho de R<;tdiodifusão Pública e Arícilares -
· GTPU, os presentes autos e os processos apensós, relativos às propostas, no total de 6 (seis), 

apresentadas pelos ent,es/entidades interessadas na obtenção da ou!orga, objeto do processo de 
seleção, de acordo com os dados a seguir descritos: . 

Serviço objeto da outorga: FME · 
Município: Trindade - GO 
Canal: 278 E (Classe B2) 
A viso de Habilitação n°; 13 

· Data de publicação ,do Aviso de Habilitação: 31110/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 

3: 
I • 

segumte: 
Da análise das propostas apresentadas, v~rifica-se que o resultado obtido foi ·a 

NllMERO DE PONTOS CLA~IFICAÇÃO PROPONENTE , TIPO PROCESSO PROPOSTJ.\ ALliNOS OBTIDOS 
MATRICliLAOOS 

FUNDAÇAO 11 53000.067282/2011 . HABILITADA - 3.184 47 1• LUGAR 
APHONSIANO 

FUNDAÇAO PAI -
53000.062821/20 li li HABILITADA 22.064 35 2°LUGAR 

ETERNO 
FUNDAÇAO 

CULTURAL E 
EDUCA;T"IYA 11 53000.066548/20 li INA_BILITADA - -

BURITI ' 
ALEGRE 

FUNDAÇAO 
CULTURAL 11 53000.064980/20 li INAB ILCfADA - -
ÁLZIRA DA 

SILVA CORRÊA 
INSTITUTO I 53000.066296/20 li INABILITADA - ' - -

I 

~ ' - -
' 
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FEDERAL DE 
EDU<CAÇÀO, 
CIÊ NCIA E 

TECNOLOGIA 
GOIANO 

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE 

GOl ÁS 

' ' 

\ 

' 
' 

-
. I 53000.066082120 1'1. lNABlLITADA . . . 

Legenda: 1- Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11- Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

4. Portanto, em razão da inexistência de pessoas jurídicas de direito público inte~o 
aptas a se beneficiarem da preferência de que trata o artigo 5°, da Portaria n° 420/2011, as demais 
propostas apresentadas foram examinadas e selecionadas em conformidade com os quesitos e 
critérios estabelecidos no artigo 7°, ·da supracitada Portaria, sagrando-se vencedora do presente 
processo de seleção a Fundação Aphonsiano, pessoa jurídica de direito privado, classificada em 
1 o lugar, com'4 7 pontos, apta à obtenção da outorga em comento. 

CONCLÚSÃO 

5. Diante do exposto, opinamos: 

·i 
a) seja declarada vencedora da presente seleção pública a Fundação Aphonsiano; 

'b) pela inabilitação · das demais propostas apresentadas e o consequente 
indeferimento quanto ao prosseguimentp do feito, na forma legal correspondente~ 

c) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública a todas as 
participantes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem recurso, conforme , 
dispõe os artigos 9° e 1 O, da Portaria n° 420/2011; 

d) expiraqo o prazo recursal concedi~o, seja dado prosseguimento ào feito, na 
forma legal correspondente. V 

À consideraÇão superior. 

.. 
Brasíli~, J4 

De acordo. À consideração do Coordenador do 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Gr;upo ' de Trabalho de 

de~ de2013. 

-, 
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. A. CAMPOS , · ,, .. 
de Radiod1fusão Pública e Ancilares ' 

De acordo. À consideração do Diretor de Outorga de Serviços de Comu~icação 
Eletrônica- Substituto. -

I 

BrasÍlia, J t deJMv,'"'9 de 2013. 

Coordenador do G 
#~~ . · AM M M T S DE SOUZA' . 

po de rabalho e Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À c<?nsideração do Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Substituto. 

J 

Brasília, ji de ~AAj de 2013. 

EDUA--4~~ DE SOUZA 
Diretor de ~g~~{ç~:~:e~

1

o~~nicação Eletrônica 
Substituto 

De acordo. Proceda-se conforrne.o proposto. 

/~de~ de2013. 

OCTÁVI 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto . ' 

I . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação. Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900- BrasíliaÍDF 

.. Telefone: (61) 3Jll-6464 

.... . 

. bficio n° .31J /20 13/GTPU/DEOC/SCE7MC 

Brasília, 2.1 de ~ de 2013. 

A(o) Senhor(a) 
Representante Legal da-UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

. \ 

Campus Samambaia (Câmpus li) - Prédio da Reitoria 
74001-970, Caixa Postal no 131, Goiânia- GO 

Assunto: Processo de Sele,ção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência J\1odulada, com fins exclusivam~nte educativos, no município de Trindade/GO. 

Referência: Processo n° 53000.066082/2011, apenso ao Proc. n° 53000.056593/2011 

Senhor (a)"Representante Legal, 

í. Cumprimentando-o( a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no A viso de 

c 

Habilitãção n° 13, publicado em 31/10/2011, encaminho cópia das Notas Técnicas n° ( 

JJ_R /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e n° J 3/ /2013/GTPU/DEOC/SCE-
MC, com vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como 

sfo resultado total_ das análises, relativas ao assunto em destaque. · 

2. . Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data· de recebimento deste 

ofício, comprovado pelo AR postal; para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 

.obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referên.cia. 

Atenciosamente, 

ghcf/GTPU/DEOC/SCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
D~STIN'A.TÁRIO DO OEÜETO I DESTINATAIRE NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO. DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCI(<LE o,u·oESTINATAIRE 

.... 
Qticio n° .30120 13/GTPU/DEOC/SCE-MC,'de 2 I 1M120 13 

Ao Representante Legal da . 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS . ~-
Campus Samambaia (Câmpus 11)- Prédio da Reitoria . UF PAIS I PA"r;S . 74001·-970, Cáixa Postal n° 131 Goiânia- GO 
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ASSINATURA DO R:CEt:lEDpR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
, DATE DE.LIVRATION . ~ 
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MINISTÉRIO· DAS COM~NIC~ÇO~S •. 
. Secretari.à.de .Serviços de CQmunicação F.letronlc~ . . , . 

O t t de Outorga de Serviços de Comu,n}cação Eletrolllra ep 0 
.. . . .. . Bl "R"· Anexo "B'' Sala 111-0 ...L-J-..L-f-,-~-'f;:~ Es{ilatÚ!da dos Mmlstenos, . uc o .' . . . · Cep: '7~0H.-900 Bra~tl!a - DF · 
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MINISJÉRJO DA EÓUCAÇÁó .g r: l:o i- · · ·.\,_ . 
UNfVERSIÓAÓE FÉDERAL"DE-GOIÁS ~ Ru"bnc. . · 

< ' • • ·íÍ> . -· . 
; ___ GABt N$TE.DAREITORIA:'· ~ 

. .. ~ ."3<-· é• ~ · .. 

. Oficio ~.o 0353/GAB!UFG 
. - . ,l -·. . ..... ' 

., · .... . \ 

,-
-~ ' 

Ao Senhor, - ·· · . - .-~: . . .. . 
:J • '· • . -~ • • I . ' . : .. , • . r• • - ' . • ·.·'!." 

E.duárdo Amo~m'M.artilis d~_. So~~ ·_., :'> · . _ .· , .· .- - . : · .. · ·. · 
Dirét-or do Departamen~o d~ Out<?i:g~:de·S~_rviço de CoqJ.il:!Úcação Ele:trônicá ' .. · 
Ministério d~ C9municações · . . · .. • ... . . . '".' · r 
E~pl~d-a.çlós MiilistÇrioS. ,..·Bloêp ~. Eq . .A,nexo, Ala Oe~tÇ!; Sala 109 
.70044,.900 Hrasilia- DF ~ '. · · · · · :· ' · · ., · · · · 

- ~ , ;: 
: · .·. 

··; ·, .,. 
·. ~. ' , . 

. As_$un~o: Procés'so <!~ s_eleÇao pa,ra outorga· :de· ser\riç~ ·· d,e radiOdif\lsão ~o~Qrà-~~~bi.Jtn( · __ : 
· · exclusivaJl)ent~ edu.catiyo~ .: fe~IJ.iS_<>, . ·-' :·· · . : .:\. ~ > .· . .. · . . . >. -:.;~fl~~:·:f~? _ 
R;~fet,ência:. ·I7oce~so ~·0 ~~tQ~0~-0~.6º~~~~~11 · : i . :_ . ~ - \mM-T-~R!ci eÁ s ·; .. -0-~Ji~~~~d-&~·;. f) 
Aviso de Habilitação n~o -13-;'de?~:de ou(ubró de'2~1l.: · "'- · 8RA!_rt:. 1~- -~ - 0!'~::j~ff~· 

. . . . . . ~-~ ~ ~-~~~--53000 OOS1S3/2G · :.~·:' '-;(.;~·..:-
• . .. 'i .... -,. · .. ·- .-.: ""'~~·~·-, .. · 

· ·.'. , ~EPRO.IDI~0(!~0~5t~~Ç~fp 
·. ' 2710"..,1"''01. ~ 15·06 ' ·-~ . ·-l<- ,. 

Serihor Diretor~ · .. -
I • I i.. "' . ._r- ~ : ::,..; :~ .;.~:~i'""~ -~r 

. . ' . ·'· .· . . .. ' . . --: : "; ~;-~:::~~:~:":. ~··-.. -. 

. . Reportando-nos -ao Pftc:ip ·n;0. 3.0/20!"3/én::P_U/DEÓC/SCÉ-MC, de ~2 1 ·<;fé/ <teto · _ 
de 2ql3, Norma-_T~cni~a 1\.

0 ~2~/20Í3fÇQL9/DEOC/SÇ~-~-C,e Aviso_ d~ Ija?il.r!~Ç!?~;r;z~*:~-'.~( 
28 dé outubro-de 2012, pul;>UC-adoj io_,Diátio_..Ç):5.cia:l d~l":Uniãb dÇ_31./l 0/2011_, do Mll:tiS\~ti&~ ... 

. _ Cmminic~çÕç.s, ápresentamos as_~~uir:~-- ~~~~-i.~::~açÕ~~--~~s~U~ye~si~a~~· · ··:. ~: _· ~·- -~{~~t~-RL·,:·_. -·~ 
. · . · Em atenção ·a? Ayt~o d~ Hab1bta9ão. 1:1;

0 "1\ d~ -~8 ~e ~u~bro , â_~ ~OM ;~ ·M.. P< 
nç> Diário' Oficial dá Uniãq de ~1/10/2011, ~o Minj~tétiq _das eomunic~ç(?es,_ a!Vmvci e : 

. Fêderal-!:ie Goiás,. atr~vés dÓ Op:Çió.i:í0 -1S.9ôLGÁB/UFQ, de 16 de aezenibró de ~20Il~.:'s~if -·-• ··a, 
- ~ . • ... ' . ... . . ·- ~ . ... ·. "" . .... . .. . . :;.,\ - ... ::.r; ' • 
. outorga de perrni~são/cqnce.s_s~ó Pélfa e~eêutar_o Seryiç_q _d~ Radio~i.il!s~o-._Sofo.~(~~.-:+1~ J.B,é!í . /. · 

Modulada a segmr, na localidade de·Tnndade-GO, .cóm fms exc1ú$tvamente eduêátiv.os:·~;';;/'{;L'-.~~-
. . . ,. . . -.. ... . . . ' ... ,'V--~ . . . ' . . . . ~ . I'~ .·:· • • ,;~_ .... =;:~:,J:::.i·, .·~· 

. . .. Após análfsé -:.do pedidot" ·~ ~Piteçã9~~dé~ Õ'utor~~ -~e s~~içps ::cie/~?\,'- . ,-~~~ ·~1 ~-
Eletrô~~ca, . p0r inte[m~io : ~do~. Ofício ·: ~~:- 30/2_q~ :~7GP.TT;JII;>EOÇfCS:E:-~o;~~ de, ~ ],~ .. }<: · '9.f,_3~-
encarriinhou àS Notas Tecmcas ns. l28 ·.e: . .:l 31/20\]JGP_JU/DEOC/SCE:;MC ,que .:-ma . . -a. 

' propostá áa Universidade.~F.edet~f- de .Qoiás; p~r ·n:ão ~e~t~nd_er jÍTêg~ar ,a '"~-~çlariif. ::::· ~--
- pelo rêpresentante .leg.al.-dá pe.SSO(,l_-j uríÔjcli: ~in~ert'(S~sâd~ '4e~ que: (i):_não _p_OSSi..li_'_autj>p~~ã,g':'f-..m~-­

.e_xe~u~a~ 9 : m~s~o tipo ~de ~:~iÇo - 1)ª'- -l~Çalid~?·e · o_bj.~~o - cl~ ~o~ces.são ou· pen#~§:~~~l~:],~? .. ·: 
excede(a os ·lm11tes fixados no art. 12 do Decreto.;;Le1._n'? 2,36, de 28 de -(e~ereiro de ~bJ.f.-~M.o · 

' I • . _. • • .. • •. • ·, . • • ' • ( • > .. •-l',tf;t 1,· . . 

. · -venhà a ser cOnt_émpl~da co in a: outorga.'!~ . . . - . . . . :- . . -. ·.'. . :;-'i:~:(. -/,_:'' .. 
• .- · • ' ·• • _. • •. • ' • • ·• , õ • .... ·• f- ;.f. )~"C't,'\i:.1:~·; 

. · . À_pesa~",.- dl:is . i'~õ~s. ,constântes 'da . Nót'a _ Téct:~ka n!fef!d~ - ~~l''ih~~~}J~Çª~r flá · 
·.Uni versi_dãde Federal de Goiá~-merece ._!Jét-rév~s~ e, atràvés do ,.~eú. repr~sentant~.Jeg~1'~ip,~Õ~ -
. o p~esente recursp, fUnd~epi~do ~o item VIJ" do· A. '{~~o_d~ '·Hábilita~ão riº íl 3J2Q i}~'iq~ ;,:~~ ~-, . 

razõés a seguir delineadas; -- · ··· ~:."1)-~t~ ,~ - i-/ ' 

Campus ~~~ambgtl~ - ,Prédio ila Reito"riá . 
_Caixa·Postal131- · · 
74001-970 ~oill:n_ia-GO - Brasi 

. . . . ' . . . . .. . . . . ... : l;~~&f: • 
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MINI~TERÍb·o~ E~UCAÇ~c$! · 
UNIVERSIDADE FEDERAE DE G·oiAs 
. -· : ·· GABI-~ETE ôAt.REITORik . : . . 
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O Aviso de Ha~i)itaÇ~o -é !3120Ü disPô~:·.·<: : ·· · · 
• -· • .V ' I "• ·, ; • ' •·. :· • :· 

'. 

. ' . ' '\ 

• \...' ~. • . :- ·• ·, • r, • ' ,. ·.:--: .,_ - • • • 

UI' .- (.:.:) ~ doçúme.nta.~~o ÍJHiispen.sável_J jíUA. a· in~tril_ç~o dó:s:·oroc:es~ro'Silfd 
api:_eSéfltàda 'no pr_ilzo fixagó:peste ~i~o;jWltánl~ll~~ CÓID. as r'o~,...,;;.t;,\,,~ _. 

• • ' • - .• - •• ~· •• • - • .....: ... '.1 • • • • 

faltá à e a:presertt_ação. de' qualq~Jer ~m·.d0sl:locu.ment9s ou ã ,~ua 
q~Iq~er: 'jncqt;fe,Ção; · ~rri ~d'esªcord()' coin 6 -'que_ -~~belece . 

. (!ahQ ita9~o~_- virá"a· aé~e~ ~ inaoilitt~ãó da ~esp_ectiya_. çon~x)~elj.je ,' · · ~-,_, · --~~~;·:;'(. . . . . ... -. ~ ~ , . . 
'<·.· .) ·,·. . .. . :. f·' 

'. ,"' -) ~ .. 

Anexoºl .. ·. :. -.:. - -_. 

(::.) . ·,. .......... · .... ,_, 

7-de~Ja-~ção .~·adâ.J>él.o t~pre~e:l'ita:nté:i.~gitl:d~ pe~~o~ ,..._.q,ic.a''1nter.es.sa!J.~~; 
J . n'ã_~:. P.~S~~j··autórizáçãp pai-a. ex~C4W . <?._'qjesmci' tipq 

. CO~és~O ()U p.irmi~sãq~ e;_(ii} hão .. ~~é,e?.e~..._o~ limites 
L~rn° 2~Q,. de 28.de fevereiro de 1967;,caso:.venhã a.s_,er-l:onrcmlPJ.<:ma 

• - -.;-·'/ !.~ 1 .' • .. .: .. .. "!' •• -: ~ , • 

. f· · · .. ',. "' . ·, 

. . Á ·Rt;coÍ'repi~, -~~,o~do'·P.!~~~co!~ '4-pf~;,ost~~j~t~u· a,... .. _.,~-,... ... ,"'~ 
·OS seguintes di~eres::·"não: paíttéipà da diteÇãQ .. de p,Utra 'éxecutante .. dÓ ....,.,,"....,'" 
'rádi~difusão; no m\Ínicípio 'ónde·.sé preú~n~e---ins~iaf:a ~taçã2 ; ':'e ' que~ãÓ ''eX:cê<ier·á .<( 
fix~dos : no ·art. -12 _ dd D~reto--~efri~ , 23();:.- ê{e· 2(~(fever~iró:de'· 1967, 

_ cori.te~wi~da com, a m.~:toiJ~à_.': - :, . . · .. , · ·•· . · ·>- · ~- · ,. ' 
' · . . _: · i ~ecÚifaS;ãd apr~s~n!ad~ peJà ~~ni'versidâ5fe Fe4e~~ de {foi_~::·í:l ' t~u.uei.Fí:l'tl!W 

.. qo Avíso.de ~abil~taçãojá qu~, se n~~)~iéipa_da _di~y~ãó_de ~mtf'! _ex~~u~~~ 
§e:çyjç'o de radiodjfusã(), no _münic!fiió ónae se· preteri.<!~ .. iru?!hlar'a ~~tação: J)~õ · 

. p·~a execu~ o·mesmo tip~ d~ s~rv'i90: na i~sa~ld_,?de - Ç)~jét~;ççi~· c~n~essão ,1\ .. (·f ~enQJ:l~~sa,~fi~~~;..;;~ 

. . . ·'fi. ~aJ>iÍif~ção 4a;Pl?PQ~tà'.'e~ cte~orrênM~ .. cie~a ·~ecl~a~ão'' .. -.· .. _, " ·,...= 
'.Aviso .de 'Habilita:ção' não'~ ~e . coadunou-·êoní a c·onêlúsão ,retirada do .te-xto : 

~tef_ptetaÇã,o íite';al,. ins~fic{ént~ :p_ira o. aiÇ_àn~e :49 )~ãi~;"~plq. sentido_ · · : ·' · 
. a ,ser seguí~a;' na '2onqução :dó~' proce.ssó, · aqmitÍisfrátiv9: no -ârlibito .·da 
Fe~era.J; atravé~ _da ôbs~ty~êi~- ~ás fo~áli~ad'f~ _àp~ij~-:essen~ia~s-·à grur(!.i:J1tiá 

. adin:i~istrados .e da' ~doÇã,o ~~g~ fotii?-aS ~.si~pl~s, _ ~sup~lerit~s p~a . ..,']i .,;;;,,r. ;.,,:;;. . 

. certeZa, ·segurança. e ré'speitó. 'à os d~~hos . d.b.:S adm1nistr~dó's_,.~;er:n:0 9.7 
·;· V:IIi~IX): 1 

· • • ' •• ,., '•·· ~r·/ .. · 

~ ,.,.. ,, .. ·-

. . .. · •,""[ . 
.!~ .. 

( ... ) . -~ ' . . - .. ' ' . .. ', .·,- . .__ ' . . . 

todá ~ r~scrição rega;! . tem pro~áy;e~ii_lente um .es~opo, .. e ;.,,.,,e l'i .n:.r.-.~<: 
. pretenêfe~_m cbti;espon~\!r ··os · autó~~~ '>da· me5tya,_ is.to .é, · ;,,,,;:~o •. .,·~:-~t-­
coiive~bí- el}1 ·r~J_i~ade .o"ol;ljetivo i!-le~<;i_o.' A re~:positiya . ... 
que, ~~t(sfaça: aq).lel~ _pr?i??sit_oj 9uo/.l.âo ás sim. s!:. i1~~ . proceqiá';i ~~·~~ .. "' •. ., • .,., 

· - lieJllletieu~ sobre ã·areia fllovediç~· fio .processo. ""''"", ' <-a~:vv_I.,!',-~,~~L:ugv'! ' 
He:~éne~\a ê ~-~li_càÇão,·d~Dír~lt_o; t6~e~ . ; -~i o ê Jâneiro, .· _ ; _.;_ . . 

·": 

Ca~pu~ Samambaia ~ Pré~io d~ ~eitoria 
cáixa Postal 131 . ·.. .. 

.... . 

74001-970 · GoÍâni!I,GO - EJrasll 
> . 
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.. ~INISTéRJo· okEDUCAÇÃo·: . . 
.UNIVERSIDADÉ FEDERAL DE .. GGIÁS . 

GÀBINtfE. DA~E!fqRIA-. . . 

. , . ·;·{~TII;:.< 
. . comv···- -.. , . 

. . .. ~/~ id~'Ji?:'5.~~·~ 
. . - .~ ·· · ~ ~~.~~_: ~~~~}:-'::-~. · .. 

~ :o, 'Rli :..,1r\:.~~ .. t;.r~~? ·' 
. ~ • :.-,:~ ~·-'i{·').( 
7~ ........ ' . ~ - •:•..: ) .. ~ b2 ~~ --~>~· "J...t-:,i ... 

. (FI. 03 do orf<io ~ • 0353/GÁB/Uf~ .. m z6loznot3j: .:, : , . ~ . . , ·· · . , ': ' ', :;~i?~-, 
. . ·.A busca ·de Óutrós procç,~sos d~ in,t.~tpret?.Çâo .. ·especi~m.ente ... tel~dló$i:~;~:~~~\·-~ - :. : 

se.imprescinqívçl diat?-te de· o. AYis~ q~·Hal5~li!~~o, art1P~m:ada~nà :~~~sl?tç~6 v.i~~ptei ;C9lit~ª-~~ª~-- :;. 
pess'?a,s jurídicas <;J~_. ~ireito pu~ljco )nt~mo q9e · s~o, Uni:V~rslg_ad~~ Fe_de~a~s :,o..p~~m~õ.:~V~.,.. ->qã( ,: . _. 

ordem de ~teferênc:ia par~ à ·ob!~Iição ·~a ~uto~a.(item JY -.~<?. Av~so <:J_:_ Hã~iHt;:t~~?)- -:- \~~"41~:< __ 
. . . Ü elemeHtó teoloiico· ens.ej~," -na· aplicaÇã<? .da 'p.orma, ~·aJéfl:f. dâ ~6o~Ç~ -~ro: J , 

. adeqüação : do·. coríte~d~ · d~·, <te~Í'arâÇãQ aprçsei).ta~á pe_la '- Uruv~rsi~ade '''Fédé"rãl ~4~ :ég ã$t .. ·s · ~~ 
. ' . . termos do' f..·visó de· Hab~:lit~Çãdj apdns.ideraçãó ~a drd~m_ii!e · pref~rêricia. :p~~ -~~t~·,.:,).tl~ ~- ", 0~ ·. '. ~ divérgên,cia na reda_çãÔ -·da ··d.eclar:aÇão cõmo _.íÍlQtivo ·_di) naqilitaç_ãq. d1;1 propostà;; <t~:· · ---ó~ Q~a ··~: 

. ·garantir -~ i~teress~ _P~?li·c~, . ~~t~~~!tlle_~t~ i~t_e_;,!Jlmb~~~- ~~peéúv~ na :-~~"iD.Hri§} ~Çãd · ~~~- :·; , 
·Fede~~~ d1ante çio ~ryteno d~ 11;1.~ewr~~çao _tlal}orm<l <!~llllstr-ah_ya_i:ia.formª:~q~e ~ell;\q . _ an~:'., 

' -o· atendim~n~o 'do fim pú,blko a ÇJ_~é s~ dir!ge_,(~ei_97~~/99~ ~" ·2°,~. único;. :x;pp:· :-- ' ·~ ~~~-~:-:.-~--- ..• 
o - .. • ! · . .. . - . . . ... ,. ... "'··""1 ''f.·t~ '·, 

· . ' A Dniversid!!d~ Je9ei-al de Goii4, assim~-'d~~~cor~o .com ô ·A:vilfo d~~~;:~Ç~~r.:. _ .. 
n° 1 ~/20 1 f e._ a-inte:vr:~a~ã~_ ~e~e'oló_~~a d_?S. .~e~s dis_po~i1iv.~~ -- n--ª .P:rspectiv_~;·~~~ J>l~ê . ·:-~~ ' 
legalidade e da :p~e~al~ncm ·do mteresse·.pubJ.ico, pbr.-ter ~ decl~~çao· ap~es~pJa~;·.~rt9 . t~,l:l , . 
redação di versá·, atendido aos termos . do Aviso ·de HabilitaÇão, tem o direito . a ·Jial;>ilit ~"dã;· .. 
proposta · .~ . . · - · · .,. · :-:>~;ril.~i,;,' .,, · · 

• • • • . • .. r ·.,.. _j..,. • ·-. , ~ ~-~ .l.. :Ç~tfl·i;·.:·:t _.,. 

Ante . O _eXpQStO, ~óm . s~porte ~nas ~4i;ões: de . dÍ~eito e "-.d~- (aJo ~· d~11t(eá:·~:.· 
_requeren:lo~ a ':?ssa ·Sen~<:_na a recops~qir_açãó. ?a irl'ab~táy~o ;d~ ·P~?P-O~t~ dll\'l!.m~#:· . . } : -... ·. 
Federal de Gmas e, se na o d or esse o.: entenqupento: o . ..eneam.1ilhamento d.êst~ "i a"':· 
autori4ade sup~riot pà[a,'_ ao nh~l, "det~mri~ar ~. 'habilita] ·ãü· d~ prop.ost; e ~ci~clhra~1~ ~ <.~~é~, . 
dessa seleção pública · - · · - :...: · · · ., ·: : · · · ~ti;!~-;~.,:fi~ .. ~-,' 

' . · i ' ' ' '': ' :_ ,·ilí~k~; 
Atenéiosamé~te: · · · -.-~-:t:.~·js ·l ·' 

~·· ..... ~ 
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Campus Samambaia - Prédio da Re~oria 
Caixa Postal131 .. · • .' ·, ' 
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SRD- SiSTEMA DE_CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- fSIS versão 2.2.291- A ... Página 1 de 1 

•\,t:,··nt 1.1 ,~i·". Jnn. d 

rlt· I clt.·con ' ' u ,'I< . t( ÚC''-

~ Menu Princip_i:~l .... 

Tela Inicial I Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
canai/Freq 

870kHz 

Entidade 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOlAS 

Usuário:- Data: 22/04/2013 Hora: 19:00:02 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

SRD ::Sistema de Controle ,de Radiodifosão j menu ajuda · 

~ _ j 

UF Localidade Serviço Fase Situação car. 

GO Goiânia OM 3 M 

P~gina: [1] [Ir] c::J [Reg] O 
I 

• 

http://sisterÍ1as.ánatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaList~gem .asp 22/04/2013 
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ANA TEL ' ,'! ' •(•.' .f \ ,{1·' .. 1: ,{ 

~ Menu Principal ..... SRD >>~> Consultas »>> Geral j menu ajuda 

T~la Inici~l j Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
CNPJ Entidade UF Localidade ServiÇo Fas.e Situação Car. Canai/Freq 

870 kl-il 

Usuário:-

01.567.601/0001-43 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOlAS GO Goiânia OM 3 M ' 

Data: .. 19/09/2013 Hora: 14:24:27 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] D [Reg] o · 

/ 
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http://sistemas:anatel.gov.brlsrd/Consultás/ConsultaGera)/TelaListagem.asp , 19/09/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
;Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depm:tamento d~ Outorga de Serviços de Comuniçação Eletrô1fica 

NOTA TÉCNICA n!!-~132013/GTPU/DEOC/SCÉ-MC 

Processo nº 53000.066082/2011 apenso ao Proc'esso n° 53000.056593/2011. 

Interessado: UNÍVE~SIDADE ·FEDÊRAL DE GOIÁS . 

Assunto: Pedido de Reco-nsideração. 

í 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata~se de peçtido de reconsideração interposto pela Universidade Fecieral de 
Goiás,.em face da decisão de indeferimertto proferidà em razão da sua inabilitação no processo 
de seleção destinad~ à outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência m:oduladà, com 
fins exclusivam~.nte educativos, canal 278E, no _município de Trindade; estado de Goiás, objeto _ 
do Aviso de Habilitação n° .13, de 2~ de outubro de 2011 , publicado no DOU do dia 31 
s.ubseqúente. ' 

ANÁLISE 

2. · . · A .Universidade Federal de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, teve 
' • I / 

sua participação ind!!ferida, d~vido à apresentação de declaração em desacprdo cóm· a exigência 
constante do Anexo lll, item "2''; do Aviso de Habilitação n° 13 , de 28 de outubro de 2011, quaL · 

; 

seJa: 

Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (i) 
não possui autorização para executm: o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites jlxados no art. 12 do Decreto-'Lei 
n° 2 36, de 28 de f evereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a o~torga; 

3. A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta, foi recebida em 29 de 
janeiro de io 13 , :conforme Aviso de R-ecebimento (AR) de fi. 20, dos autos, tendo, então, o 
interessado, interposto o pedido ora em análise, objetivando a · reconsideração d~ d_ecjsão 
proferida. 

4. P~ra tanto, apresentou aludido pedido, o qual se mostra tempestivo· em relação ao 
prazo previsto pelo § 1°, artigo 1 O, da Portaria n° 420, de I 4 de setembro de 2011 , posto que 
protocolado em 27 de fevereiro de 2013; pelo que merece ser acolhido. · 

· 5. Registre-se, por oportuno, que, conforme se verifica · da Nota Técnica n° 
13-1/20 13/GTPU/DEOC/SCE-MC, de fls. 15/16, dos autos, a inabilitação em questão foi 
motivada pela a,presentação de declaração em d~sacordo com o exigido pelo Anexo III, item "2", 
db A viso de· Habilitação .n° 13/2011 , tendo o interessado declarado à fls. 4 dos. auto~ " .. que não 

- participa da direção ele outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no 
municí[Jio onde se pretende instalar a estação, nem d_e ·quaisquer empresas de radiodifitsãftrem ~ 

. wji/GTP\.)/DEPÇ/SCE-MC . . . ~. 
I 



outros municípios: e que não excederá ds limites .fixados no art. 12 do Decr.eto-Lei no 236167, 
caso ,ienha a ser contemplada com a oütorga ... " . · / , 

. . 
6. O interessado, por sua vez, no intuito de ver reconsiderada a decisão que indeferiu 
sua partic!ipação no respectivo processo de seleção, em suas razões , sustenta, · eni SWJW. ser. 
possível aferir do texto declarado sua intenÇão de declarar, · conforme exigência contiçia no 
Anexo III, item "2"; do Aviso de Habilitação n° 13, de 28 de outubro de 2011, ou seja, de não 
possuir autorizaÇão para executar serviçq de r~diodifusão , pelo que requer, com base ·na 

1 interpretação teleológica e na_hermenêutica jurídica, seja considerada válida aludida declaração. 

· 7. ·Por outro lado, ·o § 4°; do artigo - 4°, . d~ Portaria n° 420/2011 , preceitua a 

( 

inabilitação do proponente qué apresentar documentos em desacordo com as exigências do aviso 
de habiliÚ1ção, portanto, a inabilitação. foi ' procedida em consonância ccim a norma que rege o 
pr9cesso.de seleção~em questão . . 

8. , Contudo, conforme apontam os-registros existentes no Sistema de Controle de 
I 

Radiodifusão "õ SRD/ ANA TEL, constantes das fls. 24 e 25, dos autos, o interessado não detérh 
autorização para executar. o mesmo tipo de serviço na localidade objeto do procedimento de 
seleção 'em questão, confirmando a condição tãtica do interessado. 

• . I 

9. Dessa fotma, entendemos ser viáv~l ·o deferimen~o do pedido ,de reconsideração 
ora em análise, considerando-se que, de fato, o interessado nãó detém autorização para executar 
o mesmo_ tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do procedimento de seleção em 
questãÇ>; evidenciando, assim, tratar-se de mero erro formal, o qual não compromete a vontade de . 
declarar, conforme o exigido. · 

10. , Entretanto, a viabilidade da aceitação da declaração enseja a manifestação da 
Consultoria Jurídica, a fim de que se esclareça se os argume~tos apresentados pelo interessado 
'são passíve is de acatamento pata afastar .a irregularidade ànteriorm~nte e, caso a CONJUR 
concorde com a opinião desta Secretaria, seja o interessado habilitado e devidamente classificado 

' - ' 
no processo, de seleção em questão. ' · 

CONCLUSÃO 

11 . Ante o exposto, 's_ug~rímos o encam-inhamento dos presentes autos à Consultoria 
Jur~dica 'para que esta se manifeste . sobre á viabilidade de deferimento do pedido de 
reconsideração, ora en-1 análise; nos termos da presente Nota Técnica,. com vistas à habilitação e 
devida classificação do interessado no processo de seleção em comento. 

À consideração superior. 
\ 

Brasília, éJ.D de ~~\ito de 2013. 

W J lJGTPU/DEOC/SCE-MC _53000.066082120 li 2 dd . 
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De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trab~~ 
Radiodifusão Pública e Ancilares. b'rJc_, 

1\:,c,:) 
. ó2o, .c.*-. I.-~ Fi<;; .~ _:1 1,. 
Brasília, de~ R rlc;:;~~-~- - (() 

_. üt)Til. u •.. · CIJ 
\1) I 

. -·~ V> ·1t "3 -' 
ANA PATRÍCI ' .ALÉSCIO CAMPOS 

egal de adiodifusão Pública e.Ancilares 

De acordo. À consideração ,da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

. . . 

Brasília, <>2... de frc-. ~rode 20 l3. 

EDUA~~E"FARL'} 
Coórdenador _ 

I 

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletr~nica-Substituta. 

Brasília, d<. ~ de té<-~de 20 1;. 

A 
Direto_ra 

De acordo. Encaminhe-se à Cons~l toria Jurídica. 
I 

Brasília, )..i.t de ~~de 2013. 

W J U GTPU/DEOC/SCE-MC_53000.066082120 I I 3 de 3 
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MINISTÉR(O DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviço~ de Comunicação Eletrônica 

, Departamento dê Outorga de Serviços de Comunicação Elet~ônica · 
. \ , . 

Nota Técnica no clJJ}}J2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Processo de seleção pública. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativo~, no município de Trindade, estado de. Goiás, 
canal278E. 

· Referência: Processo n° 53000.056593/2011 e .apensos . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

' c 1. Trata-se de processo de seleção pública destinada à outorga do Serviço de 
Ra~iodifusão Sonora em Frequência .Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Trindade, estado de Goiás, por meio do canal 278E,. de acordo com o que 
estabelece a Portaria n° 420, de 14 de -setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação n° 13, de 28. de 
outubro de 2011. 

\ 

ANÁLISE 

2. Considerando-se o disposto no Parecer n° 0986/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-
. MC/CGU/AGU (fls. 52/53) e a NOTA n° 0489/2013/SJLICGAJ/CONJUR/CGU/AGU (fls. 54), 
esgotado o prazo recursal, conforme determina o § 1 o do art. 1 O da p~rtaria n° 420, de 14 de 
setembro de 20 11, forain reanalisados os recursos apresentados pelas participantes do processo . 

' \ . 
de seleção supracitado, de acordo co·m as Notas Técnicas de fls. , dos autos. 

3. Após a ,análise dos recursos apresentados pelas p~rticipantes, pessoas jurídicas de 
direito público interno - Universidade FederaJ de Goiás e Instituto Federal de Educ~ção, 
Ciência e Tecnologia Goiano- entendemos ser viável o acatamento das razões apresentadas p.9r ( 
.ambas as proponentes, cujo motivo da inabilitação é comum, conforme Notas Técnicas nos 

e /2013/GTPUIDEOC/SCE-MC (fls , a depender da manifestação da,..-___ 
Consultoria Jurídica sobre a viabilidade de aceitação, conforme opinado por esta Secretaria. 

/ . 

4'. A habilitação. das supracitadas proponentes' acarreta, consequentemente, a -
desconsideraÇão das dem,ais participantes, pessoas jurídicas de direito privado, de acordo com o 
disposto no artigo 5°,§ 1°, da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, a~aixo transcrito: 

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da ou~orga, conforme o disposto no § 2° do artigo 34 da Lei no 4.111, d_e 1962. 

' ' § 1 o A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração da.s demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa'jurídica 
de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos esta_belecido~ n~sta _ 

Porta~ _(t" \ , · ' 

wjl/ 53000.056593/2011 /SLP_UB/GTPUB 



5. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte: 
•·, 

PROPONENTE 
**N" DE ALUNOS 

CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO TIPO PROCESSO - PROPOSTA MATRICULADOS 

·.f\ 

' 

UNIV ERSIDADE I ' ' 
FEDERAL .DE 
GOIÁS , I 53000.066082/20 li HABILITADA 27.499 
INSTITUTO ' 
FEDERAL DE 
ED.UCAÇÃO, -
CIENCIA E 
TECNOLOGIA 
GOIANO I 53000.066296/2011 HABILITADA 5.513 
FUNDAÇAO PAI 
ETERNO 

!l •53000.062821 /20 1'1 *DESCONSIDERADA -
FI,!NDAÇAO 
APHONSIANO ][ §3000 .0672~2/20 li *DESCONSIDERADA -
FUNDAÇÃO 
CULTURAL E •' 

EDUCATIVA 
BURIT! 
ALEGRE !I 53000.066548/2011 *DESCONSIDERADA -
FUNDAÇAO 
CULTURAL 
ALZ!RA DA ' ' -
SILVA CORRÊA I! 53000.064980/2011 •DESCONSIDERADA -. . Legenda: 1- Pessoa Juríd1ca de Diretto Público lnterrlo; 11 - Pessoa Jurzd1ca de Natureza Pnvada . 
•Artigo 5~ §§ 3" e 4~ da Portaria· ~· 420/~0ll . 
**Artigo 5 ~ § 13~ da Portaria n• 42012011. 

. 1° Lugar 

zo Lu_g_ar 

-
-

-

,/ 

-

6. · Dess~ forma; a Universidade Federal de Goiás, classificada em 1° lugar, devei;á 
ser declarada vencedora do presente certame, o Instituto Federal de Educação, Ciência -e 
Tecnologia Goiano, classificado em segundo lugar, e as demais pa,rticipantes, pessoas jurídicas 
de direito privaçlo, .desconsideradas, eq1 razão do que dispõe o arti~o 5° , §§ 1°, 3° e 4°, -da 
Portaria n° 420/2011. 

7. Todavia,· ·caso não seja acatado o éntendimento desta . Secretaria, quanto à 

habilitação da Universidade Federal de Goiás e do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Goiano,' sejam os processos · relativos ao procedimento de seleção o~a: em análise 

U devolvidos para revisão quanto ao ~esultado fin_al obti~o. 

CONCLUSÃO 

8. Diante do exposto, opinamos 'pela homol9gaç~o do ,presen~e processo de seleção, 
bem como à adjudicação do seu objeto à Universidade Federal de Goiás, nos termos da presente 

• I 

Nota Técnica · · 

9. Para tanto, devem ser remetidos os correspondente·s processos à Consultoria 
Jurídiéa, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de 
seleção em questão; dos processos relativos às correspondentes propostas; e da minuta d0 
Despacho de homologaÇão, ela~orada com vistas à celeridade processual. 

1 O. Caso a ·consultoria Jurídica não concorde com o entendimento desta Secretaria, 
sejam os autos devolvidos para revisão do resultado final· obtido. 

-w)l/53000.056593/20 1_1/SLPUB/GTPUB 
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À consideração superior. 

Brasília,ob de 

, \ ""! ~- ~ ·L 
WÊR~~LEÍTE 

Chefe ae Serviço . 

De acordo. À consÍderação do CQordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Brasília, ~ de 5A-~~ de 2Ól3. 

NO ALÉSCIO CAMPOS • 

Coordenadora do Subgrupo Le de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Çomunicação ' 

Eletr~nicl;l. " 
Brasília, ~de,&... ·-/.--)o ~e 20 I3. 

.. ' 

c_~ 
· EDUARDtn..JUAR~ FARIA 

Coordenador 

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 

Eletrônica-Svbstituta. · 

- J 

o 

Brasília, J.ltde ~.lw.J.ode ~013. Ü 

Diretora 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, ;A de(;)-(_-k~e 2013. 

Secretária-Substituta 

wjl/ 53000.056593/201 IISLP!JBIGTPUB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação, Eletrônica 
Departament~ de Outorga de Serviços de 'Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica noJ./~_(;2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

,b c.omu17.f. 
ti ·:21"1 . ~ ,gRs. ~ ç)t 

~~ !X 
"'~"" p~ 

Assunto: Outorga para execução de Serviço de . Radiodüusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Trindade, estado de Goiás 

. / 

Referência: Processo n° 53000.066082/2011, apenso ao Proc. ri0 53000.056593/2011 · 

• · SUMÁRÍO EXECUTIVO 

1. Pelo .presente processo, a Universidade Federal de Goiás encaminhou proposta 
com vistas ·à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em FÍ:equência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Trindade, estado de Goiás, por meio do canal278E. 

ANÁLISE 

2. · Considerando-se o disposto no Parecer n° 0986/2013/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU e a NOTA n° 0489/2013/SJL/CGAJ/CONJUR/CGU/AGU, foram reanalisados 
os pedidos e analisados os recursos apresentados pelas participantes do processo de seleção 
supracitado, e, nos termos da Nota Técnica n° 2072/2013~GTPU/D.EOC/SCE-MC, de 24 de 
setembro de 2013•, esta Secretaria então concluiu pela habilitação da Universidade Federal de 
Goiás e do Instituto federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, pessoas jurídicas de 
direito público interno. E, aplicando-se o critério de desempate (n!Íillero de alunos matriculados), 
a Universidade Federal de Goiás foi a entidade vencedora do processo seletivo, sendo 
desconsideradas ~demais entidades, pessoas jurídicas de direito privado. 

3. Visando-se ao pros.seguimento ' do feito, ·a CONJUR emltm o Parecer n° 
1201/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 27 de setembro de ~013, orientando que, 

_ previamente à homologação do resultado, por cimtela, sejam notificadas todas as entidades a 
respeito das novas decisões, bem como do Parecer acima, mediante Oficio com A viso de 
Recebimento, a fim de que possam, caso haja interesse, apresentar suas devidÇts manifestações 
recursais, em respeito ao contraditório e a ampla defesa. 

/ CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica, 
bem como das Notas Técnicas n° 207~/2013 e n° 2072/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e do 
Parecer )1° 1201/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado, oportlllÍÍdade em que deverá ser-lhe concedido prazo pru:a qúe, se for 
o caso, apresente o correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 1 O, § 1°, da.Portaria n° 
420/2011. 

À consideração superior. ~ 

Brasília, i d~' de 2013. 

~~ Áh~o &IfkLi~ -
Anali~ta Responsável 

kác/GTPU/DEOC/SCE-MC 



I I 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

Eletrônica. 

. n ~ 1\ Brasília, '•i de ~e2013. 
AN~ PATRÍC~NO ALÉSCIO C~POS 

Coordenadora do Subgrupo Legal de Rl;tdiodifusão Pública e Ancilares 
( 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 

• Brasília, + 
T ' c ,.. 

EDUAib1o DUpTE FARIA 
Coordenador 

De acordo. Encamiilhe-se, conforme o proposto. 

Brasília, i- de ~~e 2013. 

Diretora 

kac/53000. 066082/20 11/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· NOTA .TÉCNICA nflJ Jf(j,2013/GTPUIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execuçãÓ de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no' município de Trindade, estado de Goiás. 

Referência: Processo n° 530~0.056593/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de proces&o de seleção pública destinada à outorga do ServiÇo de 
Radiodifusão Sonora em Frequênc~ Modulada, com fms exclusivamente educativos, no 
município de Trindade, estado de Goiâs, por meio do canal 278E, de acordo com · o que 

. estabelece a Portaria n° 420, ·de 14 de setembro 'de 2011 e o Aviso de Habilitação n° 13, de 28 de 
outubro de 2011. 

AN~ISE 

2. Considerando-se o disposto no Parecer n° 0986/2013/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU (fls . . 52/53) e a NOTA n° 0489/2013/SJL/CGAJ/CONJUR/CGU/AGU (fls. 54), 
foram reanalisados os pedidos e analisados os recursos apresentados pelas participantes do 
pro~esso de seleÇão supracitado, e, nos te:r;mos · da Nota Técnica no 
2072/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, .de 24 de setembro de 2013, esta Secretaria então concluiu 
pela habilitação da Universidade Federal de Go1ás e do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Goiano, pessoas jUfÍdiéas de direito público interno, restando, desconsideradas as 
demais entidades, em virtude que enun'cÍa o 5°, § 1°, da Pqrtaria n° 420, de 14 de setembro de 
2011. Aplicando-se o' critério de desempate (número de alunos matriculados), a Un1versidade 
Federa~ de Goiás foi a entidade vencedora do processo seletivo. . 

3! Visando-se ao prosseguimento do feito, com a homologação do resultado e 
declaração da entid3;de vencedora, os a:utos retomaram, por meio da Nota Técnica no 
2072/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, à CONJUR, _que emitiu o- Parecer n° 
120if20l3/SJLICGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 27 de setembro de 2013, orientando que, 
previamente, por cautela, sejam notificadas todas as entidades a respeito das novas decisões, bem 
como do Parecer acima, mediante Oficio com Aviso de Recebimento, a frm de que possam, caso 
haja interesse, apr,esentar suas devidas manifestações recursais, em rés peito ao contraditório e a 
ampla defesa. -

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, opinamos sejam todos(as) bs(as) concorrentes notificados do 
resultado da análise destes autos, por meio de Oficio, com aviso de recebimentó dos Correios, 
com prazo recursal, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 14/09/2011 , 
publicada J?.O .Diário Oficial da União de 19/09/2011 . 

À consideração superior. ~ -

Brasília,· 'i -.· d~~ de 2013 . 

. KEL~~~6 c~~~t1o 
Analista Responsável 

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC 



, De acordo. À conSideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública ·e Ancilares 

' Br:asília, ~ de~~ de 2013. 

ANA PATRÍCIA ..,....,.., ....... ~­
Coordenadora do Subgrup.o Legal ae adiodifusão Pública e Ancilares 

De acordp. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços d~ Co~unicação 
Eletrônica. :. 

Brasília, } de ov-k.,;b r-.;, de 2013. 

EDU~ DUARf; FARIA 
Coordenador · 

De acordo. À consideração da Se'cretária de Serviços de Comunicação 

Eletrônica-Substituta. 

Brasília, . .} de ·~~~e 2013. 

·PATRÍCIA LA 
Diretora 

De acordá. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

I de ~~e2013. 

Secretária-Substituta 

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC _53000.056593/2011 
2de2 

c 

·o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de Çomunícação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrqnica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5! andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900- Brasília/DF 

Telefone: (61) 3311-6464 

Oficio no)~ 6 .... 0 /2013/G~PU/I):I;:OC/SCE-MC 

A( o) 'Senhor( a) 
Representante Legal da Universidade Federal de Goiás . 

. Campus Samambaià (Câmpus li), Prédio da Reitoria -.Caixa Postal no l31 
74001-970, -· Goiânia/00 ' · · 

Assunto: · Processo de ~eleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Son'ora em 
. Frequência Modulada, com fi~s exclusivamente educativos, no município de. Trindade/GO. 

· Referência• Processo n° 53000.066082/2011, ap~nso ao Pri,c. nõ 53000.056593/2011 

. Senhor( a) Representan~e Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) corqialmente, e em cumprimento ao /disposto no Aviso de 
Habilitação n° 13, publicado em 31 qe outubro de 2011, bem como, nos termos da orientação do 
Parecer n° 120112013, dr 27 d~ · seteJObro de 2013, emitido, pela Consultoria Jurídica deste 
Minist~rio, en~aminho cópias das Nota,s Técnicas de n° .2. l'fS 12013, ;n° 2073/2013, e n° 
2072/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, e do Parecer no 120fi2013/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AÇJU, <;:om vistas à comunicação, tanto do resultaÇlo da análise da proposta dessa 
entidade, como do resultado total das análises, relativas ao assunto em destaque. · · 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta diaS, contado da data de recebimento deste 
oficio, comprovado pelo AR postai, para que, se for o caso, apresente recurso, Jazendo constar, ' 
obrigatoriamente, 'referência aos números deste oficio e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

Diretora de Outorga de Serviços de Comunicaçãó Eletrônica 

kac!GTPU/DEOC/SCE-MC 

f 
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r,..f;';;fstério das Com11nicações 
Secrctãriil de Seniços de O::,municação Eletrônica 
CON?ORlv.íE PORTA...W. N" 336 DE ll DE JUT~HO DE 2003 
REQliERThffi:NTO DE V1STA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCU1,ffiN"TOS 

. \ 

Cov..siderando o interesse em infonnações refaüYP..s ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 

Acompanhamento e Avaliação, solidto, junto ao atual responsável da unidade na· qual o processo se 
encontra: 

( ) Vrsta do Processo; · 
( ~ Çópías dos autos do Processo -folhas_._ à folhas_; 
·( · ) Certidão do Processo; 

Processo á• S~oo . ·o b {()f Z }~ ·1 1 
I 

Relativo ao Setviço de: ·( )Rádio Col!J.uni!ária I ( )Rádio!T\l E'ducatira I ( )Rádio!I'V ComérciaL/( )RTV /( ) S_4..RC 

·o me do interessado: _A-,.--{_· €:_· ).;:_· _-()_f>.l_~_- _f_._A-_~-~-· _· _N_vJ_
1 __:___k_., _ _ &.<J __ V_(...:.,_r-F'J ___ _ 

Endereço completo:----- --- -------.--- __:_----- ---- ---.----

CEP: ___ _ _:_ _______ ____ UF/Município: --- ---- --- ---- -

Telefones: r G.]. ) 3 3 oZ 3 . 3 y. 7;:; e I 

1\-lotivação da so l icitação e da ~fil·maç.ão da qualidade de interess~do: ------------ -

O .lnteressado deYer.í assinalar a sua qualificação, ~onsiderando O.! iten.! s.bauo e ainda, de\'erá comprovar a &ua condição 

· por meio de docuoJ'eoto a ser !!.lle:tado a esta &ollciU!ção antes da ~ali:z.ação de Ylsta, reprodução da cópia (prà:w 5 <jia.s) ou 

soU citação da certidão ' (prazo 5 dias). Podem requerer vis1a, certidões e cópias de processos e documentos 'interessados, nos 

termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir e;specificado: 

. ) I - Pessoas fi.sices ou jwidica.s, que O.! tenham d.edo íníclo corno tltuls.t'e$ de direitos ou interesses L1dividuais ou oo 

!:s:ercíclo do direito de representação*~ , 

( ) II- Pe.ssoa.s f!sices oujuridices, ou os seus repre~ntante5 legais, que, me:.-mo sem os terem iniciado, possam ter direitos 

ou intei-esse& afetado& por decisões neles proferides ou a SCíem adotaills* ; 

( ) ill- As Organ.iz2ções ou e.s Asso : ·cpreseutetives, em defesa de direitos e i:u1e.esses coletivos**; 

( · ) N-:- As pe5SOas ou es A ~ções · Jegali e:.:Jte constituídas ou seus repre.."--'7!\ffi'ltes lege.is, tm ·defesa de direitos e intere;;ses 

difusos**; 

"' Representao! aí.! f Procuradores- .A--I! . ·e.r cópia de. Identidade e Cópia de Procuraç!!~ v~ida ou Cópia da OAB; ' 

,,., Organi.uçõ Associ2.çóe3 representattr as - Anexu Dia de documento qwe comprove e. condição de ieprese::~te.çoo do 

mte;:-es~eleg, · . 029 / fVW(4fh ... 1de:>..rA_":::L 
Brasilia, __ , de _____ _ _ .=.y_J -l'V _:_r 

./ 

Em aten ç:ão à soiici:tação ap ré-5eC!.t:ada ;:, aj:-6s aY&rigua, d:a qu2l±fícação de i:nteress:ado, an e,:unào a de, ida comp rovaçi.o 

j=to à erte. r_tquerimenfo, providenci&í., na p're..c<:nte d2 , todo! os atos L!"'::--essários à re2.lizaçã.o do reque-rid o', 

./ 

~~~sina.t11ra a l\-is.tric.uh:./Sízoe.do Sêr~:-id o r responsSve.j pela autof.t.Z2.ç.§:o do re.que-.rido 
- - . - ' 



Mrn'istério das Comunicações. 

Comprovante de Pagamento Referente à cópia d~ processo. 

Solicitante: 

cfli-:vandce de :n<'Qa 

Processo n·: 
, 

-19;CO. 066 o 3.2 /./)011 

Quantidade de folha:-------------~-----------­

Valor Total :""""'6oLf·,_..b .... O"----------

Situação: (_L)Pago 
( __ )Falta pagar 

Entregue: ( __ )em mão 
( __ )Via correio 

Telefone para Contato : ( _ _ ) ------ -----.,.----

En de reço para Correspondência : \ 

Cole aqui o ·comprovante :-------- - --- ---

Comprovante 

Debitado 

SISBB. Sistema de Informações B•nco do 8r3sil- 21111/2013 • Autoalendi'rr.ento AR - t-rorà 11·14 33 

Agéno•3. 2873-8- Conta· 600938-7 - Çliente. ALEXANDRE A S~UZA 

., ! Creditado 
- ----·-·----.o--·-:·----- -----

tifJrr.~: 'TfT T E~f\:~ SF fi:iA:-it~ 'fESC iJ RO 

/ 

;-. , ... } ;::.·;é : :·B·:·3- ; 
:~•It \(i : •)( l.i 9 3 tS - ·: 

1•,< ~e : ALEXANDRE A SOUZA 

u.:.; 0..::~ · ... !10 : .i n.~ :~ i.J_-:1'1& ; -!l 1)(0100ü0ll8822ú , 
C:?i·.'C:I :lJ : 1 :-t?:)~0!il 1S 

V.ÜG r : 6,60 

Data: J:ii.JlJJQ/3 

c 

o 
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DESPACHO DO MI~ISTRQ 
Em 14 de . .AJI.Liu;o _.de 2014. 

. ·' 

. . 
O MINISTRO DE ESTADO DAS . COMl!NICAÇÕES, n() uso de suas atribuições, 

resolve acolher o disposto ·no PARECER n° 'ô041~Q.HI5~L!C4AYCONJUR-MciCGU/AGU, ' .constanté do 
processo 53000.056593/2011 , de sorte a homologar o processo de seleção para outorga qo Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência ModW.ada, com fins exc.lusívamente educativos, noi':rl:íU.nicípio de 

. Trindade, estado de Goiás, por m:eio' do c~al 278E, constante do A visó de· HabilitaÇão rio,:_ü, d~ 28 de 
outubro de 2-011, e adjudicar o seu o]Jj~to a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, de.li:co'rdo ' com o 
resültad9 final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das norrrias ~stabelecidas 
pela· Portaria n° 420, de. l4 de sete,mbro de.201 L · 

,. 

Publica:cto ;;o DOU "] 
Em . .:...fl _ _/_0 ~-®._t!:t_ 
Página_l_:j_.:.Seção~-' 

--~/'}..:...'}g,n,~ > 

Nome Legível 



) 

• 

ANEXO 

:~·,•. ·. ;...:,. j:·. ~·-~ ;· ·. ~ .., .:.:~ ;_ 1•-: o'·).ii;;i.~,C...,:-. ... ~-.;·::.:C- ' . ·.!-~ · ; ..::':., .;·-.., ··~ ·-: ..... .' ; ~·~~· DE'ALUNOS >ii 
i PROEONENTE . , TIPéj ~\. · PROÇESSO ~ . • · ! >·:·.;: PROPOSTA .'.·.'· ,. ;.-.:,-~~'( , ••• • &. ,. - ~- ..-:#' ..... ,,,.. 

·.:;'!1:3~ ::.;~! .. ·:,.~-::~~--~·;f 
,· . ~1\1A'f:R:JÇ1JHPOS~. ... ~ .. :~ ~ ... • l .•· . "}·.• ._• f-; :~~!.'~ -· ;; t . J ... ,,. ""':' -~· 'fi· .. -~ .· ..... 

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE -
GOIÁS I 53000.066082/201 I HABIUTADA 27.499 
INSTITUTO 
FEDERÂLDE 
EDUCAÇÃO, ' 
CIÊNCIA E I 

TECNOLOGIA 
GOIANO I 53000.066296/201 I HABli,.ITADA 5.513 
FUNDÀÇAO PAI 

" ETERNO 
Ji 53Ó00.06282I/20J I *DESCONSIDERADA ·-

FUNDAÇAO • APHONSIANO 11 53000.067282/201 L *DESCONSIDERADA -
FUNDAÇAO ~ 

CULTURAL E 
EDUCATIVA 

' BURITI 
ALEGRE. li 53000.066548/2011 *DESCONSIDERADA -
FUNDAÇAO ,.. 
CULTURAL 
ALZlRADA . 
S !L V A CORRÉA 11 53000.064980/2011 *DESCONSIDERADA -

. . 
Legenda: f - Pessoa Jundzca de Dtrello Publico Interno; li - Pessoa Jurtdtca de Natureza Przvada . 
*Artigo 5", §§ 3° e 4°, da Portaria n° 42012011. 
**Artigo 5~ §13~ da Portaria n°420/2011. 

·-

):L!\~SIF_!ÇÁÇ~O( 
·;~ .<R~$J)~T~O ·. 

1° Lugar 

' 

' l' c 
2° Lugar 

. 
-
-

.. 

-

-

o 

,. 



lmprens;3 Nacional- recioo de recebimento de ofício 

ru 
:- -

Imprimir RecibÓ I li I r.~~tootr~~.q!Q§ll lj 

Pre sid ência d a Rep ública fi; N . 
Impren-sa Nacional 

m -Envio Eletrônico de Matérias 
(q_ . , 

' ~\GTC ~ ' a:: t=7 o 
Comprovante de Recebimento o. .• 2 l~~ ~ 

I . - ~ J ' i;. -"' . 
. / 1808 

-
A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrôn ico com a soli~itação de publicação de matérias -.. 

~G\ ( i/s 
com as seguil)tes cara~teristicas: ~ 2> 

(' . f-:- ~~ 

.·~ 
. ~ 

' Data ~e envio: 14/03/2014 16:38:59 f.. (" 

. Origem: Sec~taria de Serviços de · Comunicaç~o Eletrônica v Operador: Adriano Nogueira de Souza ' 
OfíCio: 2917456 I / 

Data prevista de publicação: 17/03/2014 
~ 

Lo.cal de publiCação: Diário Oficial - Seção 1 
Form~ de pagamento: E!11Penho 

() 
As matérias. enviadas somente serão publicadas na data e jomal indicados no Of.ício 

~ r .. ,. 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legisiÇJção que 'disciplina, a publicação . 
de màtérias nos Jamais Oficiais. . 

1 

' -' ' 
-· ··-- ... ~ ..J.. .,. ----· 

Ma~érias . ~~·- ··---------r·-----. ... -.--
---~~9üe,nc~~U-- Arquivo(s} -. MOS . . Tamanho (em} Valor 

-
~ I d7a0624cf2b13f12 

6_828lj.~~ __ j05.6593.2011_despachofinal-2.rtf 25,00 
86c9633a5f1fH3c : ' ·--

· Total da matéria 25,00 R$ 759,25 --- ----...---..·----· 
TOTAL DO OFICIO 25,00 R$ 759,25 
·-------- ---------· .. ' 

h Hr"oC' · / fõ ..,,...,...n"' ir"',..._, hr lr CV'i M rlr.?it4..-.f- ')() 1 7A~ 111 



>'"5 1. .o~unda- feinl. I i rle março de 2014 

pAtuio do Pro~ Far.micU. Popul:sr do 811\sU. \'<'Z q'IU a101pnd~ 
<no rtqui~ifO) C'/Õpd!» nA l~fL'SIIIÇAO \1ft111C: J)Ull $U.2 b.,blit~~-
1 E.xclw e: JotUD .k1l1 deito o llto dt publicaçao d4 stJttiu~ 
'"'P"" 1\""clDE ~{AlUA DOS REJS S1MAO E CIA LTDA - ~!!'- oo 
Ol"~Ü\Al DOU o• ~5.!. de 30 de dezemb·o dt ~013. St'Çlo I. pÃsina 
SO:!.. 

NCH. Dt:)pa::ho" ao Seot.tZ:-Io. de ;o de: daesnb:o de 2:013 . 
_ pul)htad~ no DOU nt .:!53 , ck 31 de dcu:tubo de .!OJ3 . St'Ç.io 1, 
pâz:m.tl 6S a llS. cxclw dc:lote ato a pubhraçlo da \C&umle ou· 

"'""' Proc ('S..\0 n• 1.,i.OO(l .[).l9999"2006-10 1 
IatCTe~ou.io L~lFAR.\iA PRODl:TOS FAR..\iACEll'OCOS 

E COSMETICOS SA . 
Aunnto Sobt:.it.A irucnçAo ~ Expt..nô.o do PtoJtlUll• fN· 

mkia Popular. conforme pr-~-isto ua lej.i\laç.Ao \iecue. 
1. O Secretirio de C:i.ncia. Tecnolorl.l: e lw.umO'I Estr:.­

té!u:~ do M.inistério da Smidc-. no ta:o tbs compet:b;zetü auibuidM: 
pela matã-.;a po1Ul!:Uie i ~cu.çlo do ?rop11.nll. F;~:~u\Ã::'a Popubr. 
edtralh aclu~muh~ue pclo ~i:nutêno da Saüde e, i '-in-a <b do-. 
cwuenta;çio ap.es~ rr-1tc pfOC:C:iltO. DEFERE a pat1iC'lpaçoio dac 
Ghau dm:r~ •bA~M da. anprcu L\UfAR..\lA PRODL lOS 
FA!LitACEUTICOS E COSMETICOS SA. Cl\1>1 ' n• 
().1 i99 316'0001-JS. mt .BEJ...EM IPA.n., E.<tp.'Uldo do ProJtnm<l hr~ 
ruãc-1. POf"'W do Bnml. \Yt. que auupn~ 01; rrqumíM a a;adm; na 
leJ: l'bt{io \"\Ç('IItt ~ra rua hlabtht~tÇio t 

1».899.316!0159-05 ~tACAPA 'AP 
I» .S99. ll6 ·~167-07 11G1A ;PA 
O-U99..ll6/016S-9S SAO LUIS iMA 
()U99Jl&'Ol72-;4 CODO NA 
()U99Jl6'01S l-<15 FORIALEZA ·cE 
I» S99.l l6'01S2.~6 FORTALEZA FCE 
O-I.S99.li6-'UlS-I-OS SAO LUIS 'MA 
O.U99.316i0117-;Q FORTALEZA.ICE 
·1>1.199 Ht>'OIS9-ll FORTAUZA ;CE 
O-IS99.31Mli9HOQL'IXADA 'CE 
1>1899.316·0195-60 FORTALEZA iCE 
I» S99.3!60199-9-\ l'<IACAPA fAP 
0-1 S99.li6'1J2Ól-4l FORTALEZA ICE 
(»:.$99.316"0203-2~ PARAUAPEBAS 1PA 
E.uhU ~ 1om.tl sml tt~ito o ato dt- publi~ d.3 '~;;nwte 

""P"" IM!FAIL'-IA PROD\JTOS FAIL'-i~CEUTICOS E COS~lE­
TICOS SA. u.o otitiiW DOU a• 253. de: 31 6e &U::albco de :!013. 
S<l;lo 1. piJiua S3. . 

. No' Delpâchoi do Sectd.ãrio. de 19 de dêuwb"o ck 2012. 
pubhcad~ no DOt: u.• 24.$. dt 20 de dezou\:ro tk 2012. S<Çlo l. 
pôsin.b 1 6~ ' a lSl. cxchu ~lt:ut ato ~ pubhc•ç5o da ~~uw.tc. on· 

. prc:n 
I!ft)('et.SO u. • :!50-:M> 136916!201!-iO 
ln>nnsadc SAUDE-FAIL\IA CO~lEJ\CIO DE MEDICA­

MEN70S. PERFUMARIA E MAN!P!JI.:ACAO LTDA ' :-tE 
AuUmo. Sohcib ~Íutriçfto DD ~~o do ProfU"&na faz. 

nucu "Popnlio.r. c.onfonut pr~\'UtO ua ,legi.t,,hu;l.o \"Jgcn1co. · 
1. O ~ctmio dt CiênciA.. T.ecooloPa (' Imwu01 E.tiUll• 

t~gicO\ do Ministttio dA Sr.üde. no w.o du cam.PctC:nciM atribuidns 
pela mo1~na pcnin::n1e à ::ucuç!o do Procraw4 Fanwicia Popular. 
editada cxchWY~Ie pdo "M.Uu\lCrio da ~údc: e. â Yislõ\ ela do­
cumenraç~ llprt:~tlda~ nt:Jte proc.eao. D~::.RE a pA11ier?-;lo da 
e111prcu SAUDE-FAR.:.\!A CQ).!ERCIO DE ,._!E.OICA.'-.fe.,"TOS. 
PERFUMARIA E ).IA.'1PULACAO LTDA - ME CNPJ u• 
OS ll7 5G:!I0001-06. em ITACARA.\ffil .~tQ na ~o do Pto­
! IIIUu.a Fann:ic.u; PopuW de Druil. \"a que cumpnd01 0) rc-quuitos 
~XJ~~ Q.ll letL' I&Ç.i\o \1fC'1UC p.ua .s;u. J~bJh~M 

• Exclui c: 1osna ~ cfc •T o o ato de pubhcaçio d:l. R~w.nle . 
emptcn SAUDE-F.AR.\.1A CO~i.ERCIO D'E 11-!EDICAME!\IOS. 
PE1tFl.i'r-.iAR!A E MA..~lPU1..ACAO LIDA - lv1E. no oJJ;iM.I opu 
n.• ! 4S . de 20 tk deut11bro ele- 201~. S~lo I. p4;iM 171 

No' De'P~' do Scttetirio. de j0 clt: de.utnbro ck 2013. 
po\.1\ic.adO\ uo DOU o• 253. de: 31 de tkzewlxo de ~013. Seçlo 1. 
p.ii\nu 6S • tiS. adui dbote aro A pubhcaç3o di. ~efUUJte Qtl· 
pt'o.A' • 

Pro::eu.o n• 25000 49S66l '2009-:!0 

Diário Oficial da União • Seção 

RHifiC.-I.ÇÕES 

!'oi!. pÜbiit.-'ç.\o do DOU n' 241. de 14 de deumbro de 201!. 
Seç~ J. ?ftJ. 107. onck se 1e: ' 

.. .R.t!: Procei~ u• ::! 5000.116$0212012<:!4 
int,,..,.do: DROGiJUA L>.GO AZUL L TDA 1 

A.uunro: SoticirJ ~eriçAo aa Exp.M.Sio 'do Pro~ Fftl"~ 
m)'(!"ia Popular. c~ prK'"is.to na JqU.hs.çJo ,;~enle, 

L O Seaecitio de Cttnci:t. TttnOJotia t lntUUJ.01: Eti~ 
tCicitoi d,:, Minist~o da S&.óde. uo u'o cbs cow.p~têucia~ ;,tribTJidM 
pd~ m.ubia potinetue i e:x~uçlo do ProarAtUa Farlllácia POfulát. 
~tada e:xcllai-.-.mente pelo Muiii1C1io da Saúde e. i \'"'l:t;t~ d. do­

, c:WllCWiçAo apsuauada tk.flC: P"0CCU01 OE.f"ER.E C p.atueipaç.io da 
c:mprcu DROOARIA LAGO AZUL L1DA. . CNPJ u• 
~5 .097 ,0SOiOOOJ-i6. em BRASILlAJDF n.a ExpansJ.o do Ptograna 
f;urn.ioa Popubt' do BruJ. \ "e% que: cumpu!oi o_t tc-qULCI Io.&: v:aa;idor: 
u.a le~ '\'ltetue para sua habilita;io.-

Lcw·K. 
..R.d".· PtocC$~ n• ~5000 li6SO!t:!Ol2·l-l 
Im.,..,,.~. DR,OGARIA LAGO AZUL LTDA . 
A,s:sunto· Sohc.rta tnKnÇ'io na Exp.Ándo do Progran-,. Fsr-

m4cu' PÔpulat. ec:mforrne pr~n.uo M l~çlo ti~f'.nk 
I O Secr~o dt. Cai:nc:UII . TKnCilo~a e lhromos E4tra­

tef1C05 .do Mmisten.o da S..údc.. uo u..o da1 compciCocTn &tn'buicb.s 
pc:lA mnreria pd'fihe:ute i CX«U(io do Proeram• Flltllll!Oa Pqpú!M. 
ed.ÍtAdll ~1ush·ammte ~Jo ?oo.futacêrio "da Saúde e. i ,ist,a da do­
cumtnh!lção ApJcuntada n«!t pn;>e~•to. DEFERE a pamc:i~çào da 
<mp«u DROGARIA LAGO AZUL LTDA. CNPJ n• 
, l .097.0S0!0001-76. ""' !'OVO GA!w\/GO M Ex!=-<lo do Pro­
iJ"&llll hrmàci~ Popular do Br&ri( \"CZ ~ cwupridof os 'noõJUÍiltcx 

·e:xi3id~s lU l~la;J.o '\."i!enle pMa nu. b:abiiitaç.Aa: 

Na public.a;k> do DOU a.• Hl. de 14 de deumbro ~ 201.2. 
StÇio 1. pâ.:g. SO. ondce se lê: 

·P..eC: Pn>ce4:1;() u• 25000. 1165.20.'2012~1~ 

t lmc=!>do: DROGARIA WIJ..SO).'FAR.V.A LTDA - ~lE 
A~m:no: Solicrta i.~o 01 Ex,p.m.~ do Pr;.oil'"IQUi Fac· 

.aú.cia Popubt. c:ouf~ pr(\"ú.io na lqWaç.io \Ígeate. 
1. O Seat:t2uo de C)êx~ T ea10\opa c hz~utnM Es:b1l· 

~S'JCCb do Muli.çtet'io da S.úde: no wo das compc:ttnciu <11ttbuKiu 
pela mat.C:m pc:ttiul:otc: i c::xttuçio do Pro_irl,na. hmUcia Popnlar. 
cdilll.da cxcl\W\ 'atncnlc: pdo t.LnU.té:no da S#üd! c. à '~u da do­
c:uma~.~y aptesemad:a oeste pcO«.no. DEFERE n p.~rhcip;lÇAo & 
empma DROGAFJA WILSONFARMA LTDA · ME. Ol'J n• 
06 119 05:Si0001-00. cu BRASU.L\JDF m Expn.q.c.io do ~ 
F:uw&c .. Popub.z do BruiJ. \ "e:J: que c-umpri~ os requa1t01 cu~zdos 
na l<"cislação ' 1ttc:nte l»"' ma habili~io .. 

LW!-se: 
"Ref.: Proccuo n• 2~. 116~.201~12- 1 4 
lm«"'-'do: DROGAFJA WILSOXFAIL\IA LTDA - ~lE 
Al~rõ: Solicita in'Kriç.ao na Expa.n.sAo do ProfJlUllA F ar· 

mic:xi\ Popular. con!«me pr~""klo tUa l~1b.bçl\o '\i.aenre. 
1. O SKre-.ârio de: CJ~Ul. Tt-Cft01cxn.a e lnrumot> Estn.~ 

ti:Pcot. do Minis.têri.o d4 SaUde.. 1lO u\o das c.Õrupttencins :cri~idas 
pc-1~ malêria pc:rüuentt' à cx~Ao do PtoJOWla Fann.i.cift Popular. 
edita& ut:hai•.'"&UllOlte pdo Mini.\'tà\o da SnUde t . ~ t ·im da do­
cumc:ntilÇ!o .,-cl>altadi ~'te proce.no. DEFERE a patticipaç.M da 
ewpret>a DROGARIA \\1LSONfARMA LTOA - ~iE. D"PJ u• 
06.1190!5rOOOL-00. em NOVO Q.QW GO u:1 E.·qwu.Ao do Pr~ 
gramA Faml3ci.a PopulAr· do 812-ril. ;\"e% q~ cumprâdot. os- requisitos 
e:<J!sdG!i na ~bçlo 1.-;.,es.ue p4n1 ua h.abih~çr.o. · 

Ministério das Cidades 

SECRETARÍA EXECT.JTIYA , 
DEPARIAMBiTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORT.UUA :-.• :>~ , DE 13 DI ~L-I.Jiço DE 2ou 
Jmerr:,udo CARDOSO 8.:. DIAS LTDA • ]~.{E 
AsM110: Sohcu.11 tn.«:riçi.o na &.pami.o do ProBr:una Fu· O DIRETOR DO DEPA.RTA..~-IE.'."TO XACÍONAI.. DE 

m.iclll. Popub:a:·. ç:on/"orme i)IM·tsto ua kgt~kl \"iJcUe TRÁ .. ~SITO (DENAtRA."J no U10 du atn'buiçóef lr:.s,•it e. eou-
. I. o sn;r:IÁOO de_ c,mo •• T«Uolot;us t .tmuw.os. E.~a- - .idc:r~ o dispo.:to l\3 ~luçlo u• ~92. de ~6 de junbc .de 2.00S. 

c~r.rco~> ~ _MmL1tU1lO dA_ Sm.ldco. no 1u.o du c~eu~s. atnbu.idu do Comd.bo ~aeio:W cleTràus!to -: COSTR.A.."'l. c: ua PC'I'101ia u•J3l . 
pc.lll UUTma ptf'nnnue • e:u.-uçlo _do Pro~a .r~:a::&~ Popular. de ~; de: dc-z=nbro de ::!OOS.. do Dqwt~IIICltiO :\11C10llal de Trituno • 
l!'dU2 -"4 uclum"'aCl~tl!' pdo Mwnmo d.t SaUtk 1!' . 1 ':'Q da do- DENATRA'N. bem como o que: com.l.a do Proceu.Õ Adr.Juul:tn.Tt\"o n• 

~~':t~~~~ ~~a':~:wcf~ ~~~A~ S~OJ 00736-it;!009·96 :. •etoh-e~ • .. 
ME. OlPJ n• 03 32&.-'Si /0001<!4. es:d. éA.'!P~ GR..\.""'DE. :PB·a. .., ~ 1~ Ahetar o l11 1 cU JXlfTan• ... ?E_?"ATR.A?-; u• ~ 74 . de·. 
E."lpr.u~o õo P..Oil-anu. fmuiri& Popuhtr do Bn~ü. \tt que~ cum- L de alnil & _Õll _. PJ'If• mod1f.at a.1a%~ t.ob.al ct. Empta.a Cre· 
vndos os requÚiJtOS exigidos ~ J~isl.tç:io \1iJ:1llt. pua "ma h&bi~ ckncz.ad.a ~ VutofiU (ECV) A n\•0 VlSTORl.AS E PE.ftiClAS 
lnoçlo. AL'T.O)>!Offi'AS L'fDA - :>!E pnn AUTO \~SÃO vJSTORJAS E • 

, • 03 l:!S ~t7iOOOJ-96 .• CAMPl'\A GRA.f\"OE'FB PERJClAS Al."T0~10ffi'AS LIDA · !"\E. inKwa no C~PJ wb o n• 
&chu c torná ~~~~ c:Ir:tlO o •to tk .,ubh~çào d.ll "~'-ll.n l t OS 3.!2 85.510001-'0. 

r.mpr~ll CARDOSO .t: DIAS LTDA . ME. no tw1:mal OOl! ·n• ~: 3. Art 2• Em Port::tna rntn em \"tJtur r~ tbta c\e '\~ pu · 
ele :<1 dco deÚm\wo dt ~013 , St<io l, vitiu• 7j ~ bhc-aç-io 

CARL.OS AUGUS70 GRABOlS GADELHA ~10R\J\~1 COnlM Dl'ARTE 

-
/SSN 1677-l OJ.? 75 

Ministério das ComunicaçõeS 

GABil'ETE DO MI:--'ISTRO 

PORTARIA :-.• 119, DE U )JE MARÇO DE 1014 

O li>IIJ'.1STR.O DE ESTADO DAS COMUNJCAc;<lEs. "" 
uio de etu.s ambtnça.:t. t60h-r: .colher o d.Uposto JlO PARECER n• 
JJ7;20 l -I!R\'PICGCE fCONJlJR-:MC/CGUIAGU. pon TOR.!iAR 
SEM EFEITO o I>etp.cbo .c1itli•U:tmt datado dt 11 de outubro de 
:on, p.ililit.-'\do"no Ol.ário Oficuzl dn Uni~ ck 22 de non:mbfo de 
:!OI l . o qual Jet'O!OO u eoucorcrNtW eomt:unes do .AJ:tao., det"'C:Udo 
0\- CtmunH rt' IOin.V O ftnd."'ltQC:Uto a p.rtir dll fas:e cnl: que fon.tn 
mU:rtourpldos. 

ANE..XO 

- .c~~~~~~-UF" _!6êAL~AI>~1_=-sEJí{t[Ço..=j 
-- -·I)(Si~009·--íii:Eª-=-3·:::3t::J 
::-_:=~RQQ!I __ _____GL o -rm.s~ ' r -:::1 

Em 14 4e ~o dto ~91-' 

_ O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~ful\1CAÇÔES. no 
u•o de mu atribuu;ae.. retah-e acoJbct' o clupcKto AO P~CER '.ll.• 
304 :"!O H rSJL.:CCiAJ:CO'KJUR-MOCGU!AGU. cocuu.nt.e do procu­
~CI 5;00005GS93~0 Jl. de socu: a homolopr o proê:cuo de ,-dcÇk 
p&11 outorp do Scn,\0 de R.ad.iod.ifusão Sooora. em F~ M~· 
dulad."\ . c:ettn fins co xc-lu.sr\"arner.te rduc.ath-os.. no município-&- Trin· 
d:'!.dt. emdo de Goii'l. por mdo do Cl!JI.1\17SE. C01UtB.il1C do A'-is.o 
de Habtlitaçio nc 13. de :s de I)(UUbro de 2011. e ai;tjucti(ar o ~ 
objeto i l]?>(1VER:S IDADE FEO.ERAL DE GOIÁS. ~ aeocdo co.-~ o 
roull&do f mal cOfUIIUllc: do A.nao desu:, not. . tcn:not d& k:gilolaçiÓ 
n aoit'i · r:.. '~ uonuu cst.llbekcldu pc:h Ponaria_ n• -120. de H ·de 
~~ lembro de- 1011. • 

E~tc· documm1o podt u~r \·ttdicado no ~nd:.rtço t:IC'àôruco http !·ww-.,· m J!tK*bÇ.attm.~horll. 
p:.lo códieo 000l20140.H 700116 

Doc:uwcut~ nu.iuMio di~tllltntuiC' eotúonul:' MP n' :!.J00-2 de 24i08.-1001-. que- in.stinU" 
• ltlfraclitt\UUfa de Cha~:e-s Púbhcü Brauleira • lCP~Br.af.il 

o 
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Mn:o · 

Le:tcud.ia: I - Pé:UO• Jurid•c:a de Direito Público !ut6ua; U • Peuo.s Juridica de 1\aturaa Pri'-Ma. 
'"ArtiiO s•. n )'e 4'. da Pomria a' ~~Oi~Oll, 
•• Attiso ·:.•. '§1.3' . dA Portaria n• .f~Ol1011 . 

O ~'ISTRO DE ESTADO DAS COMtil\1CAÇ0ES. uo 
uw de: .ua~ atribuiç&L · n:soh-c: .colhei" ó dispo..w no PARECER u• 
304~014.'SJLI('G..UlC'O~JtiR-MC/CGUi.AGU. COU\U:J.IJC: óo pt'C)CO· 
5o0 S3000.061.2S~Oll. ds ~ • d.co(p.t ptovimeuto :ao rt"CUnO 

:=~ ~~foÍt0do~~~~~~~S!o~'= 
Fteq~id M.odultadb. COCl tú:ll t'X.clw:i\'amcute eduuti\o:os. ·no mu­
aicipiO dt-T~. e'da.-io de GoiDl.. por meio do CAD&i. 17SE.. tmóo 
t'1ll "1;Ata a :llliéncia de drrwu.tànc.~ou 1'\IJic.cth·ei' de rCovc:r 11 ck· 
~ . . 

PAtiLO ·BER.."lARDD SlL\'A 

AGÉ:SCIA.NACIO:-IÁJ.. DE niECOJ\1u"-"lCAÇ0ES 
CONSELHO DIRETOR 

R.ESotrçAo :--, 633, DE H DE ~lARço DE :oH 

AUibut K f-a~ de radio'&~~~.,U' the 
- ~ .9fl) ?o.nh a -1.9-lO MHz uuubê:w ao St'l-
• \'iço Mâ\~l c:U1 CM:\tct pumino. m.aou!:m a 
• 11tr.ib.t..çiio da fa\U de J.klto!requénClb d~ 
, ·t9-10 ~iHl a 4.990 MHz. c~ Serriç01 Fiio 

e Mó\"1:(. aa auiitt1 pruo.Wio. dcstul.'\ • f<\i • 
u de. 11'1dtoúequCucu.s d:: .uno ~{H: ~ ' 
-1 .990 !\nU: i)O Scn~o Lunít:GdO ·PÔ\11::lo 
(SLP). ·em ttpl!caçõer ck Srcuranç.., ?ü!Mi..-a' 
e Dc:Ce\i" C1\'ÍI, e aprcn-à o 1"especlh-o R,e.. . 
rulommtCI Mlbre Cnn.·iliz:v;l\o e Coochç&e. 
de C').O dll tluxb. de radJa{n:quÓlCU . 

O CONSEU!O DIRETOR DA.A~CJA NAClONAL DE 
TELECOML~1CAç0Es. no w.o dM att1butç6a. que uJc. f01'11:W con~ 
rendu pelo an. 22 da Lei n" SIA71. dt 16 &; julho de 19.91. e pelo 

~o~~: pc~~::0u~.~~ 'Í~=~:~ J~'m?~~-
CONSIDERA.lo.lDO ttur.· de acordo com o dir.posto bO Wci10. 

\111 do Art. 19 da L"ei a.• 9.471.. de 1997. c«be' i Ana~) ad.ta.Lnistm" o 
· eipte:Cto dt l'&ctioficqueüriai:. cxpc.d.indo &.l t~\'U non.oa.c:., 

CONSIDERA..'loiDQ que. ck. acordo COUl o dil.poS1o ao lei. 
161 d.. Lei n• .9.47:!. ck 1991. c..lx- il,Am:td atodlf1oa a ~fSIUIÇir< dto 
radioúequãxu.s em ~Ao de ic\e:rcu.e pUblico": 

, COl'\SIDER.ANDO os ruulrados da Cóuferiocia Mundi:d de . 
iU.cLoc.o.municaç&s ~012 (CMll·l2), que. por mé:..o da R.c.oluç.io n" 
646 • SeJUC&O(a PUbLica e Auxilio em Callllnídadc.s (Public Protection 
and Du.ulc:r Rdtcl). tecomtÕda o mo harmoniu:do. na Rq.iio !. da 
(a~ ck radioú-equálciÀs de .. ..9-U) t-,{Hz I -t~90 Mliz PJICI etlC: • 

· f~: • COJ'SIDERANDO • IWo~lÇAo n" 469. de 19 de )UIÍIXl dl!' 
~7. que .r:ibui a W:u. de ndio6~W de 4.940 MHi a ~ .990 
MHz no Scniço MÕ'\·d. rol carft1ci primário: . · · 

CO!\SIDE:R..Al\'00 o COtabmlc:: uo &ll 1-4 . d.b dilpo .. IÇÕclo 
•trNnitóriM e fu::Ws-, do ReJU}Am011o sobre C~o e Cc:o.d.içcks 
de U.O d& !.u• de: R..ÕI.o~cla~ de. 5 GH.z. •pro\·•do pela Rc--

:f~=~ ~:u~ ;~~ rw::: ~~~~ ~da ~~~-~tt~ 
('0Ut1.1lü41' rtD opc-raçio, ,t'm ariret P'imJino. JJtC 3l dt dctcmbto de 

. !Ol:!. ·~oN~IDSiXtã ~~ ~e:~o;:e,-oluçlo 
tt:ClOlô&ic-:a. pc:smmndo o WiO dt no\'U .tt-eoolo!iu :.pha.du, i w:· 
~ pübUt:a a U.·d. nacioaul. d~ wporte • comuoiaç6u dt 
\ 'OZ. dado• de alta ve.loci~ ~ ,.idoo d~ •h• q\Qh&dc:. ttn tttnpo 

/1 rdl: cbNSIDE..'ItANoo u. codttibu.iç~ TKtbidu em c~«om;n. 
: ff~:ol:W ~WU::1i ~7 1 ~ ~~b;~~:iJ~}:3 pu~d· 

C'Ql'\SIDERAJ'ot"DO o eonsb.clt: dos. . GUtos do Processe n• 
Sl.S00 ,0~154tr20ll : . 

n;, ~al~~S~Eflt~lf\~l't~.~=:ém 'u.. R~truio rl 
. An. 1• AuibWr a f:aota de tadi.ofrequéucin de "".910 }.iH: 1 

.a ~ MH.& ~ Sen;ços. fixo e MQ\"t.l em cmircr prir:Wio. ~ 
• An. ;::- Oc:stua:r ao S«r~ Limilado Ptiv•do ( SLP). c::m 

urittr pria.Wio. ~ exclUsn"id.a~. u bi.xa 6e ndiofrequ~ d.t 
4 910 MH.z. :a 4.990 ~nu. em ~CIIÇ6a de Srcurança Pübhca e 
Dtrn.:~ Ct\·ll . 

• JOÀO. BAT!S TA DE REZEXDE 
Ptc.udaue do C~o 

A!\ 'EX O 

· Jl,EGL-'UME!-.'TO SOBRE . CA1'AL!ZAÇÁO E C0~1ll• 
Ç0ES DE USO DA FAlXA DE . 

RAD)OFREQIJa;ClAS DE UJO MHz a 4.990 MHz 

· g~~~~!ÇÓES GERAJS ' : . 
An. 1• E.:su: Rr~ rau "Por objeuvo .c::itabd«ct • 

ca.u...U~ c- .u c::OIJdJç5çt: de w.o c:U ' f'J:IX.II de r•dio6equênou de 
4..910 MHz a .(990 MHz' por :'Wcm.l" di1itaü. de: tadioc.OlUUI1icação • 
dos· 5d'T'iços fixo c mó\'d' pelos Orpoi de ~ Püblica c 
Defwt Ci,•il. . ' 

§ 1• O U'9 dA !&in de radw~s de 4.910 MHz a 
.f.99D MHz pcm Ortioi &e Sqtnnç-a PIJ!:Wca c Dtiesa Citil Klli 
:nnorizado.cozuidcnndo u o.c«ssidades de cada rtltidaPc.. · 

·f ~· Os. crwail ck ~frcquê.nc:iA outoriz:Jdo.c de ~ordo cota 
o ~.su,bdtcu!o oo § t• .arr6o compa:rulhadc:i com'u dtnu.r• eutidAck:s 

- ~ wuc.satrótru· · 
USO M CA.~!ZAÇÁO E CO:'-'DJÇOES ESPEdFICAS DE 

lut.. ~ o~ liâütes "uperio:rtt e inferiores. ·~ ri:spcc.lh·ti lar· 
p1I'U de' b.ôc::o dÔs ~ de nactioúequCucW. ck\·em e~.tar de Acordo 

com 
0·-§·~~çi:be!: ~ ,dc\"t ocoirtt de .formA dc-

cresc«Ue: obk;r\-ado, o uso cc:nuwuc nu n.bclns: cli.mer;u mô''t'is. 
potuCN'·pooro (PP) e ~o--muhipotlro (P,:\4P). • 
~ § r. Ch C'.anllU descritos u.u Tabda1· 1 c :! podou se1 uh· 
lit.odos wdi\,du,a\ruaue. ou eçepdcn. nt"Sle ouo. totahundo no ntÁ· 
xuüo :!O MHz iic W!uta de .f&~.XA ocupada · . 

~~~Ja· Üúcn.or, -sÜpenor. l.trgUI:a ~ .i.Uut e tu.o doto .i:a.­
uals . 

i-;~~ ~ - s<~Wldn-feira. 17 de ll.UifÇO de 1014 

Ta~la:! . 
Frequàtt~ iufcuoc', tupc::ri.ot. WJl.ua d.t f~ c u~ dos c-a-

nau · 

An. }- ()$ cqw~CfUO$ opoando UI Wx:a de radioft-cqUÕ1· ' 
t;W de 4.910 MHx . a . ~ 990 1-.{H:t, de: M:Qfdo O:Xh ;u condiÇÓH 
de\ cma;f. ucste R.e!uiatu::UlO, do dasctftcados em Classe I c. C1auc 

' tt -
· I - ê::l.ufc I. &tuipameru,o,; co~ poh~octa até, 20 d.:am (0. 1 

W). para; 01 quaas s.io ck{lWdoc os lumlet.' ,de euus.~o. couformc • 
T•bcla 3: c.. • " 

·ll • ct.u.c 11: Eq~t~ com potência cnlie :!.O dB1D (0.1 
W) c: 33 dBrn (2 W), fWA or qUA~ do ckfi;;rudos or lmutes de 
muu3a. confOJTtle • TabclJ. ; · 

T•bcl• 3 
·Lqura ck !aiu de c.anal e hm:tt':' dl!' potinct~ na uicb do 

lr&n!:mts\01" 

§ '• PlU'l!. cn eqnipMnemos: de CW:.s.c 1. o pu:o da dauicbde 
~ de potêno.a uio de\'e exé'cdet i dBI.ll/tl.qú.. 

~ ~ Pllra os éqUÍpamcmos de C'tassc:: U. o pie o ela. decsidAck 
CS:pée_tral de p«âtcia ulo de";c e:x.c:edet ll ciBw.IMHJ: . 

Att. • • Aq1 t-Quipawemos· que fizttew wo ~ ea.cai.s &!~'C· 
JDdOl. sc:tá pc~mthd• • c:ombinaçic qu.: ,Tt.lubc 'em canAis COUl la · 
&W'• de Úl\.U dúae::ule dO e::slllbeL--cld.o ua Tabela J , dc~de 'qut a 
ckru.~ t.:qM:Ctral dê pmtnca lêja l)nutada • 20 d'BmiMHi e a 
l;uzt:a do cau.al rc:ntluntc: seja no rn.i.1timo de 20 ~Uh . 

An . S., o, eqwpamaUOs: C~ I e. U pOdem. utihnr :tu· 
1ems coai g&Jl:bo de: atê 9 dSj, / 

§ 1• Eqwpunattos opc~ando cw1 autetl#l ditc<ioruus e a•· 
uho roupalo,' a' 9'll8a

1
podt1ft 10tt uuli..Udos, desde' que 1 pocCucaa .a 

Wd.a do tt~ e 11 rtsp«:hna dc.raid.ndc C'pc!C'lral de poténcttt 
. ~jam rcduztd.Unl mesma QUanlidadc tm d3 qut O f:1Utbo diu:Óoulll 

da lUrt~ f:xc~ A 9 dJk . 
~ !" fÃ equipamcai<K Clau.e li. \Uthllldo~ rol ~llt:aç&1: 

pon1o-.--ponto ou ponlo-mutnponto. podt:Tn ht-er U$::t de a.nlenu dt· 
r«iotau;, com ~anho ali !6 dBa. · 

E~t' riocummto pode 1-d \'ellficado no ~o ektiõnteo bttp :.1-r.."\\"\\' m ~"" ~·l2m. 
p!lo eódi1o 00012014031700116 · 

Oocunlctto ~~Jo.inado diç:lt .• tml!'ntc con!onne ~-IP u' ::!.20Õ·2 de 24:0$2001. que instinU a 
Irtfrac~tmtu:'a de ChA,.t"1; ·PúbllCII\: BTbilciu • ICP·Br'lllll 
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PORTARIA Nº 129 , DE 14 DE março DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, . no uso de suas 
atribuições, considerando o di?posto no art. 6°, § 2° do Regulamento . dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo' Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de' ·1963, com a red~ção dada 
pelo Decreto n° 7.670, ,de 16 de janeiro de 2012, e-tendo em vist~ o que consta do. P.rocesso 
Administratl_vo n° 5~000.066082/2011, resolv.e: 

Art. 1 º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOI.,ÁS, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de· Radiódifusão So_nora . 
em Frequência Modulada · (FM), com fins· exclusiv~ente eçiucativos, no inunicjpio · de 
Trindade, estado de Goiás. , 

) 

. Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasil.eiro de 
Telecomunicações; leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pdaróutorgada. 

Art. 22 Este ato soment~ produzirá efeitos legais após deliberação do. Congresso 
' r . , 

Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. -· · . 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua .publicação. 

' 

~ .1 · o . 
. \ -"-~~ 
. PAULO BERNARDO SILVA 

Ministr9 de Estado das Comunicações 

\ Publicado no DOU 
Em __ .LiJ O 3 J.Q!QIV 
Pá,:;• : .~- -~S-;:ç3o 0 J 

- !?~-
Nome Legive! 

o 
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de. publicação de matérias -:.:::/:>íDI!,s 

I com as seguintes características: 

' . (~ - ~D I . \ -Data de envio: 14/03/2014 16:55:08 lfl (J-1 
i 

I 
I 
I 
I 
I 

Origem: Secretaiia ·de Serviçós de Comunicação Eletrônicà 
- Operador: Adriano Nogueira de Souza ' 

Ofício: 2917588 
Data prevista dé publicação: 17/03/2014 ~ 

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Empenho -

' -
As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício ~· 
Eletrônico após .validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação· . 
de matérias nos Jamais Oficiais. 

I -
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Seqüencial 1 Arquivo(.s) 
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. ' I 

:---~~8718--{0~TA~~l.rtf 
_ Total da matéria 
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·' 
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I 

Matérias 
MO~ 

441349cfc 152c949 
Ç860740ae07be017 

\. 

/ ' 

Tamanho (em) 

. 7,00 
I 

7,00 -
- 7,00 -
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_ .... 

I 

Valor 

R$ 212,59 
R$ '212,59 
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• 

p;uu.lo d:· Pro~~ Farnli::U\ ?opt.J~..t 4::1 Br.ml. \-c-z qn< ~~r.tdt"o 
ot. f!'qui ... ~o .. ~~deMo Ol:l k·~~~la-y.\o ,-}~~ pllfA s.;~.:~ bnbt.l!ta;;11o 

~clU! e 1or"'..A s...~ d:.iro o Qto de publica.;io d4 s~fllinte 
tmpres..'\ !\l:!DE ~URI.A DOS REIS S!}.iA.O E ctA LTDA • ).{E_ no 
C~:"i~.u.'\l DOV n° ~5:!. dt 30 dt d~z!mbto dt ~013. S~o l. pri$~ 
SQ:!. 

N~ Dc.pad\!1;- dtt S::o ~:::to o . d: .):0 d:: d.::.oub o de ::!(• U . 
P'..Lblt:::t~do\ uo DOU u" ~53 , de. :n _ck dcetuba út ~on. S:-çio 1. 
piBÍM~ 6S 1 ll S. exdw deu: ato a pt~bhl'•;io .:b t.::tu.:nle atl· 

?rott'.s.iO o• ::: :..ooo 04P999·'20(15.10 
ln1~R:iD u .. .UFAR.\{A PRODl...lOS FAP ... \.V\CEUnC'OS 

E COSMEnC'OS SA . 
Awtnto, Soh<:~ ins;:lk-,..o ~ 'E:tp:mdo do Prov.una hc­

:ui=!a Popular. coufctUI-: Pf'!'i.sto ua lttiUb;f.o via=::. · 
1. O S.ecreci.!io d.t. (\~ci.'\. Te~l<"Jill t lnsumcs Eltr.l­

t:!Jt:li> óo ~-!misttrio d4 Soêde. no ns.o dA.s: conljY.ibl~ o.tribuid1.s 
p:~ natd'-~ pcrn.:.~te i :=:ucu~io do Pto~""W..a Fatmá:it Popul.t.r. 
tdi~:b c . .dUiil\"t:hOlte: peio ·Mmméno d.1. Saüde t , :i vista ~ do­
cww::nUMjb . apa:,~wb Q:..S.tt: ~ DEFEP.E • pAttio.paçio d.:l.s 
fd1&a ,l:~c::nm.U'l&:W.: abaL~ d:a c:n;ud.a l\.UFAR..~Lo\ PRODLIOS 
FAR.\!ACELI1COS E COSMETlCOS SA C!\1'1 n" 
~ S!l9 316-'0001-lS . em 3ELE."-"11l'A na E.""JX'll"lo do PtoJ:111m• Far­
:nãna POf'\IW do Brasil. \"t'l. qu~ C'lUllpndol o.\ rrqt:~ltM ex1g~dos: n• 
le,n.bçio ~'lJm1C' para n~& hab1htaçío 

04.899.316'U 159-0l MA CAPA :AP 
04.S99.ll6'tl167.{;7 \1GL~ ·PA 
04.S99316;016&-9S SAO LUIS •1\!A · 
04.S99J11i'0172·14 COPO !)iA 
04.899.3!6101SHl FORL'\.LEZ.~ •CE 
0:.4 S99 316"0152~6 FORTALEZA :CE 
O.U99316'!11&-l·OS SAO Lms ,.MA 
W.t:9Sl,.il6lOa7-~0 FORIALEZA !CE 
OU993llk'OIS9·l2 FORTALEZA CE 
04 899 316: 0194-SO QL'IXADA !CE 
048993161l195-60 FORTALEZA ·CE 

- 04 S993161l199·94 MACAPA •AP 
(\.t.i99J16'0201-4.i FORTALEZA JCE 
CI.U99.316'0102·"4 PAMUAPEBAS ,-pA 

• E."«"hli C' toma ~>tm eít.ito o &to d!" _pu.blieaç~o rl:J 5r,ptllu: 
e<Up<e<> N!FAR.'M. PROD\iTOS FAR.'I.!ACEUT!COS E COSME­
TICOS S.'\, no oti~ücl . DOU o~ 153. dt 31 de ~zetnbco de .:!01~ . 

Seç~o 1. p~Jiod &3. 

, ::-.lo~ Delpadlot do Sc::r~irio. d.; 19 de tio::ew.bro de 2(112. 
pubbc:a~ no Dot: u.. • :!:.:3. d~ 20 de d~ew.bm d~ 2012. Sc-çlo L 
=!_~ lú3. a lS2. occlw ... d::s1c ato_ ~ puUbca~ d.., ~nUne ctn· 
1 

. ~rock IL • ,:::5000 J3(19l6!.'!Q12· i0 
lnn-r•u•do SALiDE·FA.~".A CO~U:RC10 DE MEDICA· 

~lENTOS, PEPJ'!J).IARL~ E MAN!PL'LACAO LTDA : ~-!L 
• A.srunrc>: Sohdus iluoiçio c:~ E.xp;u;Lio!.O do ?to~:uu- Fcs-

mic~ Popnb.r. ena.fcmlr Pf'C"\"LUo ua l~,gW11çõo \iJecte. · 
l. O Sceer.;rio de C1incio.,- Tcrnolo~~ t lmuroos Estra· 

a:Jit~ do !o.·t!n.Utêrio d4 ~\!de. no mo bl ecmj,etencil"~ ~uibui.dlli. 
pcl.'l Ul!ltC':a pttTin:nh: i :x~cuç!o do Prt'IJ!õllM F\\!lu.âci.!l ?opular. 
i:dita.d.. ~h1~Í\\lCL'1llt pdo l\{:.nmb'io da ~Ude e. i Yista d4' do­
cum!'nfaçio õlp!t~DD.da' ~.e: proc.:s~. DFFE..R.E. a F-icip:w;-Jo da 
~apaeu SAL:O.E·fAJO.!A. CQ~íE..~ClO DE ~EDICAME~lOS . 
PEi'...kl.:?\tWA E )4A ... ,1PLUCAO LIDA • ME Cl\'PJ 1:., 
OS l&i SG~/0001.05 . em iTACA?..A..\.!BI i~·fCi n.:a E..ocp=lEo do P,o. 
y:am• Fa:mic!.t iJopul11 do Br;,1il, \'!!% qu:: cwupndCK o~ 1cqu.ir.liCU 
l"x.1;_1dm u.a lt:t.,.J-v'o n;oue p.anl "na habdu;~!ta 

Exdu1 e lotna ,;=n d'cno o iliLO de pubhra,lo ril'l "C!:llll\IC . 
<ruJnm SAUDE-FAR.'>t~ CO~!ERCIO DE MEDICAME?\105. 
JY".eP.Ft..:\tAR!.A E ).tA...,1Pt.i1.ACAO LIDA • ME. no orifiu~ DÇ)U 
u.' ~45: . rle :!O~ ~mbro <i~ 201.:::. S!'\liO 1. pli,io."\ 171. 

)\os D:-~p11cllos do Sccreti.rio. ô:- 30 de ti::zdllbro ck 2C•B. 
pul>lic:mlcx Uc> DOU u• 2.53, de 31 dr daoubfo de :!013. Sc:ç~o 1. 
p.i.(W.:.t G,S ., 11 S. adui de\1"! ;sto a vublJCI)ç!io ch1 ~eJ:uint~ em: 
(VO::.C.:t: 

1 
?Jo:U~oC l\c :500Ó 49S6~3~0l19-:!0 
in•c~uno CARDOSO t; DlAS LmA • ME. · 
JU:ruu1o: Sohc1W mstnçito na E!tJ).'mlõ!o do P:ol!.nl:::u• F.:u­

tWitl:l Potml.N-. conforme pr(·,·isto 1111 le;tr.hu;iiQ \'Í,cnle -
I. O Srqetâno & c,m:::ll. Temol:,.r.1;,; e lr.sumo~ E~ 

rir-JeOJ. do 1\·l!l'.i.J.tkio d:l S.'l'idt-. no t!So W c=om~t::Ue-tu l'ltnbnjdu 
p!ll. ~térill pnnnen1r i aeruçlo d.;, Proparofl Famuki.s Popnlar. 
dm:b u.clum'tlmoue. pelo M.:ru.l.lêrio 6 Srnlk C". i ''U'UI do'! do­
elu:n:r.toç.&o npr~seut.~ n.:n~ JllOC:-uo , D~=.RE t1 pmi:.ip~;;!D d;s 
íihel di~:r~~cb ~:bt:XO d.& · c.n~o CA..WOSO & Dl4.S LIDA -
1\!:.. Cl\'?J o' 03.3~S. -!S't '0001-24 . cn CAM?~A GRA...''~~oiDE 1?3 :a 
E."':.;!l:l!Ut.o do .?n:~~r~uc fN1Ui...-ia Pvpulm' do 3ra'11. '-'él que .. ntm· 
po:tóos ~ l'equi-s:tos -:::iildos :a. 1:-ii~laç!o '-i~t~ JllL1'i) m.l- habi· 
1J:2-;!10. 

03 3: S: ~b? ·'0003·96 . ~ CA."-~:!L'\A GP..A.:\.'DE·P3 
Schu e IO:r!:l 1oem J:11o a :ato ,de pt:bhc:1ç!io à I.!:!UUllr" 

t'mptC"\• CA.fWQSO &. DlAS LTDA · M..E. no onr..l!l!ll DO\: n• .:::H . 
tk- ~ 1 de- d~~-:"1nbm tlr 101J, S~ão l. piz:i:llf 7~ 

/ 

Diário Oficial da União - Seção 

!U:TlflC:AÇ<>ES 

~.! pub!i:::ç~o do DOt: n" 2-ll. de 14 de dP:"zembro de 1012.· 
St;-11o 1. p.i~. 107. oo:it s~ li: 

''Rrf.; Prot>tUO a• :!5000 116.50:! . .':!012·1~ 
!:Il::r~u.:do; DROGARIA LJ\.GO AZl . .fi. LID.~ 

· Auw:jro: Soiicita i.'l.~.,;:;!o rn. Ex.pt .. ns5o do ProJ=n.~ Fu­
m!l:ia Popul.M. co:lfxm= prC"l~lo o:r. l~sU.b;lo n~:m•~. 

1. O Stc!'t'tirio de Citucia.. Temotori.t ~ lni'.u!IO$ ~tra­
te-;iccs ~ 1-.íinistêrio da Saiad:. no \l\C:O das- corup:tiocilr. uribui.dt.s 
pda mu6ria pCmDeuu: C ~oçlo do Pro~ F!tl'nácia Popular. 
~dita~ '!Xcluti·.-arne!ltc p:to ~-únin::rio da Sali:i.:- e. õ ''"l.SU lU do­

' cumo.Ltar;i:;, &Pf~a.da W!Sit pr~!IO, DEfER.E_ a ~~o da 
empma DROGARIA LAGO AZUl.. LTDA. Cil'l u• 
~.097.0S0 ·'0001-i6 , em BRASaltvDF n.a Exp.u~o do Pto.@l"U'll 
Fwmi;a Popu!a:' do Brllll. ·.·a que eum~Jdcr. or. tc<IU~los a:tg1~ 
~ kt:Jo.àl;ào '~f!:JI!e: pUll IW. l:.abiliraç!o" 

L::u.·s.e: 
. "R.ef.: Proc~so u• .:!5000 ll6)Ci!:~Ol2-24 

lot•"'""do· DROGARIA LAGO AZUL LTDA 
A.uunt.o · Sohul.a lnk"Ti;-ão na Ex~do do Ptog:Am.a F:u·· 

mirta Populu. c:onform~ ~''lSto M le~tis.lllrlo Yi~te 
I O Srttetãno de. C1é-neJa.. T tcnoloc~ c lrcSU!ll<K ~tn­

ri-!!.1:0* do Mutistirto da S:nldc. no tao d.;u c:ompC.tC.c< ... , attlbuid."\t: 
p::l11 mru:ri.a pcs1ineutt i 'C'Xt'Clat;lo do Provaron Flltlllkill Pqpnl..ou:. 
ectí"'tf .. , ext.h.U.i--;·ammte pdo Muli.nmo da SaUde e . .i \"iN d.c 00-
n:mrtuaçio ~pr-e.enrada Dt"ne pcoc.eu.o, DEFERE a plii'Tld~çlo d.1 
tm?faa. DROGAlU.~ LAGO AZUL LIDA. ~'"P1 . o' 
~5.097.0St>/0001·76. 1!:Il1 !\OYO GA\iA.lQO nt~ ~o do Pro­
Sf"'U" F:tml.icil Popu!M do Brarii. ''U q,ue ctuupri.d.os os 'rt!."JUi'firo_~; 
t:".i;id~J nA l~;lo -.."ig~t pA1'I sua lubi!iu.çlo: 

N1 ptibli:::.çlo to DOU n• 241. de l.J ele- d-::te.!ubro de 201~. 
\ Se~iio 1. pâg. SO. ond-:: ~ Je: 

"R..:t: Pro<:E:t.$0 o.• 25000. 116~:!0t~l':!-H 

' ba<W>do: DRCXiARlA.II1LSO).l'.I>,R..V.-1. LTIJA ·ME 
Á!o.\Ulllo: Solicm ins::riçlo oa Expmu.io do Pror.&rn~ Fat· 

!IÚ~ PO',rul:t. e~ pcevUto'ua k;iúa;lo '-i3'!llte: 
l o Srtu::t.iuo de üêac:ta.. r~eno!OJ,!-1; c ln!o.umO'J Eso~­

I=JJ~Ót. do Mu6.!êno di s~-uclc:', uo l!iC dai: ..:wupct®u- ;lr:Utbuidu 

p:b: n~lbl<l. p::nmc:ut: j cxt:eu;lo da Ptoitatua FannJcia Populat. 
cd..inada c:xchw•.-imalle p::lo MiniltÔIO da SaU<k c. à \'~ta da do­
OWlenbl;io ~praerrtub ~t.r proceno, DEFERE :s pa:rtiop."çio da 
ttnP'"" DROGARiA 't\1LSONFAIWA LTDA . ME. 01'1 n• 
06.119 0.1~;000 1-00. "" BRASlLiA,DF "' Ex~ <lo Pro"'"" 
hrwâcaa Popubr do 3:-uil. ~-e.:- qu.~ nunp:i:loa: os rrq\lm105 t:X,I~Idos 

na l ~;~slaçio '\-"i'~mt e: ~ra 1.\U h.'t\tlliUtçio ,~ 
Leitt-r.e: , • 
'"R.c!. : Pr.:\C"eno !11 2~. 116~20- ~12-14 
W..ft..,do: DROGA.lUA W!LSO:\FAre-!A LTDA · ME 
A~.,-untõ: SolicttA ir.$Cnç3o na .Exp..uu.lo do Pro~a Fu. 

mi.cll\ Popultr. ~ pr:'\·irto 1l3 l:vil.b;~ \i~t~ 
. , I. O Seae-~o de C1~c:a. Tc-=.ncl~fUI ~ hu'UAlos Enri­

tO:Pccs do ~tecia d.:\ Se.ú:k. AO m~ du ~têociM M"jbuicbs 
pda wat6ia ]r.niumt:: i -:x:-:u;~o do Pro~õ\ Farmicia Populnt. 

' eciimd3 a.clt!Y-:~c -pdo ?\f"tniuê:rio c\4 S.'\Ud.:- c-. õ '-iin da do· 
retll~t:~;!o •.Pfeldl.IACi ~~c praccno. DEFERE -a p:rueipaç.io da. 
=?'"" DROGARIA I\1!..50NFAR.Y.A LTDA - ME. 01'1 n' 
M.ll9 0:5tOO~l-OO . ::m. NOVO G.J,..'\W C~ 'll.Q S.~o do :Pro· 
~m• Fanu.:ici.l Popubr do Bnril. n:z que cumpndo• o' r:quisitos 
e.v.ipdos na lepshçlo ·.ift1Uc para~ h.,bilit~lo . ~ 

Ministério das Cidades 

SECRETA.Rl.A EXECtTI\:6.. 
DEPARTA.l\iD.JO NACTO~AL DE TRANSITO 

. PoRnll.lA :--~ ~. DE H DE ~L<iç:o DE 201~ 

O D!RETOR DO DEP.>.RTA.\!E.,IO :\AC10:-.IAL DE 
TRÃ..~SiTO (08\A!'R.Al\J. !\0 uw du 2t:ribuiç6~ lcpú, ~ cou­
sidat~Udo o ~1o :tlJ) Re:wluçio u• ~€2, tk 16 de junho de ~OOt. 
do Com:lho N.:c10u.tl de; Triusito- CO~TR.~"'l. e u.a Portnri.a u• 131. 
d: :!3 de d::"Z:mbro de 100S. do Dqw121u:nta ~ac1oad de T1ãns.no • 
DEN.ATR.AN. bem como o qu.t tom:la do P..o-•• euo A.ê:::tuusb"&li\"0 n' 

SOOOJ 007>G..1J~009-9ú. resoh-e: 
A.n 1• Ailcrai'o t..1 lt ,1, pctt3r:a DE.:.'\ATR.A."\ u' j,74 Uo: 

J2 de zbril dc~Oll, pia mod.tfi.ca1 a u:.uo··t.cr-W da .êntpt~ C!e-. 
tkuod.a c;m V~totias (EC\1 AS T\\'0 Vt.STOR..IAS E PERlC!AS 
All.O~!On\:t..S LTDA · ~iE:P.,. AuiO \ ' ISAO \}STORJAS e 
PERJCrAS .4CT0).10TI\~S LIDA ·ME. w~nto no C~PJ ~b o n• 
os ;~l 8~.5:roJ1 -to. 

Art 2! E~ta Por.:\nll em:õl r.m ,,5:01 u;, Cat~ de " ... "' flU· 

b!rr.,:;io 

·-
75 

Ministério das Comunicações 

~ 
.... . . 
~ ~··-· 

o' !.lll\'ISTRO DE ESi<\DO DAS COMI.-1'<1CAÇ0ES: no 
1uo de •1\U otnbuu;õca. rc:Jooh"C llcolber o dupo~ no PARECER a• 
;n,"OH'R\1"CGCE .'COl<J\.'1\-~!C:iCGU'AGU . .,... TOR.'Wt 
sat EFEITO o OOpac.ho mint1.l~ datado de 11 de: cxttubro de 
~013. publlctldo no Oui.rio Ofic1al d,, Un1h de !2 de IK'\-an'bro de 
:::!013. o qi.W le"'\-"'eou u t:on:Orriuri:ls c:OUi'tôUlk'~ do An!:XO.., d~'t"eudo 
o\ e:er.:tmt's retoÕl.v o ~nâ.;unon.o • p..uür d, Cut: tm ~ foram 
mt::nontptd::llo. \ 

AJ\1õ.'(0 

·- CONffi:~ClA·--· 'ur' -t:c~ALID7iDE·--- SEKI'>fçCS"·- ! 

::.~~a~w~j.=if~~-:~-~~ --_J 
E1'rl !.i d~ l!lO\rÇO dt' ~91-l 

• O Mll\1.HRO DE ESTADO DAS COMl'NICAÇÕES. "" 
mo ck rua.'> atnbmçcle:s. lt"«>h"e aeolber"o dupo~ :-.o PARECER n• 
l04 '::C!H-S.n..·CGAl·"COSJUR.·MCtCGlJ.AGU. eOOSWllc do ptc...-eio· 

)O 5)000 05Gi93 :~Cill. d.c ,oatc- a homolotw o i-oCt:iJ.O ~ ,dcçio 
Jlllr:l OUIOIÇI do s~n-IÇO de RD4iD>lú~o Sonora rot Ft~:Oi.\ Mo­
dubd.,, eorb fua !''!'\elusi-:1tmtt.re t'dll:A1h'O\. no municipto dt- Tti.'l· 
d:\ée. e~tn.:lo d~ Goiii. por meio do ca.:.l-01 .:!7&E. COt:.lo'C\!l~ do AYi.l.O 
ôe H.;:~b:brn;~o oc 1:.. d~ .:!:S de O'...ttubr.) 6! 101,L e adj-.J.:iiear o W.l 

objdo t t i!\1\ "ERSIDADE FEDERAL DE GOIP.S. de at:ord.:> ee:a o 
:c,.llll4d.-. fiu.:J conmune. do Au--...xo ci..-Jolc, no~ t=mw• d.a lca;ll.b.çliÓ . 
·,·:pc.:11: c, t~J. uoattu est.ab:lceuiu vda ?mtftf!A n• ~:!Ci. d:: 1-4 de 
\('lct'l : t:n;'l dt· ~Ol l 

!;:-.1~ !l:~~:mmfo v~'k ~cr ·•miir:\Óc- no md!·re·(~·t-lrt~õrJ!.o hnp · ,,,,.,, m F· trU~'l:).-,.•b . .Y~~ . 
pelo d~:EO 000 1::! 0 !40!>11'0~li6 

Docurucuto I!.Uiu.'llb diç:nlllr.le:nlt ::01úortue Y.P n ' :!.:?.00·1 d: 2-•HOS :~OOl. qu:: imtitn:i 11 
· b1fra:.sntnun de Chncs ?úbhca, Bns101ldra • lCP-Brotitl 

/ 

c 



'ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COàRDENAÇÃO-GERAL DE AS~UN,TOS JUDICIAIS 

/. 

PARECER N° 304/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU ' 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.056593/2011 

(Processos Apensos: 530Q0.066082/20 11,.. . 53000.066548/2011, 53000.064980/2011, 

- 3000.066296/2011, 53000.067282/2011 e 53000.062821/201~) . 

ASSUf'JTO: ;Seleção . para outorga · de. ser:viçQ de radi.odifusão sonora, com fins 

exclusiva·mente ·educativos, ria localidade de Trindàde, Estado de Goiás. AVISO DE 

HABILITAÇÃO N° 13/2011. 

' I ~ Seleção púolica para outorga de servi.ço de 
. . 

radiodifusão sonora, · com fins exclusivamente . "' ' .. 
educativ~s. na local idade de Trindade, Estado de 

Goiás. 
/ 

li - . Fase de Habilitação. Anulação de atos. 

Repetição de fase. Contraditório e a ampla defesa 

concedidos. 

III Pessoa jurídica julgada vencedora: 

UNIVERSIDADE FEDERAL . DE GOIÁS. 
I 

Documentação, em conformidade com a Lei n° 

4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a 

Portaria n° 420, d~ 14 de setembro de 2011. Pela 

viabilidade jurídica da outorga. 

IV - Competência do Exmo. Ministro de · Es~ado das 

Comunicações, nos termos do art. 34, §1° c/c art. 

33' §5° do CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e art. '6°, §2°, 

do Decreto n° 52.795, de 1963. 

V - Devolução dos autos à SCE, para adoçã~~ .· 
. providências consectárias. 

Esplana,da dos M,inistério,s, Bloco ''R"- sala 917- CEP i0.044-900 - Brasília - DF' 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da PARECER N° 304/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU' 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
-

Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 056/2014 (fls . 101/103 do processo 

principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernen; e à seleção 

pública_ para outorga do serviço de radiq_difusão sonora, em frequência modulada, com fins 

- · exclusivamente educativos, na ' localidade de Trindade, Estado de Goiás. 

I - RELATÓRIO 

· I 

2. O Aviso de Habilitação referente à . sereção pública em · questão restou 

publicado no DOU de 31.10.2011 _{Aviso n° 13, de· ~011), enumerando o ro l do? documentos 

e demais itens necessários à participação do ~ertam~ pelas entidades intere_ssadas (fls. 2{7). , 

3. 

• 

4. 

Manifestaram interesse em executar o serviço as segui,ntes pessoas jurídicas: 

(i) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - Processo n° 53000.066082/2011; 

(ii) INSTITUJO FEDERAL DE E'DUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO -

Processo n° 53000.066296/2011; 

(iiiJ FUNDAÇÃO PAI ETERNO- Proces~o n° 53000. 062821/2011; 

{iv) FUNDAÇÃO APHONSIANO ~ Processo n° 53000.067282/2011; 

(v) FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUC~TIVA BURITI ALEGRE ..,. Proêesso n° 53000. 

066548/2011; e 

(VI) FUNDf.ÇÃO CULTURAL ALZIRA DA SILVA CORREA - ~rocesso n° 

530,00.0064980/2011. 

Após análise inicial dos autos, concluiu -se, segundo a Nota Técnica n° 

128/2013 {fls:. 23/24), pela HABILITAÇÃO da Fundação Pai Eterno e da ·Fundação Aphonsiano, 

. e iNABILITAÇÃO das demais entidades. Comu~icadas as 'entidades, fo ram interpostos recursos 

por cinco delas. 

S. Preliminarmente à análise dos recursos, fora proferida . consulta, por 

intermédio da Nota Técnica n ° · 1572/2013 (fls. 50/51), haja vista terem sido identific~~-
algumas irregularidades na instrução do feito, aqui resumida~: ~ 
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. r 

6 . . 

(i) a junção aos autos de Nota Técn ica com análise da 

são orientadas a elaborarem uma pre-análise, após .o que devem reme 

autos JJ SCE, .para análise- conclusiva .e despacho da autoridade com~eten 

para decidir sobre habiiitação/inabilitação - no caso, o Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica); , 

(ii) vista processual às partes e junção extemporânea de documentaç-ão, antes 

da emissão de decisão conclusiva · pela autoridade competente. 

Diante da situação transcrita, indagou a SCE acerca da possibil idade dé se 

revogar parcialmente C! Aviso em tela. 

7. Em se_guida, esta CONJUR emitiu, primeiramente, o PARECER N° 

0986/2013/CVS/~G,AJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 52/53),' c_uja conclusão foi pela inviabilidade 

da rt:vogação propriamér.Jte; e a NOTA N° 0489i2013/SJL/CGAJ/CONJUR-'MC/CGU/AGU, por 
' - ' 

meio da qu9l se ratificp u . o teor d"a mencionado Parecer, além de traçar algumas o~ient"ações 

à SCE in verbis: 

8. 

( ... ) 
5. Preliminarmente, passo a ratificar o teor do supracitado "PARECER N° 

0986/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, . no sentido . de que . evj'!ntuais 

irre,g~laridades . encontrada·s no processo ..., o que será objeto. de análise 

porm~norizada por esta CONJUR. quando da remessa . dos autos d~vidamente · 

instru"ídos - poderá ensejar a anulação com a conseq~~nte repetiçã~ de fase: mas não 
I -

a revogãção propriamente, instituto que demanda requisitos diversos, com? 

amp)amente· explicitado n·o referido Parecer; ademais, refirma-se a necessidade çle que 

sejam apreciados os recursos . interpostos. 

( ... ) 

. 8. 
1... 

Antecipo •. por oportuno, que, caso essa Secretária tenha se deparado 

com vício insan~vel na análise preliminar da habilitaÇão proferida nos autos, que seja 

repetida de ofício a análise, desta feita pela autoridade competente, com ,a devida 

comunicação à entidade interessada, mediante ofício com Aviso de Receb.imento, em 
) . 

respeito ao contraditório e à ampla defesa. 

( .. ) 

Quanto à irregularidade de junção · extemporânea de documentação por 

entidade que teve acesso aos autos antes mesmo da decisão por parte da sct á 
0489/2013 também enumera à segy inte: 

( ... ) 
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9. 

• 9: Quanto ao .ponto abordado na 'consulta pela SCE de apresentáção 

extemporânea de documentos por entidade, acrescento que somente será considerada 

a docúmentação colacionada dentro ·do prazo previamente estabelecido em edital 

publicádo, nas fases específicas para tanto - a. exemplo da habilitação ou da recursal -

de modo a contemplar todas as participantes, em respeito aos principias reitores da 

'seleção pÚblica/processo administrativo, com realce, no caso, para a isonomi~ e 

p ublicidade. 

(. .. ) 

Com o retorno dos autos à SCE, e a pé;lr das orientações já antecipadas nas . ' 

man)festações jurídicas supra, forarr: elaboradas novas a·nálises nos pr9cessos das entidades 

partiçipantes, desta feita, com poder decisório da lavra da autoridade competente- Secretário 
' ' 

de Serviços de Comunicação Eletrônica. Trata -se das -Notas Técnicas de n? 2073 a 2078//2013 

(cópia? .às fls. 60/71 do processo · principal): 

10 .. É de se inferir, portanto, que, com a .emissão das 'Notas supracitadas, restou 
' ' 

-saneado .o vício então àpontado quanto às Notas Técnicas 'anteriores, visto que proferidas por ' 
. . . - I 

·autoridad~ incompetente. Em suma: anularam-se .os atos anteriores (Notas Técnicas então 

expédidas pela Delegacia sobre haj:lilitação/ina~ilitação 'das· e~ti~ade~), com a .conséqu~nte 
\ ' .. . 

repetição da fase - desta feita, ressalte-se, pela autoridade administrativa competente·. 

11. Destaque-se, ainçja; que as Notas de n° 2073 e 207-4l-' constituíram-se em 

consulta ·formulada a essa CONJUR, acerca d,o motivo que a priori teria levada, naquela 
\ ' I , 

primeira análise, à ·inabilitação d_as pessoas· jurídicas de direito público participantes da 

: sei~Ção (UNIVERSIDAQE FEDE~L DE GO~ÁS e do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGiA GOIANO). 'Explícita-se. 
. ! . 

12. Quando emitidas as primeiras .notas técnicas (a·s quais restaram 

posteriorr:nente anuladas, visto que proferidas por autoridade incompetente), opinou-se pela 

inabilitação de ambas as entidades supràmenci6nadas com base no mesmo motivo, a saber: o 

fato de· o texto da declaração de que não detém outra outorga do mesmo serviço na 

localidade diferir literalmente do anexo do Aviso. 

H A respeito, esta CONJUR se manifestou por ri-)eio do PARECER N° 

1201/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 72/75), de onde se extrai o s,eguinte ' 
/ 

excerto: 

, (. .. ) 

14. -ora, sabe-se que o intuito çla referida deçlaraçãQ é chamar ~ 
0 iO/ ~L~-reSpOnSabilidade os dirigentes da entidaqe participante da · 'seleção a_cerca ~ 
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14. 

além do_. limite do número de outorgas. Trata-se, e. verdade. de um compromisso junt 

ao Poder Concedente. 

15. No entanto, é de se constatar que referida informação consta (ou 

deve constar) registrada no âmbito dessa Pasta Ministerial, isto é, o Poder Concedente 

deve conter em seus sistemas informações aptas a• verificar quais entidades executam 
' . 

que tipo de serviço e onde são prestados. 

16. De todo modo, as entidades em questão trouxeram, sim, a declaração 

requerida pelo Aviso (o que se tona imprescindível, registre-se); ainda que se trate de 

texto não idêntico ao sugeriçl? pelo anexo do Aviso, a finalidade da norma restou 

inequivocamente atendida (razoável apHcação da interpretação teleológica ou 

finalística). 

17. Ademais, a aplicação única e exclu.sivamente de interpretação literal 

no caso afrontaria, · inclusive, o princípio competitivo do certame - o que, em última 

análise, seria prejudicial çté mesmo ao interesse público. 

( ... ) 

Ao final, _o supramencionado PARECER N° 1201/2013 sugeriu, ainda, caso 

acatada a orientação acima (o que proporcionaria a habilitação das enti9ades de direito 

público 1 e a desconsideração das demais, de direito privado), fosse concedida'· nova· 

oportunidade de contraditór-io para que todas as . entidades· pudessem se manifestar com o 

novo resultado da seleção: . 

( ... ) 

' A legislação atribui. na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas juridica.s de direito público interno, 

senão, veja-se o teor do art. 34, §2° dõ CBT :e art. 5° da Portari~ n° 420, de 2011: 

CBT: 

Art. _34 caput 

( ... ) 
§ 2° ·Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas , de' direito público interno, inclusive 

universidades. 

Portaria n° 420, de ·2011: 

Art. so' As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do proc~dimento ·administrativo seletivo 

i niciado pelo aviso de habilitação terão prefer~ncia para a. obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2° 

do artigo 34 da Lei N"r Úl7, de 1962. 

os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. 

( .. ) 
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15. 

20. Não obstante, por cautela, pre liminarmente ao prosseguimento do 

fe ito com declaração da entidade vencedora, tendo em vista que ocorrera na seleção a 

repetição necessária da fase, sugere-se o retorno dos autos à SCE para que todas as 

entidades participantes sejam devidamente notificadas a respeito das novas 

decisões, bem como do_ presente parecer, med iante ofício com Aviso de 

Recebimento, a fim de que possam, ca,so que iram, ·apresentar suas devidas 

man ifestações recursais, em respeito ao contraditório e a ampla defesa (contraditório 

como forma de evitar surpresa2). 

( ... ) 

Registre-se, ainda, que o mesmo PARECER n° 1201/2013 apresentou quadro 

comparativo a demonstrar a apresentação qe toda a documentação pelas referidas entiçlades 

de direito público, de modo que ambas preencheram devidamente os requisitos necessários à 

habilitação; em se apl icand_o o critério de desempate (número. de alunos matriculados), ter~se­

ia por vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS. 

16. ' No entanto, antes do prosseguimento do · feito, conforme já se anunciou, 

sugeriu -se que todas as entidades fossem novamente notificadas, para que se manifestassem, , 

em respeito à ampla defesa. 

17. Devidamente notificadas as entidades, manifestou-se inicialmente apenas a 

FUNDAÇÃO APHCÍNSIANO, o que fora submetido ao apreço da SCE. 

18. Empós, a SCE elaborou a Nota Técnica ri0 056/2014 (fls. 101/103), relatando 
\ . r 

todo o o~orrido ·na seleção e remetendo todo o procedimento a esta CONJUR, ~om 
' . 

conclusão pela homologação e adjudicação do objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DE .GOIÁS; 

passa a encaminhar; igualmente, às minutas de Despacho, _. de Portaria e de Exposição de 

Motivos, sugerindo-se; ao final, a devolução dos autos para ad?ção , das providências 

çonsectárias. 

19. Posteriormente à remessa dos · autos a esta CONJUR;-- restou ainda juntadéJ na 

data de ' 25.02.'2014 (ou seja, extemporânea), manifestação ·da lavra da FUNDAÇÃO~ , 

· ETERNO, a qu?l fora co l?cionada .aos autos respectivos. . ~ 

2 
Ainda que se trate de matéria de ordem pública, ao .decidir a respeito sem prévia comu~ icação das partes interessadas, 

estar-se-á invariavelmente produzindo surpresa , visto que decisão foi tomada sem que tenha ocorrido prévia 

comunicação e discussão s'obre o tema. Diante da surpresa, pois, diz a doutrina que se trata de conduta que estaria a 

ferir o cóntraditório e a ampla defesa das paJ1es. Nesse contexto, Daniel Neves (in Manual de Dir-eito Processual Civil. 

3.ed. São Paulo: Método, 201 1, p. 66) ressalta a diferença entre decidir de oficio e decidir sem a oitivã das partes. Para 

tanto, enfatiza a importância de o juiz (no caso, a Administraçã9 Pública), mesmo ao se deparar .com r;natéria de ordem 

pública a respeito da qual deva adotar alguma providência , proceder à oitiva das partes, de modo a lhes evitar surpresa 

e, consequentement~. observar· o devido contraditório. 

,. 
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20. Assim, preliminarmente ao apreçÓ do processo da entidade julgada vencedora, . 

analisar-se-á <2 .processo de cada . ,.,.e nt idade participante, . incluindo-se as 

maQifestações, a fjm de esp~ncar qualquer dúyid ~ quanto à legalidade do procedimento. 

Il - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

. ' 
- 21. O serviço de r'adiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se 

previsto no Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e mpdifica a Lei 
, I . . 

n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se: 

22. 

Art ·13. A televisão educativa se destinará ~ 'divulgação de ·programas educacionais, 

mediante a· transmissão .de aulas, conferências, pale?tras e debates. 

Parágraf~ ú'nico .. A télevisão educativa não · tem caráter comercial, sehdÓ vedada a 

, transmissão de qualqu~r propaganda, 'direta ou -indiretamente, bem como o patrocín{o 

.dos programa.s transmitidos, mesmo que nenhum~ propaganda seja feita através'.dos 
( . . .. 

mesmos. 

A ·despeito de o - árticulado · supra mencionar apenas a . televisão; suas 

premissas aplica'm -se igualmente .ab serviço de radio.difusão .sonora . 

23 . Quantó à legitimidade para execut_ar o. servi~o. o mes~o DL n!J 236, de 1967, 

antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 
· I 

a) a União; 

b) os Estado·s, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 
. I • 

· d) as Fundações . constituída~ no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 

Brasileiro de Telecomunicações. 
. r 

§ 1° - As Universidades e FundaÇões deverão comprovadamente possuir recursos 

próprios para o empreendimento. 

( ... ) 
'I 

24. No que concerne à competência para outorgar, por se t rata r de perlJlissão de 

serviço de radiodifusão , sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicàções, nos t~r~· 
dos articulados seguintes: 

CBT 

Art. 34 caput 

( .. ) 
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Continuação~ do PARECER N° 304/2014/SJL/CGAJ/CONJUR~MC/CGU/AGU 

§ 1° A outorga da <:oncessão o"u autorização ~ prerrogativa do Presidente da República, 

ressalvado o disposto no art. 33 § 5°, d~pois · de ouvido o Conselho Nacional de 

Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado 

o r~spectivo parecer. 

art. 33 caput 

( ... ) 

§ 5° Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
' 

NaCional de Telecomunicações. 

Decret9 n° 52.795, de ·i963 

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo teuitório naCional, inclusive 

águas territoriais e ~spaço aéreo, a execução ·de serviços de radiodifusão.\ 

§ 2° Compete ao Ministro ,de Estado das Comunicaçoes outorgar, por meio -de 

concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. 

25. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispo_r sobre o 

procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com 

fins exclusivamente ~ducativos : à épóca da publicação do referido Aviso encontrava-se em 

v igor, ainda, a Portaria n° 420, · de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este 

posteriormente revogado pela atual Portaria, n° 355_, de. 12 de julhq de 2012. À luz daquela 

primeira Portaria/ po,rtanto, será aprecia~a a seleção in casu. 

. 
26. 

-lll - D_OS PROCESSOS DAS ENTIDADES P~RTICIPAN"!:ES C?A SELEÇÃO 

lll.l - INSmUTO FEDERAL _DE EDUCAÇÃO CI~NCIA E TECNOLOGIA -

PROCESSO N° 53000.066296/2011 

· A entidade em tela postou tempestivamente sua proposta _no dia 22.11.2011, 

segundo envelópe de fi. 36/37. 

27. Conforme já anunciado em manifestações pretéritas, a primeira análise 

proferida nos autos em tela noticia a inabilitação do Instituto, em virtud~ de supo~ta falha em 

determinada declaração - te rido sido a entidade, inClusive, notificada a respeito, · conforme 

ofício de fi. 44. e Aviso de Recebimento assinado em 28.01.2013 (fi. 53)·. Desta deCisão a 

entidade chegou a recorre.r, na data. de 19.~2.2013, conforme se 'infere da petiç'o .de ~ ' 
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47/49. 

28. - NÓ entanto, após o saneamento do processo e da anulação de alg~ns ato.s do 

procedimento, com a co.nsequente repetição de fase, desta I feita pela autoridade compete~te, 

conforme orientação desta CONJUR, a SCE se retratqu da d.écisão anterior, de modo que 

passou a habilitar a entidade em tela, face· ao cum~rimento dos ·-requisitos (para tanto, 

remetê-se ao t~or dos parágrafos 12 e 13 supr·a, _visto que trata do embasamé~to necessário 

~ modificação da ·decisão anterior). 

29. ' No entanto, . a despeito·. de devidamente habilitada, · a entidade restou 

classificada ~m segunqo lugar, ~m virtude da aplicação---. de critério de desempate - número de 

alunos matricÜiados, conforme §3° do a,rt .. se da Portaria n° 420, de 2011, in verbis: 

Art. 5° caput 

( .. ) 

§ 3° Caso concorram em um procedimento administrativo seletivo mais de uma 

universidade instituída pelo mesmo ente federativo, utilizar-se-á o correspondente . 

. número de alunos como critério de desempate. 

30. Sobre a nova declsão supra a en'tidad~ restou igualmente . comunicada, por' 
\ 

meio do Ofício n° 1253/2013 (fi. -63), com Aviso de Recébimento f irmado em · 23.10.2013 (fi. 

M), não.se depa~ando, nos autos, com eventual demanda rec~sál. 

31. Aferida a legalidade do seu processo, .é de se ratificar a decisão da SCE, no 

sentido de habilitar o Instituto, mas com a aplicação do critério referido, .deixar de adjudicar- . 

lhe o objeto da seleção em virtude de se confjgurar em segundo ·lugar na classificação. ' . 

III.2 - FUNDAÇÃO CUl T!JRAl E. EDUCATIVA BURITI .AlEGRE-

· · Processo n° 53000. 066548/2011 

32. ·A entidade em tela postou tempestivamen~e sua proposta no dia 23.12.2011, . 

segundo envelope cje fi. 103 . . · 

33 . A primeira análise proferida nos autos em tela notiçia a inabilitação da 

. entidade, .em virtude: da irregularidade na apresentação de alguns documentos, conforme se 
1 • • I 

infere da .leitura da Nota T écniça n° 133/2013 {fls. 107 /109)~ Desta decisão a entidade restou 

notificada por ~eio do Ofício n° 32/2013 (fls. Ü2), com AR firmad.o em Ôl.02.2013 _(fi. 1~ 
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Continuação do PARECER N° 304/20~4/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/ÇGU/AGU, 

· ocasião em que a entidade apresentou o recurso · cie fls. 113/120, mJ data de 19.02.2013. 
I . 

34. No entan!o. após o saneamento do processo e da anulação de alguns at?s do 

. procedimento, com a consequente repetição de fase, desta feita pela autoridade competente, 

conforme· orientação desta CO~JUR~ a SCE se retratou da decisão anterior, com 'relação às 

entidades de direito público (o que restou acértado, conforme já se anunciou), de modo que, 

com a habilitação das pessoas jurídicas de direito público participantes do hodierno certame, 

gerou-se a desconsideração das -.demais entidades, de direito ·privado, tal qual a Fúndação ora 

em apreço, er-Q conformidad~ com dispositivo da Portaria ri0 420, de 2011 (art. 5°) - objeto da 

nova análise proferida por meio da Nota Técnica n° 2077/2013 (fls. 121/122) e repisada na 

Nota Técnica n° 2146/2013 (fi. 125). 

35. Sobre a nova decisão supra a entidade restou igualmente comunicada, por 

meio do Ofício' n° 1251/2013 (fi: 127). com Aviso' de Rec~bimento firmado em 22.10.2013 (fi. 

128), não se deparando, nos autos. com eventual demanda recusa !. 

36. Ainda que desconsiderada a propo~ta da entidade, insta tecer algumas 

considerações acerca de 'seu primeiro pedido de reconsideração, quando ainda em face de 

sua equivocada inabilitação (o que f6ra anulada, segundo já anunciado, .procedendo -se a sua 

correta desconsideração). 

37. Argumenta a entidade que, por se constituir em fundação municipal, deveria 

ter-lhe sido também concedido o prfvilégio típico das entidades de direito púb-lico, de modo 
. '. 

qLie sua documentação _t_eria ate~dido aos requsitos normàtivos. 

38 . . 
'\ 

Saliente-se que não merece p·rosperar o -argumento supra. Ainda que se trate 

de fundaç~o instituída pelo Poder · Público, essa condição, por si só, não a caràcteriza -

necessariamente como pessoa jurídica de direito p_úblico. 

39. AÍ i ás, , ress~lte-se que a regra até então, pelo menos em âmbito federal, era de 

que as : fundações públicas' detivess~_m naturElza jurídica de direito privado, ·nos termos do 

-Decreto-lei n° 200/1967, alterado pel~ Lei n° 7 .~96, de 1987, senão, veja-se: 

· Arr. 5° Para os fins desta lei, considera-se: 

(.. .) 

' IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos.. criada !'!m virtude de ·· autorização legislativa; par_a o 

d~s~nvolv~mento de atividades :ue não_ exijam_ execução ~or órgã,os _ou ·ent-id-ades d/~- _ 

d1re1to publico, _ com autonom1a admlnJstr~tJva, patnmomo p·ropno gendo p~ 
/ 
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40. 

41. 

' ' 
respectivos ~rgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos da 

outras fontes. (Incluído pela Lei n° 7.596, de 1987) (grifo no.sso] 

Sobre a questão, retratou José dos Santos Carvalho Filho3:· 

A Constituição de 1988 por várias vezes se referiu às fundações instituídas e mantidas 

pelo Pod~r Público, mas em nenhum momento tratou de sua person~lidade jurídica. 

Sendo assim, tem-se. que ·as fu ndações públicas de direito privadÕ, previstas no 

Decreto-Lei n° 200/67, não ·guardam qualqu·er incompatibilidade c~m- as ·regras-· 

constitucionais, o que permite inferir que a regra que as definiu tem inteira eficácia: 

Em verdade~. a dicotomia hoje assente na doutina e na jurisprwdência quando 

se trata da natureza jurídiCa das fundações instituídas , pelo Poder Estatal (ora de direito 

público, ora de direito priVpdO) exsurgiu após a instituição de fundações com viés mais . . 
semelh·ante às autàrquias propriamente, sendo denominadas; por is.so mesr:no. de 'auta~quias 

ftmdacionais' ou 'fun~ações autárquicas' . 

42. • De todo modo, a <;Joutrin? costuma enumerar alguns critérios espeCíficos ql:le 

podem nortear a configuração da . natureza jurídica da 'fundàção pública ou governamental'; 

assim, e~um~ra o já citado J~sé ç!os Santos Carvalho Filho4 os fa.tores (i) do desempenho de 

. serviço~ estatal ou não; (ii) do regime admi~fstrativo; (iii) da· finalidade;· e (iv) da origem dos 

recursos. No -e'ntarito, o próprio autor ressalta que o crtério mais seg_uro seria o último citado, · 

-senão, veja-se: 

43. 

I 

( ... ) Sendo assim, o . único fator do qual se pode extrair pequeno elemento de 

.diferenciação reside na origem dos recursos, admitindo-se, que 'serã'o fundações 
. . 

estatais. de direito público aqueleas cujos recursos :t iverem previsão própria . no 

orçamento da pessoà federativa e que, por isso mesmo, . seJam mantidas por tais 
. . 

verbas, ao passo que de direito privado serão aquelas que sob eviverem basicamente 

GOm as rend.as dos serviços que prestem e com outras ren_d9s e doaçõ·es o'riundas de 

te~ceiros. 

' Nessa esteira, também leciona Raquel Mel~ Urbano d.e. Carvalhos: 
I • 

( ... ) a fundação governamental é instituída pelo Estado, sendo gênero do qual . são 
. . I . 

espécies: a fundação instituída sob o r~gime de di'reito .público e a fundação submetida 

a0 regime de direito privado. A natureza jurídica públiCa o·~ privada da fundação 

overnamental resulta do exame da ·lei instituidora e dos seus elementos· característicos 

3 CARVALHO FILHO, José dos s·antos. Manual de Direito Administrativo. 15 ed. Lumem Juris. Rio de Janeiro:' 2005. 

463. 
4 Ob. Cit. p. 462. 
5 CARVfiLHO, R.aquel Melo U. de. Curso dé Direito Ad~inistrativà. Jus Podium. Salvador, 2008. P. 751. 
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e dos estatutos. [grifo nossol 

44. No caso ora em ápreço, não subsitem dúvidas, uma vez que o próprio _ato 

constitutivo -da FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA BURITI ALEGRE antevê ei<pressamen'te 

sua natureza jurídica de direito privado (art. 1 o - f f. 25) e, em se aplicando o critério da 

origem dos recursosJ conforme apontado acima, tem-se que o art. 10 do mesmo estatuto 

prevê, como rEindimen.tos, fontes outras que não o orçamento público, o ,que reforça sua 

natureza ju'r'ídica de direito privado. 
. \ 

45. Assim, acertada a decisão da SCE de proceder à análise da documentação da 

'entidade c~mo fundação com natur-eza jurí.dic~ de direito privado. De todo modo, ainda que 

houvesse colacionado na íntegr~ todos os documentos necessários - o que não se sucedeu 

no caso - a éntidade permaneceria com sua proposta desconsiderada, em face da habilitação. 

de. pessoas jurídicâs d~ direito público na seleção em tela . 

Ill.3 - FUNDAÇÃO CULTURAl ALZIRA DA.SILVA CORREA­

Process~ n° 53000.0064980/2011 . 

46. . A entidade em tela postou tempestivamente sua proposta no dia 15.12.2011, 

segundo envelope de fi. 71. 

47· . . A prim.eira análise proferida nos ' autos em. tela noticia. a inabilitação da 

entidade, em virtude da ausência e irregularidade de alguns documentos, conforme se infere 
I . 

da leitura da Nota Técnica n° 134/2013 (fls. 75/77). Desta decisão a entidade restou notificada 

p~ r meio do Ofício n° 33/2013 (fi. 80), com AR firmado em 25.01.2013 ,(fi. 81), não tendo ' 

apresentado recu'rso em face da referida decisão. 

48. Após o saneamento do processo e da anulação de alguns atos , do 

procedimento, cor.n a consequente repetição de fase, desta feita pelá autoridade competente, . . , 
\ ' -

conforme orientação desta CONJUR, a SCE se .retratou da decisão anterior, com relação às . 
' \ . . 

entidad_es de direito público (o que restou acertado, confor~e já se ~nunciou), , de modo q)J e, 

com a habilitação das pessoas jurídicas ?e direito público participantes do hodierno certame, 

gerou -se a desconsideração das demais entidades, de dir_eito privado, tal qual a Fundação ora 
' 

em apreço, em conformidade com dispositivo da Portaria n° 420, de 2011 (art . 5°) - objeto da 

nova análise proferida por· -meio da Nota Técnica n° 2078/2013 (fi. 82) e repisada na N
1
t;ij}; 

Técnica n° 2147/2013. '-.....,t/" 
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49. Sobre a nova deCisão 'supra a- ent idade restou igualmente 

meio do Ofício n° 1252/2013, com Avi~o de Recebimento firmado em 22 .10.2013, 

deparando, nos autos, com eventual demanda recusal. . 

50 . · Acer'tada a decisão da SCE no processo em tela. De todo mod~. ainda que ' 

. houvesse çolacionado na íntegra tod~~ os . docume~tos necessarios - ~ ·que não se sucedeu 

no caso- a entidade permaneceria <:om sua proposta desconsiderada, em face, da habilitação 

,de pessoas jurídicas ·de direito público na seleção em tela. 

51. Aferida a légalidade no processo in casu, sugere-se à SCE,_ ·por fim, seja ; 
• I 

_corrigida a. numeração das últimas páginas do processo da entidade. 

I 

I. 

III. 4 - FUNDAÇÃO PAI ETERNO - Processo n° 53000. 062821/2011 

52. , A ent idade em tela protocolou tempestivamente sua proposta ·no pia 

08.12 .2011, segundo fi. 2. 

53 .' A primeira .análise proferida nos autos em tela noticia a habilitação da 
. . 

ef)tidad e, tendo . sido · iniciálmente classif~cada em segundo lugar, a~ós atribuiçãÕ de 1 

. . . 
pontuação pela SCE, conforme se infere da leitura da Nota Técnica n° 130/2013 -(fls. 245/247). . . r 

Desta decisão a entidade restou n~tificada por meio do Ofício n° 29/20~3 (fi. 250); com AR 

firmado em 30.01:2013 (fi. 251), ocasião erT) que a entidade apresentou o recurso de fls . 252 e 

· .s. E!'ll resumo, passou a questionar algumas irregularidades no processo da entidade até 

então ju lgada vencedora, a saber, a· FUNDAÇÃO APHONSIANO. 

54. Registre-se, aliás, que o argumento da entidade havia se mostrado 
. . 

procedente- té;l~to que a apontada irregularidade foi um dos motivos que ensejou a prim~ira . 

CO\)SUita· a t=sta CONJU R, qual seja, vista processual à parte e junção extemporânea de 
. . 

documentação, antes da .emissãG de çlecisão conclusiva pela autoridade competente. 

55. Especifi.cament_e sobre o ponto abordado; esta CONJUR ·também orientou a 

SCE, conforme já retràtado no p~rágrafo 8 deste Parecer, tend~ s ~do assinalado, repita-sfl!, em 

resposta à consulta, o seguinte: 

Quanto . ao ponto . abordado na · consulta pela SCE de ap~esentação extemporânea ·de 

documentos por entidade, acrescento q·ue somente será considerada a documentação 
' .. 

colá cionada dentro do prazo · p ~eviar;n é nte estabe.lecido em edital publicadÓ, nas fas~ 

específicas para tanto - a exemplo da habilitação ou da recursa l - . de modo~ 

13 



Continuação do PARECER N° 304/2014/SJL/CGAJ/~ONJUR-MC/CGU/AGU 

56 . . 

contemplar tcidas as par-ticipantes, em respeito aos princípios reitqres da seleção 

pública/processo administrativo, com realce, no caso, para a isonomia e publicidade. 

\ 

·Assim, .se mostraria procedente o argumento do recurso da presente 

Fundação, em face da habi litação da Fundação Aphonsiano, entidade _ até então julgada 

vencedora (conforme se ve"ríficará com mais detalhes quandC? da análise específica de seu 

' processo logo mais à frente) . 

57. Não obstante, após o sa[leamento de todo o procedimento e da anulação de 

alguns atos do" procedimento, com a consequente repetição de fase, desta feita pela 

autoridade competente, conforme -orientáção desta CONJUR, a SCE se retratpu da d.ecisão 
7 

anterior, coro relaÇão às entidades de direi,to público (o que restou acertado, conforme já se 

anunciou), de modo qu.e, çom a habi litação das pessoas jurídicas de direito público 

participantes do hodierno certame, gerou-se a desconsideração das demais . entidades, de 

·direito privado, tal qual a Fundação ora em apreç.o, em conformidade com . dispositivo da 

Portaria n° 420, de 2011 (art. 5°) - objeto da nova 'análise proferida por meio -da Nota Técnica 

n° 2075/2013 (fls. 264/265) e repisadp na Nota Técnica n° 2150/2013 (fi. 26.8) . 

58. Sobre a nova de.cisão supra a entidade restou igualmente comunicada: diante 

da tentativ? infrutífera, por meio do Ofício n° 1255/2013 (fi. 270), procedeu-se à publicação 

no DOU de 20.12.2013 (fi. 286), ocasião em que se previu a concessão do praz.o de trinta dias . 
' 

para eventual · interposição de dem~nda .recursal. . 

59. Conforme se anunciou outrora, _quando da remesia dos autos a esta CONJUR 

para elaboração do atual parecer, a referida fundação não havia se manifestado nos autos. f'Jo 

entanto, na · data de 25.02.2014, restou colacionada a dócumentação de fls. 290 e s., 

protocolada nessa Pasta na data de 13.02 .. 2014 - ou seja, além do prazo concedido, 

mostrando-se, portanto, in.tempestiva, o que resultaria no seu nã~ conhecimento. 

60. De todo mo.do, por se estar procedendÔ à aferição da legalidade de todo o 

pr?ce'dimento; lançam-se considerações acerca de sua manifestação recursal, a__ fim de 

espancar qualquer dúvida quanto à regularidade do procedimento. Assim, vejamo's. 

l, ' 

61. A nova manifestação da entidade• PAI ETERNO, em um primei~o momento, 

passa a reproduzir eis mesmos argumentos da primeira demanda rec·ursal,' en fatizando a 

irregularidade d~ junção exte~porã~ea de documentação da entidade até então julg~ 
vencedora à época, a FUNDAÇAO APHONSIANO; requer que seu recurso seja apreciado. ... --
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62. Quanto aa argumento supra, infere-se a perda de seu objeto, haja vist9 que 

nos parágraf_os · mais acima se proferiram as devidas considerações a respeito, ocasiao, 

inclusive, em que se o·pinoú .pela procedência d0 argumento ~ o que.. levaria, caso não 

hoúvesse ocorrido o saneamento do processo, à procedência do recurso e à inabilitação da 

' outra enti~ade (FUN\3)AÇÃO APHONSIANO). 

63. N.o entan·to, ·con'forme sobje.amente relat_ado, houve anulação de atos e 

repetição de fase, de modo que -as propostas das entidades (tanto a ora_ recorrente q~antD a , 

FUNDAÇÃO APfjONSL~NO, dentre outras) restaram desconsideradas. 

64. Também passa a entidade a questionar a rev:isão da decisão que l~vo_u à 

habilitação das pessoas jurídicas de direito público no c~rtam_e . Quanto a esse p,onto, já se 

proferiram as devidas 'consid;:rações, por mei~ c;Jo já referido Parecer 1201/2013, repetida~ no 

parágrafo 13 da hodierna peça. Assim, descabido o . agumento de eventual ausência -de 

·motivação do ,ato qa SCE ao julgar ·habilitadas as referidas entidade~ . 

65. Pautou-se a· autoridade administrativa, acertadamente, no poder-dever de 

rever seus autos, em face da incidência do princípio da autotutela administrativa. 

66. Questióna a entidad.e, outrossim, o fato de. os processos já seguirem com 

minutas de · Despacho . nos ·autos, ci que já denotaria que a decisão teria sido adotadà 

independentemente de se considerarem as manifestaçoes recursais posteriormente 

. apr~sentadas. 

' ·67. Ora, ainda que a SCE, por aplicação de celeridade processual, opte :por ., . ' . 
encaminhar os autos ao prévio apreç'? desta CONJUR, juntamente com as mirJ.utas das 

. . I ' 

decisões, é de se ressaltar que referidp conduta em hipótese nenh~:~ma vincuiÇJ a análise des_~e 

Órgão; tanto b .é que, · c~so esta CONJUR emita parecer em sentido div.erso, remete 

novamente ç:>s autos à Secretaria a fim de que passe a. elaborar no·vas minutas; · r.ealce-se; a 

a_nálise ~ropriamente, e muito menos a remessa de simples minutas, por ·parte da SCE, em 
' ' ' 

seu primeiro apreÇo, não interfere na inqependência desta CONJUR, órgão da.-Advocacia-

· Geral da, Untão, razão -pela, qual igu-almente não prospera o argumento da entidade. 

68. Por fim, é de se registrar q~e. ainda _ que· a presente ent idade tenha 

colacionado integralmente ··a docúmentação · ne.cessária · (tán~o que cheg~u a ser julgada 

· sua' proposta passa a se\ desconsiderada, em consonância com .as no:rmas que 

serviço, senão, veja-se: · 
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CBT: 

Art. 34 caput 

( ... ) 

§ 2° Terão p~eferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive universidades. 

Portaria n" 420, de 2011: 

Art. 5° A~ pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
' ~ 

administrativo s_eletivo in iciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 

· obtenção da outorga, co~forme o disposto no § 2~ do artigo 34 da lei N"- 4.117, tle 

1962. ' 

I 

§ 1° A preferência de que trata o . caput acarretará a desconsideração das demais 

entidades participantes do proced_imento ·administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica 

de direito público interno beneficiada preencha os demais r·equisftos estabelecidos ' 

nesta Portaria. 

(. .. ) 

69. Aferida a l ~galidade do seu processo, com a análise, inclusive, · de 
I 

manifestação que sequer deveria ser conhecida (em face de sua intempesti~idadé), é de se 

~atificar a decisãó da SCE, no sentido de manter a desconsideração da yroposta da entidade 

FUNDAÇÃO PAI ETERNO. 

70. De todo modo, sugere..:se à SCE que elabore minuta de Despa~ho a ser 
\ . 

emitida pelo Exmo. Ministro, cujo teor appnte o não .conhecimento da manifestação recu\sal 
" ' 

apresentada pela entidade, em razão de sua intempestivida-de. 

111.5 - FUNDAÇÃO APHONSIANO - Processo n° 53000.067282/2011' 

71. / A entidade ef'(l tela protocolou tempestivamente sua propàsta no dia 

29.12.2011, segundo fi. 4. 

72. Considerando-se que a data final para apresentação de do~umentos, segundo 

o Aviso em tela, era 'o dia 30.12.2011, a entidade colacionou· aos autos, e:><tem oraneamente 

outras petições, a saber: (i) em 21.0'3.2012 (fi. 148); (ii) em 26.09.2012 (ti. 166 e 174); e (iii) ~ 
. ' . 

27.12.2012 (fi. 186). 
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73. A primeira análise proferida nos autos em tela, . 

autoridade incompetente, noticio\.] a inabilitação da entidade, segundo f ls. 197/1 

momento seguinte, ocasião em qu'e, por. equívoco, 

juntados extemporanemanete, emitiu-se a Nota . Técnica de fls . 200/202, ·concluindo ~s.e pela 

habilitação da entidade, o que chegou a ser comunicado) interessada, por meio do ofício de 

fi. 205, com AR firmado em 30.01.2013. 

74. Não obstante,. segundo amplamente reproduzido nesta peça, após o 

sáneamento de todó o procedimento é da anulação de alguns atos do proc:edimento, com a 
- -

consequente repetição de fase, conforme orientação desta CONJUR, a SCE se retratou da . / . . 

'decisão anterior, c;Óm ·relação às entida9es de direito público (o que restoü acertado; segundo 
/ 
~ ......._) . já se anunciou), de modo. que, com a hab~ litação das pessoas j urídica's de direito públicõ. 

.. ' 

participantes do hodierno certame, gerou-se a ?esconsideração das ·demais entidades, de 

direito privado; tal quáJ a Fundação ora em apreço, em conforrríidad.e com dispositivo da 

Portaria n° 420, de 2011 (art. 5°)- objeto da nova análise proferida por rrieici ·da_ Nota ·Técnica 
·, ' ~ ' ' I 

n° 2076/2013 (fls. 213/214) e repisad~ na Nota _Técnica ' n° 2149/2013 (fl ) 17). _· 

75 .. Sobre a ·nova decisão supra a entidade restou igualmente comunicada, por 

meio do Ofício n° 1254/2013 (fi. 219). com ÁR _assinado ·em 24.10.2013 (fi. 220). 

76. Em seguida, a en~idade protocola, na data de 25 .11.2013 (segunda-feira -

·Jogo, tempestivamente), seu pleito rect.jrsal em face _da decis§o acima, segundo fls. 223/234, 

após o que a SCE elaborél . a_ Nota Técnica n° 05?/2014 (fls. 235/236), opinando pelo , 

conhecimento, mas não provimento da manifestação. 

Tl. Diante - dà nã9 retratação da SCE, seguiram os autos para decisão da 

autoridade superior, no caso, o Exmo. Ministro, com prévio apreço por essa CONJUR. 
• • • f' 

78. Preliminarmente à análise do recur?o supra propriamente, impende tecer . . ' . ' 

considerações aos a~os que haviam sido até então proferidos no presente pr~cesso. 

. 79. Consoante ' orientação elaborada por esta CONJUR em resposta à_ consulta 

formu lada pela sc;E, já se ante~ipo.u pera · irregularidade n-a consideratião de documentaç§o 

juntada extemporaneamente, em fase não apropriada para tgnto e, principalmente, por. não 

ter sido concedid~ idêntica oportunidade às demais entidades da seleção, o que afrontaria o 

princípio da i ~onom i a , dentre outr~s . 

80. · Assim, se por um lado a Nota j~ntada aos- autos da análise proferida _ pela -

D~ l egacia de Minas Gerais pádéce de vicio de incompetência, por outro, a acostada ' às~ 
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200/202 mostra-se igualmen(e irregular, haja vista ter considerado documentos junt ados em 
- ·, 

fase não apropriada. Nesse sentido, já frisamos no parágrafo 8, 'rei~erado [lO paráwato -55 da 

presente peça. 

81. Assim, consoante Já afirmado no· capítu lo. anterior, quando âa análise do 

processo da entidade FUNDJl;ÇÃO PAI ET!;RNO, teria prosperado o argumento recursal 

daquela .entidade que se insurgiu em face da habilitação da FUNDAÇÃO ÀPHONSIANO que, 

ainda que tivesse contin.uado na disputa válida pelo objeto da outoga (o que rião se sucedeu 

em virtude da habilitação · das entidades jurídic;as de direito público n_a hodie_rna seleção), teria' 

, sua proposta inabilitada, em face do não preen chimento de todos os requisitos no prazo 

previamente antevisto no Aviso. 

82. Elaboradas _ as considerações supra, passa-se ao apreço da manifestação 
' . . 

recursal de fls-. 223/232. 

83. Primeiramente questiona a instruçã-o dos autos, com 'Notas Técnicas que não 

fariam menção ao número exato de outras Notas, concluindo, ainda, ? s~guinte: "( ... ) primeiro 

se tomou a dect~ão 'e depois provtdenciou-sea documentação a sustentar a decisão". 

84. A documentação · apreciada consiste naquela apresentada pelas ·próprias 

entidades; as_sim, não há falar' em inversão dà . ordem - a decisão só é proferida após a devida 

análise do que fora ~unt~do por ' çada entidade 

extemporânea. 

ainda que seja para considera-la 

85. Ademais, . conforme também já se anunciou, o ' procedimento apreciado 

primeiramente pela SCE e posteriormente remetido à decisão da autoridade máxima, no caso, 

o Exm?- Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR, ocasião em que· se · 

profere nova análisê de todo o procedimento e de todos os pmcessos anexos aos autos 
- ' 

prindpãis. Afere-se, pois, toda a legalidade e regularidade do procedimento, opinando-se, s~ 

for o caso, pela ar.1ulação de atos e repetição· de fase, conforme se d_eu, inclusive, no cas6 

" 
·presente. 

86. t dizer: a .análise p'roferida por esta CONJUR, órgão int,egrante da Advocâci.a-
' 

Geral da· União, em momento algum se' encontra adstrita à c~mclusão a que tenha chegado a 

Secretaria quando de sua primeira análise .. 

87.- Em momento seguinte, envida esforços a entidade em argumenta-r afronta ao 

contraditório, isto é, que às entidades participantes não 'teria sido concedida 
-

para se manifestar em face da retratação da SCE que passou a, habi lita r as 

op'ortunidade · 

entidades~-
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Continuação do PARECE~ N° 304/2014/SJL/CGAJ/CONJÜR· MC/CGU/AGU 

direito público e, consequentemente. desconsiderar as demais propostas, inclusive a da 

recorrente .. \ 
88. Mais uma vez. não merece prosperar' o argumento em 

manifestação ora apreciada se presta justamente a esse objetivo - o que fora alyo, registre -se, 

·do antevisto no Parec::er n° 1201/2013, de que teve ciência todas as entidades; veJa-se o 

excerto .final da referida peça, já' reproduzida nesta manif~stação_. aliás: 

89. 

20 . . Não obstante, por cautela, preliminarmente ao prosseguimento do · . 

feito com decla ração da entidade vencedora, tendo eQl. vista que ocorrera na seleção a 

.repetição necessá~ia da fase. sugere·Sfi o retorno dos autos à SCE piua cjue tod~s as 

entidades participantes sejam devidamente notifi.cadas a re·speito {ias ' nóvas 

decisões, bem como do presente parecer, .mediante ofício -com Aviso . de 

Recebimento, a fim ·de qu'e possam, caso queiram, apresentar suas devidas 

f"!lanifestaçÕes recurs~is, em respeito ao contraditório e a amplà defes·a (contraditório 

como forma de. evitar sú(presa). 

_ Tanto o é que, caso alguma entidade houve.sse tolacionádo argl!mento apto .o 

bastante a inabilitar as entidades de direito público (o que não se sucedeu, frise-se), a opinião .. 
' desta CONJUR ter.ia sido diversa do ora apontado. 

I ' 
90. Aduz a entidade, ainda, que, uma vez que houve comunicação de · sua 

habilitação em um primeiro momento, não poderia a SCE ter revisto -sua decisão, COI"I} 
\ • .I • • 

posterior· comunicação de desconsideração de sua proposta . 

91. Pril')1eirãmente, impende . frisar que ··a comunicação da .entidade acerca -de sua 

equivocada , habilitação não gera direito adquirido a que seja mantido seu status, 
. ' . \ . 
principalmente porque se tratou de decisão ainda não definitiva·, e que seria .submetida, como 

' ' •' I 

Gra ocorre, ao devido controle de 'legalidade por parte desta CONJUR. · , O ato iiuiC?, por ter 
I • ' 

vício ins~nável, não pode r:edundar na criação de qualquer diréitd'.6 

. \ . 
92 . . Além do mais, ·não só poderia, como deveria a autoridade administrativa atuar 

. . . I . 

da forma como se expôs no presente procedimento; afinal, pauta:.se a Admini stração no 
• I • ~ , ' . ' 

poder:-dever de rever seus -atos, quando eivados de vício de legalidade . . E assim se procec)e 

com · qasé no princípio da autotutela administrativa, a respeito do . qual ~ns in-a José c@ 
Santos Carvalho Filho7: 

6 CARVALHO FILHO, José dos San'tos. Manual de Direlto Adm;oistrativo. 12. ed. Lúmen /úris: Rio de Janeiro, 2005. 

p .. l 52. 
7 Ob. Cit p. · 23 
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93. 

A Administração Pública comete equívocos no· exercício de sua atividade, o que não é 

ném. um pou_co estranhável· em vista ·das múltiplas tarefas a seu cargo. Defrontando-se 

com esses erros,_ no entanto, pode ela· ~esma revê-los para restaurar a situação de 

regularidade. Não se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dever, pois 

que não se pode au.mitir que, diante de situações irregulares, permaneça inerte é 

desinteressada. ·Na verdade, só resta orando a situação de reg.ularidade é que a 

Administração observa· _o princípio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais 

importantes corolários. f\lão precisa, portantÇJ, a Administração ser provocada para o 

fim de rever 1e.us atos. Pode fazê-lo de ofício. 

() [gr1fo nosso] 

• , I ~ 

Acrescente -se, ainda, que a retratação da SCE, com a consequente ha_bilitação 

das -entidades i:le direito público, não se mostrou em ato de~providó . de motivação, segundo 
. ' ,, 

argumenta a recorrente; muito pelo contrári.o, pautou-se, inclusive, em orientação traçada por 

' 
esta CO['JJUR, senão,- veja-se mais uma vez excerto do citado Parecer 1201/2013: 

. \ 

94. 
, r 

,(. .. ) 

14. Ora, sabe-se ·que 9 intuito da referida declaração é chamar à 

responsabilidade os dirigentes da entidade participante da seleÇão acerca da 

observância dos ditames legais que versam tanto sobre a vedação de que ma,is de uma 

ôutorga do mesmo serviço, na mesma localidade, seja mantida pela me~ma entidade, 

além do limite do númefo de outorgas. Trata-se, é verdade, de um compro~isso juoto 

~ ao Poder Concedente. 

15. No entanto, ·é de se con~tatar que' referida infor~ação constf! Cou 

deve constar) !egistrada no âmbito dessa Pasta Miristerial, isto é, o Poder Concedente 

·deve conter em seus sistemas informações aptas a verificar _quais entidades exe.cutam 

que tipo de s~rviço e onde.são prestados. 

16. De todo modo, as entidades erri questão trouxeram, sim, a i:leclaração· ( 

requerida pelo Aviso (o quf se ton~ imprescindív~l. registre-se); ~inda que· se ' tr~te de 

texto não .idêntico ao sugerido pelo . an~xo do Aviso, a finalidade da norma restou 

inequivocamente atendida (razoável aplicação ' da interpretação .teleológicá ou -

finalística). 

17. Ademais, a aplicaçao única e exclusivamente de 'interpretação literal 

no caso afrontaria, inclusiv~: . o princípio, competitivo 'do cel):ame - o que, em última 

análise, seria prejudicial até mesmo ao inter_esse público. 

( ... ) ./ 

Insurge-se a entidade1 aihda em face da forma como se procedeu 

das decisões anteriores. 

àanul<i~ 
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Continuação do PARECER 'N° 304/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
. ' ' 

publicado ato nenhum, não se fez necessário se utilizar desta via; a anulação no caso, pois, se ·~---
- . I . • 

deu de modó expresso, a par do que se extrai da leitura das referidas' decisões e 

manifestações jurídicas. 

96. Cr'itica a entidade, ainda, a preferência de que gozam as entidades de direito 

públicq, as quais ba'st~riam se inscrever para se~em brindadas com a outorga. Descabido . o 

argumento: a uma, · porque as pessoas jurídicas de direito público, tais quais as demais 

C~ncorrentes, devem apresentar ~m ro1 de document?S e -preencher OS requisitos previsto~ na 

. legislção de r~gência; a du?s, porque a preferência em d.estaque encorÍt~a _amp~ro não só na 

Portaria n° 420, âe 20Ú, mas principalmente na Lei (CBT- Lei n° 4.117, de .1962), conforme jà 
. ' . . . 

exposto 'nesta peça; a respeito, reproduz-se mais uma vez o articul.ad.o l.egal: 

CBT 

Art. 34 caput 

( ... ) 

§ '2° Terão pref~rê~cia para a c~ncessão as pessoas jurídicas de direitó públic? interno, 

inClusive universidades. 

97 . . Por fim, _questiona ·a entidade o fato de a UNIVER~IDADE FEDERAL DE GOIÁS, 

j~lgada vencedora, não deter campus na localidade de. Trindade. Quanto a esse ponto, 
• t . I . 

impende registrar que a Portaria n° 420, de 2011, não prev~ referido pressuposto para as­

pessoas jurídicas de direitÓ públjco - e como o Aviso de habilitação se . pautou na citada 
·' 
Norma, não se poderia exigir 'da Universidade preenchimento de requisito . n~o previsto 

previamente. 

98. Em razão do explicitado, é de se concluir pelo conhecimento ·da manifestação 

recu \sal apre~entada . pela FUNDAÇÃO AP~ONSIANO, mas, , no · mérito, por seu não . 

provimento, d~vendo ser mantida a decisâo de desconsideração de sua proposta. , . 

IV - DA ANÁUSE -DO PROCESSO DA ENTIDAPE. JULGADA .VENCEDORA 

99. CÓnsoante já anunci~do, ,com a ret.ratação da SCE,· procedeu-se à habilita~ 
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das entidades de di(eito público, dentre as quais, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

(P.rocessq n° 530QO.Ofl6082/2011), a qu·al fora julga'da vencedora, após a aplicação d_e critéri·o 

de' desempate (quantitativo de alunos). 

100. Consoante a Nota Técnica 2145/2013, fls 30 do processo .da entidade, 

concluiu a SCE. que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se o 
I 

seguinte (Anexo I da Portaria): 

' I í ' 
(i) requerimento protc:colado tempestivarr'lente8 em 23.12.2011 (fl.2); 

(ii) Declar9ção firmada pelo .represet)tante ·legal da pessoa jurídica interessé!da, 
' 

comprometendo-se a oqedecer ao disposto ' nos artigos 221 e 222, § 2°, da 

Constitui,ção da República,· bem como ·às . e~igências 'constantes da legislação· 

especJfica _do· setor de radiodifusão e, em especial, às ob~igaÇões constantes 

1 da Portaria lnterministerial no- 651, de 15 de abril de 1999 (fi. 3); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante leg·al da pess_oa jurídica 
' 

interessada ·de que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de 
I 

serviço na -localidade objeto 'da concessão ou permissão; e (b) não excederá os · 
' - -

limites fixados no' art. 12 do Decr_eto- Lei Nà- 236, de ·28 de fevereiro de 1967, 

caso' venha· a ser contemplada com a outorga (fi. 4); 

{iv) Declaração firmâda pelo represe~tante legal da pessoa jurídica interessada_ 
- ' 

de que possui recursos financeiros para o er[lpreendimento (fi. 5); 

· (v) Proposta de grade detalhada contendo o. borário .e pro'gra~ação que · se 

pretende veicular com a execu.ção do serviço objeto da outorga (fls. 9/11); 

'/ 

o 

(vi) Declaração firmada pelo · representante legal da pessoa jurídica interessada, lJ 
integrante da administração pública federal, de que integrará a rede naéional 

de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil .de Comunicações - ·ESC 

(fl.6); .r 

(vii) Declaração de. que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funç__0es 'de direção, gerêncj~, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto d?J outorga (fi. 7); e, 

:vi~· Declaração f~rmada pelo repr.esen'tante leg~l da pessoa júrídi~a . in.teress~ · 
Informando o nurr]ero de alunos matriculados (fls. 8). - '\):> 

I ·- . 

' Aviso de habilitação publicado em 31.10.2011, concedendo o pràzo de 60 dias para apresentaçã~ do requerimento. 
~ '\· I . 
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V CONCLUSÃO 

101. 

óbice jurídico, c-oncedidos o cóntraditório e a amplà defesa, e conclui : 

I • 

102 .. 

A) QUANTO AOS RECURSOS: (l) pelo c0nhecimento e não provimento do recurso 

interp9sto pela FUNDAÇÃO AP,HONSIANO e pelo não conhe.cimeríto do .recurso. 

interposto pela FUNDAÇÃO PAI ~TERNO, em razão de· sua , intempestividade 

(muito embora todos os argumentos tenham- sido .devidamente apredados), 
'r ., 

· devendo ser mantida a decisão de desconsideração de suas . propostas; (11) p~la 
' . / ' ~ . 

nec~ssidade de a SCE elaborar minuta de Despacho referente ao recurso . da 

FUNDAÇÃO PAI ETERNO; 

B) QUANTO AO RESULtADO FINAL ·opina-se favoravelmente 'à homologação da 

atl;Jal seleção públ ica,: cujo objeto é a outorga do serviço de .radiodofusão sonora 

em frequência modulada FME, com fins exclusivamente educativos, para a · 
. ~· " 

localidade de Trindade,_ Estado de Goiás (C:anal 278 E), sagrando-se vencedora a . -. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS. 
. . 

Por fim, sugere-'se à SCE, ~ind'á ! que seja procedida à correção da ·numeraÇão 

de páginas do processo da entidade FUNDAÇÃO CU~TURf..L ALZIRA DA SILVA CORREA, 
. . 

conforme referido no parágrafo 51 da atual peça. 

103. Oportuno res'Saltar que a outorga somente produzirá efeitos- legais _após 
. . 

deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art: 223, § 3°, da Constituição da 

República. 

À consideração sÚperior. 

.• 

Brasília, 27 de f~vereiro de 2014 

ç'-~~'MAÊ1 ~ ,~(MtJ. 
SOC?RRO < AINA M. LEONARDO. 

Adv ada da. União 

Coordenadora-Geral de Assuntos· Judiciais · 
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ADVOE:ACIA-GERAL DA UNIÃO 
- i 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO ,AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
1 

GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

-
DESPACHO N° 904/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.056593/2011 
I 

' Wrocessos Apensos: 53000.066082/2011, 53000.066548/2011, 53000.064980/2011, 

53000.066296/20111 53000.067282/2011 e 53000.062821/2011) 

ASSUNTO: Seleção Pé!ra outorga de serviço. de· radiod ifusão sonora, com fins exclusivamente 

educativo's, na localidade de Trindade, Estado d€ Goiás. AVISO DE HABILITAÇÃO N°,13/2011. 

Aprovà o PARECER N° 304/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

prosseguimento. 

I 

Brasília, 1~ de ~ de 2014. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917- CEP 70.044-900- Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: c:_onjur@mc.go~E_r 

\_) 
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MD:·JISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Seryiços ~e Comunicação Eletrônica 

Grupo de Tfitbalho de Documentação e Info_rmação 
Subgrupo de Trab.alho de Docum_entação e Informação de Radiodifusão Educativa 

e .Consignações da União 

·DESPACHO 

P.rotocolo 112: 53000.066082/2011-87 

~:: f~F4 ;%(:~ 

~~~;f(:)(i.i}·l4 - 13 9:~~~~ .. . 

' I 

~ .. 
Encaminhamento da ~ópia n°l ·· do processo em questão ao S.ei-viçó de'·· 

. ., 
Doc-iun~ntação _·e. Arquivo - SEPÓC, para envio a CASA ·CIVIL da PRESIDÊNCIA 'DA 

REPÚBLICA. 

'Em 20/03/2014. 

( 

.. ~ . 
,'- ''SAYONARA LEC>NEZ.DE M C .CINTRA 

. CÓORDENADORA 

) 

· Subgrupo de TrabaTh_o de DocUm.entaç~ci e Info:imação - d~ Radiodifusão Educa~iva e 
Cop.siguações da União . 

/ 
. \ 

SDEDUJGTDIISCE-MC . 
SayoMra Lcci1et; te 9rf. C. Cintm 

Mat. SlAPE 1312395 ' · · 
CJOit!or.Mora do SllbgrJpo de TrabJ!hc oo. Ot.Me~o e inl.J11T13).~~·da 
~o Educativa e eo~:~~; da llliio • SCEOU I 

SDECU/GTDIISCE-MC 
Minist&io das .Comunic8ções 



13107/2015 ::SEI I MC- 0014001- Despacho Interno :: 

" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União . . 
Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radio~ifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI 

. Protocolo n°: 53000.066082/2011-82 

Certifico -que -as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
_evidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

número do proéesso físico . 

2. Foi providenciada a digitalização e consequen~e ínserçãq do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquiyo Geral e Biblioteca para arquivo. 

Brasília, 04 de junho de 2014. 

\ ' 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Camara Roriz, Tecnico de Nível 
Superior, em 04/06/2014, às 15:41, conforme art. 3°, III, "b" , daPortaria MC 89/2014. 

' I 



Serviço de AtendJmento no P<l'.ibli~ d.o Mllll!lst~rlo da.s Com un ica~es (SA 1'l'~MC) 

REQUERIMENTO- VISTA, CÓPIA E CERTJDÁO "DE J•ROCESSOS E .DOCl.INlENTOS. 

(X j Vístn ( ) Í:ÓJIIIl inl.égmli ( )> C6piil. ih. __ / __ ( ) Certhliio ( ) Cópiü de !PorUIIri:al Pm:eç~r I 
Nol)t."l Tknica: I ~p:;uhQ I Outro_ 

Se Cl?-rtidiíaiP'ortana/l'a.n!eeriNota 'Fécnka!I>c-,spacha-/Outro. tdcmttiicru·; -----------

PI'OCl'SJ~ n• 53000.066082/24}<) } -

11tid~u1e= UNIVERSIDAD-E FEDERAL DE GOl Á~, 

Fntcrtssado{:J): ALEXANDRE \ANTONIO DE SOUZA 

C • 1!f': 010.795.69'1-15 RG n"23•77JDF- CORECON Fon•L-: (6l 9986-2032, 

E-mau: ale·xver.ano@brturbo.eom.br Endl1r~fl= SHS - QUADRA 2, 
BLOCO J,. LOJA 105 - EDIJfÍCIO HOTEL BONAPARTE­
RESffiENCE ~ CEP 70.3:22-901 

.CEI': 70.322-901 .Munil::ilpio; BR~ÍLI.A UF: DF 

õA) Se Jl'r'lJ<Ç(Jrl!!lf>lYr, o itutrurw:nC1<>' de J!:r<.K:IIr!IÇ!h• ~-l,r:IIJ , l)l.!((lrg!!(i'(' ~~~ I.'<!Jl<roÇ..~ÇIJ-1'1!·111~ l~is cl!!! ~nt i:dl!lli" .,. dr...::um<!lll<> 
de lcle"lific11ç:iio-p · ~li!J,!J1 >eo111 tft•C<>; _ , 
IJ.) Se IIIÇho"gt!d!ol, nn1eiln1 ti· •iMeriçii.\) 11~ OAB; e 
~)Se iutcgr.anle d()-qiJalil!ro dimiY"CJ·, >llliCSpeclh'O l.rJSII'llnlll:l'lto (Mbiitnto,. c.ru~traiEl socü~ et~ b.!m eolltí) o dMIImt.nlo· de 
kll!il mifkacÇãiÍI Jl'í!$.'1(1tll tllliH rfliiL 

( 

o 
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~· -'13107/201frç. ::SEI/ MC- 0459459- Despacho Interno: : 
~- AJ ,A 

, Fis. "J1 t; . ~· 
~~1;:.c b ~ento de processo para outorga de Serviço de -Radiodifusão Sonora, coiÍl f ins ~xclusivamente educativos, no município de Trindade, estado de Goiás . , r: ~-. 

. 
2; Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta. 

' I 

ecessidade de encaminhamento do processo para publicação da Exposição de Motivos. 

3. Alternativas existentes às medidas propo_;; tas. 

ãoJhá. 

4. Custos . 

.--------------------------------------------------------------· ~ o ão há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de 
urgência). 

ão se aplica. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vír a tê-lo). 

J 
7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). u 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico. 

I :x .-\ssmaturJ de cnntrato de conces~ão rara ~xplora~fto de sen·1çi:> J~ radindllüsão de sons e 1111agens. com fim e\clusLYamcnte educalJ\ <lS. r..:fereme ,\\nca!J<bdc 
de XXXX, nn estado d<> XXXX \ L~hllid<~de jurídica CnJJ:<Jder:mdo a regu\:m\bdc dos <iocurncmos e a Jne\istencJa <k óbice;, concernentes ;I cclcbraç;lo do enntrato, 
c<">ncluJ-se que,, prnccso,n ót:i apto a ser submetido an E'\mo Senho1 1\filllslr<> Jc l.,tado das Cc.>munLcJçi\cs para a>SJnalLIId • 

httos://sei .mc.oov.br/sei/controlador.oho?acao=documento imprimir web&acao oriqem=arvore visualizar&id_documento=565366&infra_sistema=10000... 212 
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.Presidência da Repúblü;;a 
Secretaria de Relacões Institucionais · 

Subchefia ·de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três .Poderes,'Palácio do Planalto- 70150-900- Brasília/O F 

Fone: (61) 3411-1440- Fax (61)341 J.::n20- supat@ presidenciagov.br 

Brasílía, .15 de jane4-o · d~ 2015. 

À Serihorà 
, . . 

ALES SANDRA CRISTINA AZEVEDO· CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de. Estado das Comunicações 
Brasília'- DF 

- Assunto:. Restituição de processo~ de radiodifusão~ 

Senhora Chefe de: Gabinete, · 

Restituímos a Vossa S~nhorià, con!ormé relayão . anexa, 15.1 Processos de 
. Radiodifusão e respectivas , Pmiarias, para oitiv.a do . atual· Ministro dessa Pasta ~ ·Infop:no, 

também, que as Exposições de Motivós estão sendo restituí~as pelo Sidof. 

\ -

Atencí osamente, 

- . 

e.(\/}') ~ . / 
ü' GENNARI~· . 

· ' 
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· Exposições de Motivos a serem' devolvidas para oitiva dos novos.'Titulares das Pastas. 
NUP. 

53740000783200032 

. ' 
53000022860200826 

53740000857200031 . 
53Q00064010201281 

53000023'661201050 ' . 

53QOOQ236552Ó1001 

530QQ06620~201J05 

53000007834200878 
• : I 

-

53000054585201113 

53000036914201136 

53000055599200760 
-

' 
53000005277200770 . 

' 
53000027485200991 

53000015437200951 

.53650000551200174 

53000009365201127 

' Assunto .· ' 

' MC 00002 2013 Mandaguaçu PR I Licit/FM -1 (um) volume . . 
. ' .. -

' --
MC 00003 ~012 Cáceres ~T I _RerioviFM- 1 (um) volume Apensado woc~~so nº 53690.00086411998 ·com 1 (um) volume 

.. 

MC .00003 2013 Santa Terezinha d~ ltaipw PR I. Licit!FM- 1 (um) 'volume ·. 
J 

MC 0001.3 2014.Centenárjo TO I RADCOM ~ ·, (um) volume -- ' .. 
. ' 

I 

MC 00014 20 14 ltumb!ara GO I RADCOM -1 (um) volume 
' 

.. 
. . 

\ 
( ' 

MC 00015 2014 Humberto de Campos MA./RADCOM -1 (um) volume ·. . 
. . ' . . . . •· ·- · . - . --· 

' 
MC 00017 201·4;' Catuti MG I RADCOM ~ 2 (dois) volumes ' . 

. I . . 

MC 00018 2012 Lapa PR/ RenoviFM , 1--(um) volume Apensado processo nº _53740.000488Í1998 com 1 (um) volume 
\ 

MC 00018 2014 Porl9 Esperidião MT f RADCOM -1 (um)yolume ' 
. ' ' ' 

Me 0001912014 São -Jorge do Patrocínio PR .I RADCOM-1 (um) vo lume 
,. 

.. 
. ' ' . . .. .. 

' 
MC oàà20 2014 Palmas TO I RADCOM - ·1, (um) volume I ., .. I 

MC 00021 '2012 Cricíúma SC I Reno\IIFM- 1 (um) volume Apensado .processonº_53820.000056119'97 -29 com 1 (uf!l) volum~ 

-
MC 00022 2014 Assis Chateau,briand PR I RADCOM- 1 (um) volume . ' .. --
MC 00024 2012 Criciúma SC f RenoviFM- 1 (um) volume Apensado processo nº 53~40 . 00218311999- 14 com 2 (doi$) vol um~s 

. . ' ... ' - .~ . - . , . 

MC 00024 2013 Viçosa .do Ceará CE f LicitiOM- ·1 (um) voli.1me . . . 
.. J 

MC 0002(5 201.2 Cesário Lânge SP I RenoviFM - 1 (um) vo)ume Apensad~. processo nº 53830.000087/2001 com 2 (dois) vàiLJmes 
• ' . ' :- , . ' I. 

',-=-~ 

'----
) 

' 

I 

' 

' 

>--

.. 



', 
,l_,_ ~~~-- · 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. -

Ordem NUP Assunto . 
/ 

' -117 
53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Nqvõ do Parecis MT I LiciVFtyl- 1 (um) volume 

-' 

18 
q3000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GOl RADCOM -.2 (dois).volumes 

-· 
I -

19 ' . \ 

53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS I RenoviFM- 1 (um) volume 
' . -

' 20 
53710000579200150 MC 00026 2013 Monta/vânia MG I LiciUFM- 1 (um) volume 

. I 
- -. 

' · 

21 
•' 

'. 53000029325200987 MC Q0026}014 Santa Bárbara BA I RADCOM -1 (um) volume' . 
"--

' -

22 - .. -
' 53000012434200531 MC 00027 201-2 Piracicaba SP I RenoviFM- 2·(dois) volumes _, 

--

23 ' 
53710000519200150 MC 00027 2013 Matias Çardoso MG I LiciUFM- 1 (um) ·volume : - --, . 

) 24' 
53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS I LiciUFM- 1 (um) volumE:J 

' \ ,. 
/' 

• I 

25 53640000236200247 MC 00029 201? Campo Formoso BA I LiciUOM - 1 (um) Volume 
i I 

26 - -
· . . 53000066680201 151 MC 00_029 2014 Avaré SP- FME- 1 (um) volume . ), 

I ·. :' I 

27 53710000449200206 MC 00030-2013,AraporâMG /-UciUFM c 1 (um) volume • 
' .. 

I 

' -
l 28 

., 

53000057408201181 MC 00030 ?014: Dourados MS..,.. FME- 1 (um) volume 
. . 

-
I ' ... -. 

29 
53000041092201 024 

_, 

MC 00031 2013 Lagarto SE '! LiciUFM- .1 (um) volume 
~ 

- ) -
30 53000008620201203 . ' MC 00031 2014:Estância SE - FME- 1 -(um) volume 

,, 
I - ' -. , ' ' • ' 31 -

5300002288520~ 1 25 - MC 00032 2012 Blumenau SC I RenoviFME- 3 (três) volumes -
- ' . 

' 
( -

32 
I ' 

·. 530000561162Q1121 MC 00032 2014 Pa('anaguá PR- FME- 1 (um) voiume - ' 
l~'> ., I 



r~ .. -- . - ~o-

.:f ~& 
(/) ~ 
c() -= ~ 
-o ~,.~íf : ~ ~ -RJ . 

'Y. 31J~-

Ordem 

33 

34 
: 

35 

36 

·, 37 

38 

39 

40 ·,. 

41 

42 

43 

I 

44 

45-

46 

47 

48 

'-
\ 

' - ' 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas; 
NUP 

I 

53650000792200113 

I \ 

53000067147201115 
I , 

53000059022201111 
' . 

53oooqo9979201117 

/ 

53000_059718201 1-30 

53000058p872~1173 

5~000066'08220 1182 

-
53670000698200215 

' 

53000007971201299 
.. 

53000027954201014 

5300000796920121 o 

' . -
5371000061320001.3 

53000008174201229 

53000045699201083 

53000000127201318 

53000026910201069 

" 
_, 

, Assunto · 

Me 00033 2012 àrós eE_J Renov/FM ~ 1 (um( vo~me . 

- . 
Me 00033 2014 Telêmaco Borba ·pR- FME- .1 (um) volume ·-

Me 000342014 ericiLímàSQ_- FME -1 (urry, volume .- . , 
. ' . -

Me 00035.2012 Niquf:?lândia GO I RenoviFM -1 (um) volume 

' 
Me 00035 2014 SaQtarém PA- F,ME- 1 (um) volume 

' - ' 
.. 

Me 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME - 1 (Lim) volume 

-
" Me 00037 2014 Trindade GO- FME -·1 (um) volume · 

. ' ' I 
Me 00038 2013 Novo Gama GO I Licit!FM - 1 (urri) volume ' . 

Me 00038_2014 Senhor do Bonfim BA- FMÉ -: 1 (um) volume _ 

Me 00039 2012 Prata MG I Licit!FM -1 (um) volume 
I 

-
Me 000,39 201 ~ Serrinha BA- FME 7 1 (um) volume ( 

Me 00040 2012 ltamogi MG I LiçitiFM - 1 (um) volume 

Me 00040 2014 Januári~ MG- FME - 1 (um)volurne . · 

--

Me 00041 2012 ~revis·o se J_Licit!FM -1 (um) volume . . -

Me 00041 2014 São João do Sábugi RN I RADCOM -1 (um) volume. 

' ' 

Me 00042 2012 Cambuquira· MG i Licit!FM - 1 (Úm) voiume 

r-- f "' 
\_____./ 

\ . 
-

--

-

., 

-
/ 

-
. , 

.-

-
•' 

.-· . ' 

- -
' ' / 

- , , 

.. 

-

' -
. 

-- ' . 

.. 
' 

I 

' . 

-

--
-. 

' ' 

' 

I 

-
' 

l 

- -

- ' 

' 

-
'· 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Ppstas. , 
Ordem NUP 

49 
53000028478200915 

50 
53000003089201011 . 

51 
53000042881201244 

52 
53710000326200267 

/ 

53 
53000053959201094 . . . 

54 53000060892201125 . 

55 
5300D047616201171 

56 -
53000028337201290 

.. 
57 

~ 53000055538201189 
I · 

I 
58 

I 
53710000754199814 

59 53000038735200757 

60 . 53000Q03556201 266 
-

61 
53000015303201235 

62 . 
53720000367200234 . 

63 
530000"67466201_031 . 

. . 64 
530000~0366201165 

-
~\--s,.-6 v ~ 

0$" ~--­
Ü ? i , t (/l ~ - -

l1!l . _.lo 
;o _ ;f "q,-

J;t,- ""' 

- Assunto · --
1 

MC-00042 2014 ~aparatuba SE f RAD"CÓM- 1 (um)_ volume I · •• 

MC 09043'2012 S;.io Benedito do Rio Preto MA f LicitfFM- 1 (um) volume 
\ 

/" 

MC 00043 2014 lndianÓpolis PR f RADCOM- 1 (um) volume 
.. 

) 1 - . \ -
MC 00044 2012 Pocrane MG I LicitfFM -1 (urn) volume 

I 

. 
MC 00044 2014 Mataraca PB f RADCOM- 1 (um) volume .. ' 

\ 

MC 00045 2014 Capim PB"/ RADCOM- 1 (um) volume 

MC 00046 2014 Chalé MG f RADCOM- 2 (dois) volumes 
:' 

.. 

I 

MC 00049 2014 Virgolândia MG I RADCOM- 1 (lJm) volume 

' ~· 
' ' ' 

MC 00053 2~14 Jaraguari rv)S I RADCOM- 1 (um) volume . ' -
~ 

MC 00056 2014 Alvinéípolis MG/RADCOM -, 1 (um) volume 

·MC 0005~ 20t4 ltaquiraf MS/-RADCOM - 1 (um) ~olume <.... 

' .. 
MC 00060 20.14 ltapipoca CE/FM ~ 1 (um) volume 

~ ·-
MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM -·3 (três) volumes 

: 
~ 

.MC 00062 2013 Novo Progresso PA- Licit/OM ~ 1_(um) volume I ·--
MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

l 

MC 00063 2014 Dois Riachos ALIRADCOM- 1 (um) volume · ' 
- . 

·, 

. . 

·-

' 

' 

·, 

I 

• • 
\ 

• 

' 
I 
I 

I 

i 

I 

. -
! 
I 

I 

•• 

. 

" 
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'i~ J~ ,J, . . ~ . ExpoSições de Moti;otos a serem devolvidaS para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

.1- • 30 I Ordem I NUP 1.· Assunto :j 

I ' 

65 
530000218i9201057 j.MC 00064 2014.Vitória· da Conquista BA/RADCOM -.2 (dois) volumes 

· 66 
·.i 53000003793201227 / MC 00066 2014 Porto Grande AP/RApcorví- 1 (um) volume 

' . 
MC 00067 2014 Amqpá do Maranhão MAIRADCO_M ~ 1 (umrvolume 67 

53000000317201335 ,. 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM- 5 (cinco) volumes 

69 53000053917201215 . MC 00071 20~4 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

. . 70 
53000051948200693 

' I . . . . ' I • 

MC 00073 2013 Limoeiro PE I Renov/FM 1 (um) volume Ape1:1sado ~rocesso nº 531 03 . 00~408/.2000 co~ 1 (um) volume 

71 
53000014329201002 MC 00074 2Ó12 Umbaúba SE 1 Licit!FM- 1 (um) volume t 

·72 
53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/RADCO_M -1 (um) volum~ 

73 53000056849200941 · MC 00075 2012 CoariAM'/ UcíUFM -1 (um) volume 

. 
74 . 

53Ô00017857201358 ' MC:: 000l6 ,?014Governador N~wton Bello MA/ RADCOM -1 (um). volume 

75 
53Q00036335201193 MC 00077 2014 Araruna PAIRADCQM- 2 (dois) volumes · 

76 
5~000006756201017 M~ 00083 2013-Tamarana PR I Lic!tfFM -.1 (um) volume . 

- -
7J . 153000~04706201 OQ7 

l . 
MC 0_9084 2013 Argirita MG I Ucit!FM - 1 (um) volume 1 

-

MC OQ085 2013 Bandeira do Sul MC?_ I Licit!FM - 1 (um) volum~ ., rl300000384820ÚJ37 

79 
' 53000043932201093 MC 00086 .2013iSanta Fé do Araguaia TO I ~icit!FM- 1 (um) volume 

' . . 

80 
53790000837200155 I MC. 00087' 2013 Torres RS I Lic i~FM- 1 (~m) volurne 

I · 
,· , 

., 

....._ c ' 



. \.......) _/ 
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Exposições de Motivos_a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP -- Assunto ' --

. -8'1 53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS I Llcit/FM" 1 (um) volume . · 
( - ' 

82 53000002269201077 MC 00090 2013 Condeúba BA I Licit/FM -·1 (um) volume 
' 

83 53000060821201041 MC 00091 20131rará BAI LicitiFM.-1 (um} volume ' , 
' -

84 53000012652200819 MC 00101 2012 Gr·ava1á PE i RenoviFM -1 (uií)) volume Apen;ad~ processo nQ 53103.00004412000-56 co~ 2 (d~is) 1,1olumes - --'- - . -\ ·-

85 53000008986201193 MC 00103 2012 Joinyille SC /Renov/FM -1 (um) volume ,. , 
- ) -

86 - 53000064843200785 MC 00105 2012 Jataí GO I Renov/FM- 2 (doís)-vo~umes _ , ' 
. . I -. - -

" . 
87 5300006~686201065 MC 00106 2012 Santos SP I RerroviFME -1 (um) volume , 1 __ 

-88 53740000559200211 ·MC 00111 2013 Araucária PR- FME :: 1 (um) vo[ume r 

- 89 53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia Gà I RenoviOC- 2 (dois) volumes , 

.---

90 53000065?63200713 - MC. OÓ-129 2012 SanandLNa RS I RenoviFM: 1 (umr volum€3 

/ 

91 ' · 53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME- 1 (um) volume ·. , 

92 53000036097200730 MC. ôo·144 2012 Santa lzabel do Oe.ste PR I RenoviOM- 1 (um) volume , 

. ( ~ -
93 - 53000024523200873 · MC 00145 2012 Monte Azúl Paulista. SP I Rénov/OM - 1 (um) volume ,. -

I - ' _. , • 

· 94 
53000019707200901 

MC 00148 2()12 Poçós de Caldas. MG Í Renov/OT -'2 volumes apenso processo 53710.00018912002 com 1 volume e processo 
53710.000793/1996com 1 volume ' .. 

' 95 53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinh~ RS I Renov/FM - 1 (um) volum_e Apensado processo nQ 53790.0003051 '1998 com 1 (um) volume 
' 

96 530000121-06201183 MC 00151 2012 Concórdia SC I ~enov/FM -1 (um) volume ' - . 
___.__!___ ..-_~ ' .... ' • 

~~~­~ - ___.; o 
U ~_a . I 

C/1 -...9 ~ 

/ 

~. é. cr.~l' 
.~, 
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- -Exposições de Motivos· a se-rem devolvidas ·para oitiva dos novos Titulares da~ - Pastas. 

Ordem NUP ' · · ·· Assunto ' 
' - ' ! 

' · 97 53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonópolis ROI RenoviFME- ;J (um) volume 
' -

98 537:z'Oci00299200043 MC' 00156 2013 Pacajá PAI Licit/FM - 2 (doi.s) volume·s - , . 
! • .'" • I 

99 
. 53000014693200335 MC 00157201~ Varginh·a MG I Renov/GM- 1 (ym) volume . , · · _ 

.. -

100 53720000299200041 MC 00157 20J 3 Jacundá PAi licit!FM- 2 (dois) volumes ,' · _ ' . \ ·" , . 
' . . . . . - . . õ . ) 
__ 101 

530000
1-0790200863 __ MC 00158 2012 Sahto Antôniç de PáduaRJI RenoviOM- 2 (dois) volumes Apensado processo n:- 53770.00106611998-03 com 1 (um) 

1 

· volume . ~ ' . .. 

102 53720000225200277 . MC 00158 2013 Lim.oeíro do Ajuru PAI Licít!Fr:'l-.1 (um) volume ' • ' ' 

.; 
103 . . ' 

· 530000561542011.83 ·. MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC /RADCOM ~ 2 (dois) volumes 
- . • I • ' ~ 

10.4 530000915332006.52 MC 00161 2012 Araguaína TO I RertoviOT -'1 (um) VOILJ~e ' · ,_ 
• ' I ' - '-· 'I 

105 53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO I RAD.COM- 1 (um) volume . 
. ~ .... ,. 

106 
53000002920201271 ~ MC 00162 201_3 Bacabeira MA /RADCOM- 2 (d?is) volumes , 

107 - . -· o . 
. 530000767J420Q671 MC 0016~ 2012 CCltU BA I RenoviFM- 1 (um) volum~ Apensado processo n- 53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 53000044648201016 MC 00164 2012 Campo Grande.MS I RenoviFME- 2 (dois) volumes . · . -
. . '· , \ 

· 109 53Õ0002-7679201292 ~c 001642013 Jequitibá MG I RADCOM- 3 (três)v?lumes - . . 

110 . . . / 
53000013790201030 MC 00165 2013 Monte!:! Claros MG /RADCOM - 1 (um) volume . 

111 53000012984201018 MC 00166 2013 Lbirataia BA I RÂDéOM -1 (um) volume ' 

112-- 53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-GuaÇu SP I RADCOM- 1 (um) volume 
.I ( ' - • \ -

L ) 



u 'J 

Exposições de Motivos-a serern devolvidas-para oitiva dos novos Titulares das Pastas; 
" ' I ' 

Ordem NUP '. : Assunto ·· 
-113 

53000003387201264 MC 001 71 i013 Princesa lsapel PB •f RADCOM -12 (doze) volumes ' I 

- • . 

114 ' 
53000038016200655 MC,00173 20·13 Amaporã PR f RADCOM -1 (um) volume , 

' ' . . --
115 -

. 5300005.4603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO I RADCOM- 2 (dois) voíumes 
.... 

: - ' - -116 
5300001~859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO f RADCOM- 1 (um) volume 

' '117 
.. · 

53000006409200942 MC 0.0180 2013 Arneíroz .CE I RADCOM- 2 (dois) votumes ·· , -. . 
- 118 

53000046729201150. MC 00182 2D12 Cassilândia MS I RenovfOM- 1 (um) volume 
.. 

·! 

' - -119 
' 53000006481201 o 11 MC 90185 2012 Jupi PE I Lícit/FM- 1 (um) volume 

- . ' -' -· · 
' -· 

120 ' ' 
53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE I Licit/FM - 1 (um) volume . 

' 
-

- . . 
/ .. 

t21 
- -

53000003644201004 MC 00187'2012 Lagoa éla Prata MG f Licit/FM- 1 (um) volume 
' 

I 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chuí RS f Ucit/FM '-1 (um) .l(olume ' 

·, -. , 

123 . ' \ . . 
53000013513201027 . MC OÕf90 2012 Cafllpo Belo do Sul SC I Licit/FM- 1' (um) volume 

. 
.. 

124" 
/ 

53ooooo8213'120ó285- MC 00227 2012 Aguas Belas PE I Ucit/FM- 1 (um) volUme 

·125 53000004483201068 . MC 00228 2012 Gl'aucil i'lQdia MG I Li~it/FM -1. (um)_ vol'ume . 
' 

~ 

126 
53000042680201085 rvíc 00229 2012 Olho oAgua PB f Li cit/F~- 1 (um) volume ~ 

-
r 

127 . 
530000627~ 3500716 MC 00230 20'12Joinville se I Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n"53820.00006111998 com 1 (um) volume 

-
12'8A 

53720000345200274 MC 00231 2012 Agua Az~l do Norte PÁ I Licit/FM- 1 (um) volume .. 
' 

.a c~ \ 
~ ""\~ .-::.r~/ · .. ;,. ... . 

. .) <:>_ I 
ü ~ .§ 
~~~~ :.0 . u. ,. • 

. V1.~ ~~ - ' 

\ . 

' 
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Exposições de Motivos a se tem deVolvidas para oitiva ·dos novos Titulares das Pastas . 
Ordem NUP ' - Assunto ·. 

' - -
. . - . _, ' ( -- -

. 129 
'. 53720000345200274• · MC 00232 2012 Aurora ~o Pará PAI L[cit!FM - 1 (um) volume 

\ 

. ' 
. , . ' 

130 -
530000266442 o 1 07 4

1 
MC 00237 2012 Ang'elândia MG I ,Licit!FM ·_ 1 (um) volume 

.. -
131 

. . . -., ; 

~30000062712010~~ MC 00238 2012 Betânia PE I Liciti:M- ~ (um) volume 
.--

132 . -· 
MC 00239 2012 Sal~ador BA I R.enoviFM- 2'(dois) volumes Ap~nsàdo processo n° 53000.01682112907com 1 (um) vÓiurrie 

; 

53640000323199721 
.. 

. ' 
. 133 ., 

53000007818201008 -MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu I?R I Liqiti.FM - 1 (um) volume .. ' . ' r 
~ · 

'134 . 
53000045150201099 MC 00242 2012 S~nta Rosa elo Su l SC I Licit!FM -1 (um) volume 

'-. ' -
13.5 

53000058819200979 . MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhãs.MA I Licit!FM - 1' (urri) volume 
. . . • 

-
•. I • ' • 

I -
136, 

53740000259iÓ0223 MC 00249 2012 Matos Costa ?C I ~icit!FM" 1, (um) volume - \ . 
•· ; ":' ' .. 

137 ' -
5300000544720'1 011 MC 00250 2012 Maturéia PB I Ucit!FM -~ 1 (umfvoi~Hne 

,. / , 
/ 

138 
53740000282200218 MC~ 00251 2012 lomerê SC I Licit!FM .-1 (um) volume · 

.. . 

- ' -
139 . 

53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP I Lícit!FM- 1 (um) volume 
' -,. 

,, ' ' - .. 
140 

53000042099201063 MC 002672012 Bom Jesus PU L:icít!FM ~ 1 (um) volume -

-
141 

53830000286200297 MC Q0269 2.012 Jaei SP I LiCitTFM- 1 (um) volume · 
' . '· 

142 
. ! . . . 

53790001359199707 . Me .002_72 20 12.1grejinha R S./ RenoviFM - 1 (um) volume Apensado processq n° 53000.05134512004-72 com. f (um) volume 
- -
:, -.143 

. -53000015250200523 ' MC 00278 2012 Viamão RS I RenoviFM- 1 (t,Jm) volume / ' . ., - . -_.-

144 
53000019,342200825 

-
Mé00290 2012 Aquidauana MS I Renov/FM- 1 (um) volume Apensado processo nQ 53700.000177/1998-18 com 1 ,(um) vol11me 

- - -------- -· · - -- -----------

L· ) 



u . ·u -

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos -novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP 

, -
' 

145 5300000583 120.11 03 

146-
530000396~2201022 

/ 

' 147 
53830000887199862 

148 537900ll0368200093 

149 
53000001057199706 

150 53000000039200425 

151 - ' 53000022272200892 

/ 

- \caç~ 
>~~ -,.... - .____, 

i~, .. ? 

ü c\' ~ I 
1/) -.9 ~ _., 

~ ' ré - -~-
:~... .. 

Assunto 
/ 

' 
.MC 00291 20121tabaiana S.E I RenovlcM -1 (um) volume ' ' , 

-, ~ 

MC 00292 2012 Estreito' MA I Licit!FM- 1 (um) volUme 

,MC OQ874 2011 Presidente Venceslau SP I Renov/Fiv1- 1 -(um) volu me Apensado processo nº- 53000.01472912008-95 com 1 '(u m) 
vàlume ' 

·-- ·-
MC 00889 2011 ltaara RS I Licit!F_M- 1 (um) volurne 

' '-- -

MC 0~~94 20 12 Canguçu RS'- canç;elam·ento de outorga FM - 2 (dpis) vo lumes · I 

-,, -
. . ... ) 

MC 00159 2012 Rio Grande RS- RenoviFM.: Retificação de Portaría- 1 (um) volume 
- ' - '' 

MC 0017 4 ~0 1 2 Divinopolis MG I RenoviFM- 2 (dois) volumes Apensado processo -nº-'5371 0.0006 1 011991~Q4 com 1 (um) volu me 
- -

·.,. 

" 

' 

/ 

( 

" 
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13/07/2015 ::SEI/ MC- 0492598- Exposição de Motivos:: 

EM N° 170/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I. Encaminho a Voss_a Excelência o Processo no. 53000.066082/20 ll-82, relativo ·a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Trindade/GO, constante do Aviso de Habilitação no 13, de 
28110/2011 , publicado no Diário Oficial da União de 31/10/2011 , cujo Óbjeto foi adjudicado á UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, por intermédio do 
Despacho de Homologação de 14/03/2014, publicado no Diário Oficial da União de 17/03/20 14, em conformidade com a-Portaria no 129, de 14 de março de 2014, 
publicada no Diário Oficial da 1-Jnião de 17 de março de 2014. 

2. Cumpre ressaltar que a pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas. para a execução do serv,iço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do. § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente prodúzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, pará onde solicit? seja encaminhado _o referido ato, acompanhado do processo correspondente. · 

Respeitosamente, 

í 

RICARDÓ JOSÉ RiBEIRO BERZOINI 
Minis~ro de Estado das Comunicaçôes 

'\ 

ANEXO À EMW 170/2015/SEI-MC, DE_DE __ · _DE201_. 

Síntese do problema ou da situação que reclaina providências. 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Trindade, estado de Goiás . 

. 2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 'proposta. 

Necessidade de encaminhamenfo do processo para publicação da Exposição" âe Motivos. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas. 

ão há. 

4. Custos. 

·/ 

ão há: 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de 
mgência). ' . ' 

• 

ão se aplica. 

. . 
httn~ ://~P.imr.nnv hr/~P.i/r.nntrnl;:uior nhn?::Jr.::Jo=rlocJJmP.ntn imnrimir wP.hR.;,r.;:m nrinP.m=;,rvorP. vi~IJ::Jii7::JrR.irl rlnr.IJmP.nto=nOS4R?R.infr;, .,;.,tP.m::J=1nnnn 1/? 
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::SEI/ MC- 0492598 - Exposição de ~ativos : : 

'0 
cto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

7. Alterações propostas (sempre que-o ato ou medida propqsta-possa vir a tê-lo). 

· 8. S íntese do parecer do órgão jurídico. 

Ex.: Assinatura de cóntrato de concessão para exploração de ser-Viço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade 

~e XXXX, no estado do XXX)(: viabi lidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à ce lebração do contrato, 

ponclui-se que o processo està apto a ser submetido ao Exmo. Senbor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura. · 

D.ocwnento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às 12:00, 

conforme art. 3°, III, "a" , da_Portaria MC 89/20 14. 
W de Série do Certificado: 1237855 

A aute nticidade do docwnento pod~ ser conferida no site http://se i.mc.gov.br/verifica .html informando o código verificador 0492598 e o código CRC 8AAB8EDO. ' 

'-.. 

·://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_i mprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=605462&infra_sistema=1 0000... 2/2 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 03/07/20 15 19 :23 
Para: rena ta. checchio@comunicacoes. gov. br, wendy. arauj o@comunicacoes. gov. br, 
bruno .lins@comunicacoes. gov. br ~ 

PRESIDÊNCIA _DA REPÚBLICA 
~LTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

EM MC 00037 2014 Trindade GO - FME foi arquivada por .te r sido gerada 
no ano de / 20 14 e encaminhada para a PR no ano 2015 . 
Uma nova EM foi gerada para "o ano de 2015 e encaminhada para a 
Pr es i dência : EM MC 00140 2015 Trindade GO - FME / 

I 



::SEI I MC - 0605092- Despacho Interno :: https :/ /sei.mc.gov. brlsei/controlador. php?acao=docwnento _ imprim ... 
' 

MINIST*RIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa: e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informaç!lo de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União ~ SDEDU 

DESPACHO DE ENCAM;INHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 
I' 

Referência: Proc~sso no 53000.066082/2011-82 - PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, 
APENSO AO MAE 53000.056593/2011-96. 

0 Interessado: Universidade Federal de Goias 
Assunto: Encaminhamento de Cópia 

' 
. Encaminho cópia do processo acima citado, UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOlAS, no 
município de TRINDADE/GO, ao Serviço de Documentação e Arquivo- SEDOC, para envio a 
CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. , 

• 

Brasília, 13 de julho de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros. Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 13/07/2015, às 18:33, conforme art. 3°, 111, "b" , da Portaria 

"'-...................... .., MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

' ' 

l 'l /IY7f') ()T ç 1 Q.'l'J 
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;: SEI I MC - 0605092 -Despacho Interno :: · http~ :!/sei.mc.goY.br/sei/conttolaçlor.php?acao=documento _irnprim ... 

l\fiNISTÉRIQ D~S-COMuNICAÇÕE.S . 

· Seéretaria_dé Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trab~ll1o de Radiodifusão Educativa e Consignações-d,a União, 

Subgrupo de-Trabalho de Documeritação·e Informação de Radiodifusão Educativa e 
. . 

Consignações da Un,ião ~ SDEDU . . . .. - . ;. . •· ·, 

,· DESPACHO DE ENC~~MENTO I) E CÓPIA DE P~OCESSp AÚ .SEDOÇ , 

.· 

R.etfu.~nÇia: Prc,c~sso n.~·-,s300tl.066082/2011-82 "' PROCESSO. GÁNHADQRDO CERT~, 
r-· APENSOA0.~'!;3000.056593/2011-96. · · . . · , .. -, · , · 

· 
1 Interessado: )Jnlversidàde Federal de Goiás ' · ' 
-~::-.. Assunto! Eilc~mlnham_ento de Cópía · 

.:;.. f 

\ 
.• 

: .. ~ 

., 

1-de 1 

I 

Encaminho cópíà do processo acima citadó, UNIVERSIDADE FEDÉRAL DE.-GOlAS, no 
município -de TRINDAI>E/GO, ao Serviço de Dõcúmentação e Arquivo--:- SEDQC, para envio a 
Cf\SA CIVIL da.PRESIQÊNéiA DA REPÚBLICA 

• • 

/ ,-

Brasília; 13 de julho de 2015. 
\ 

sejl Documento assinado ~le.troni.camente porSayonara Leoriez ·de Medeiros C~e-bo Cintra; 
~uJ~w;:, fD Técnico de Nívei Superior, em 13/01/2015, ãs 18:33~ cÓnfoqne_art. 3°, 'ni, "b'(, da-~ortaria 

...._ele_r.r ..... õruca .... · ..... · __,....~MC89/2014. . · , . · 

/ 

· A autinticidade· do docurnentQ pode ser conferida no site http:/{se;'.mc,gov:br/verifica.htri-íi , 
· informando o código verificador 0605092 e o código CRC 64S~9~B2~ · · 

~if.l]..= . " 

,_._., . 

Minutas· e Anexos 

Não Possui.' 

. ) 13/07/2015 18:37 



:: SEI/ MC ~ 0605092 ~ D~p~cho lutemo :; · https:/ /sei.mc<goV. br/sei/çontrola5lot. php ?acaO""documento)rnpdm .. ,. · . 

• ... 

l de l 

. ' 

MINISTÉRIO l>A-8· COMuN!(;AÇ(uis . 

Secretaria de Serviço d~ Connmicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho. de ~~odifusão Educativa e Consignações da Uni&o. 

S~bgrupo de .Trabalho de Documentação e Lnfo~aç~ó deRadjodifusão Educativa e 

Consignações da União .~ SDEDU 
. - I ~ • • 

.,- DESPACHO DE ENCAMINHAMENtO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC . . ,- . . 
~ 

\ 

R~ferência! ~roc~sso n(53~00.06608212011~8l ~PROCESSO GANHADOR ·~O CERTAl\fE; 
APENSO AOMAE 53000~05659312011~96. . . . , . · · 
Interessado: 'Umversidade.Fed.eralde Goias · · 
Assunto; E~eaminJÍalJ1~n.tp de C6pia · / 

Encamlliho cópia.do processo acima citado, UNIVERSIDADE FEDERAL DEGOlAS,, no . 
município.de TRINDÁJ}E;JGe, ao Serviço de Dôcumentação .eArquívo~ SEDQC1 paraenvío a 
CASA CI~ da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 

.... ·. / 

' • 

' ' 
A·autênticidade do documento poctê ser c.o1~erida no site .http://sei.mc:gov~br/verificaJ:rtml 
· · o. código :Verific~d<;~r 66.05092 e o código CRC 645293B2. ·· · 

' ' •' 

/ . 
,-:, 

Minuias eAnexos· \ 

'. 
Não Possui. 
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EM n2 00140/2015 MC 

Brasília, 3 de Julho de, 2015 

Excele~tíssima Sénhora Presidenta da República, 
./ 

I 

1. Encaminho a Vossa Excel~ncia o Processo n° 5300à.066082/2011-82, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Trindade/00, constànte do Aviso 
de Habilitação n° 13, de 28/10/2011 ; publicado no Diário Oficial da União de 3i/10/2011, cujo 
.objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, por intermédio do Despacho de 
Homologação ' de .14/03/2014, publícado no Diário Oficial da União de 17/03/2014, em 
conformidade coin a Portaria n° 129, de 14 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
de 17 de março de 2014. · 

·2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, d~ acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir -a entidade as qualfficações exigidas para a execução "do 
serviço, conforme anális·e procedida pela Consultoria Jurídicà deste Ministério. · 

' 
3. Esclareço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o. ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo corr,espond~nte. 

Respei.tosamente, 

·~ 

Assinado eletronicamente por: Ricarqo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECERN° 304/2014/SJL/CGAJ/CÚNJUR-MC/CGU/AGU . Ul ~ ~ 
PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.056593/2011 · 0~ : . J-' 

/ (Processos Apensos: 53000:066082/20 11 , · 53000.066548/2011, 53000.064980/2011 , . · t;'!l _' 

53000.066296/2011 , 53000.067282/~011 e 53000.062821/2011 ) · . 
ASSúNTO: Seleção para · outorga . de serviço . de radiodifusão sonora, com ·fins 
exclusivamente educativos, ha. localidade de Trindade, Estado de Goiás. AVISO DE 
HABILITAÇÃO N° 13/2011. . . . . ':.·: . . ' -. · 
. · I - Sele_ção públiCa ~ para ôutórga de serviço de radiodifusão 

I' 

sonora, . com' fins ' exClusivamente educativos, na localidade de 
Trindade, Estado de· Goiás . . · · 
li - Fase de HabilitaÇão. Anulação de atos. Repetição de fase. 
Contraditório e a ampla defesa concedidos. . 
III - · Pessoa · jui-ídiéa julgada vencedora: UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE GOIÁS. Documentação em conformidade c'om a 
Lei n° .4.11.7, de . 1963, Decreto 52.79.5, de 1963, e a Portaria no 
420; de 14 de setembro de 2011. Pela. viabilidáde jurídica da 
outorga . . · ... 
IV > .Competência do Exmo. Ministro · de Estado das 
Çomu?icações, nos termos do art:-:134, § 1 o c/c art. 33 §5° do CBT 

. (Lei n°'4.J17, ·d:e 1963) e art: 6°, §2°, do Decreto no 52.795, .de .. 
1963. I -- ·. ; .'· ,, ..... ' . ... . ' . 

V - DevoluÇ.ão ".âos autos à SCE, para adoção das próvidências 
. consectár-ias. 

I · .. ' .... '· . 

·, Senhor Consult,or Jurídica, . . , 

. 1. A Secretaria de Serviços de !Com.·~~icaçã~ E.ietrônrca do Ministério. das ComunicaçÕes­
SCE, por intermédio da·Nota Técnica ll0 .056/2014 (fls. 101/103 do prÓcesso princip~l), 
submete à apreciação desta Consultoría 'J11i:'ídi'Ça processo concernente à seleção pública 
para outorga dq ~e~viço ·de 'radioâifusão sonora.., em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, ; a: localidade d~ Trindade, Estado de Goiás. 

I -RELATÓRIO · 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado 1no 
DOU de 31.10.20li (Aviso no 13, de .2011), enumerando o rol dos documentos e· demais 
itens necessários à participação do certame pel~s entidades )nteres~a~as (fls. 2/7). 

'3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 
. . . 

(i) UNIVERSIDADE 
. s3ooo:o66082/20 11; 

FEDERAL DE GOIÁS - .Processo 
I , 

(ii) INSTITUTQ_ FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA GOIANO- Processo no 53000.066296/2011 ; 

- / 

(iii} FUNDAÇAO PAI ETERNO- Processo no 53000. 062821 /2011 ; 

(iv) FUNDAÇÃO APHONSIANO- Processo no 53000.067282/201.1; 

(v) FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA- BURITI ALEGRE -
Processo n° 53000. 066548/2011; e ' · 

(VI) FUNDAÇÃO ÇULTURAL ALZIRA DA SILVACORREA- Processo 
n° 53000.0064980/2011. 

A. Ápós análise inicial dos autos, concluiu-se, ~egundo a Nota Técnica no 128/2013 (fls . . 
23/24), pela HABILITAÇÃO da Fundação Pai" Eterno e da Fundação Aphonsiano,· e 
INABILITAÇÂO das demais ~ntidades. Comunicadas as entidades, foram interpostos 
recursos por cinco delas. 

5. Prelimin~rment~à anál jse dos recursos, fora prof~rida consulta, por intermédio da Nota 



' . 

. ,;, ~,s \..--:,, 
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!écnica • nO 1572:2013 -_(fl~. 5?/51), 1 ~aja ·v~sta terem sido identificadas al~umas ~~~~-óf r:~-
Irregulandades na mstruçao do feito, aqui resumidas: tf\tRuc.;q;· -r~' 

. \ o 
(i) a junção aos autos de Nota Técnica com análise da habilitação proferida _ (':.:' · 
por autoridade não compe.iente para tanto (segundo a Nota; as Delegacias 

. I . 

são orientadas a elaborarem ~;~ma pre-análise, após o c;~ue devem remeter os 
autos à s'CE, pata análise conclusiva e despa-Eho da _autoridade competente 

. para decidir sobre habilitação/inabilitação - · no cáso; o . Secretário de 
Serviços de Con,mnicação Eletrônica); · 

(ii) vista processual às partes e junção extemporânea de documentação, 
antes da emissão de decisão conclusiva pela autoridade co~petente. ' 

6. Diante .da sit~ação transcrita, in~agou a SCJ;: acerca da possibiliqade de se revogar 
parcialmente o Aviso em tela. ,. · 

7. Em '· ·seguida, esta· CONJUR emitiu, primeiramente, o PARECER N° 
0986/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 52/53), cuja ~onc_lusão •foi pela 
inviabilidade da revogação propriamente; e a NOTA N° 0489/2013/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU, por meio da qual se ratificou o teor do mencionado Parecer, além de 

. traçar algumas orientações à SCE in ver bis: . 1 

( ... ) 
· Preliminármente, passo a ratificar o teor do supracitado PARECER N° 
0986/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, no sentido de que 
eventuais irregularidades encontradas no · processo -o que será objeto de 
análise pormenorizada · por esta CONJUR quando da. remessa · dos 
autos devidamente instruídos - poderá . ensejar a ánulação com a 
consequfmte repetição de fase, mas não a revogação propriãrhente, instituto 
que demandá reqúisitos diversos; como amplamente explicitado no 
referido Parecer; ademais, . refirma-se a necessidl:j-de de que SeJa~ 
apreciados os,recursos interpostos. 
( ... ) 
An_tecipo, por oportuno, que, caso essa Secretaria tenha se deparado com 
vício insanável na análise preliminar da. habilitação proferida nos autos, 
que · seja repetida de · .ofício a · análjse, desta · feita pela autoridade 
competente, com a devida .comunicação à entidade; interessada, mediante 
ofício com Aviso de Recebimento, em respeito aô contraditório \e à ampla 
defesa . 
. ( ... ) 

8. Quanto à it:reguláridad~ de junção extemporânea de docume-ntação por entidade que 
tev_e acesso aos autos antes mesmo da decisão por parte ·da SCE, a NOTA 0489/2013 
também enumera o seguinte: " 

( ... ) 
Quanto ao ponto abordado na consulta pela SCE de apresentação · 
extemporânea de documentos por entidade, acrescento que somente será 
considerada a documentação colacionada ·dentro do ·prazo previaménte 
estabelecido · em edital publicado, nas fases específicas para tanto - a · 
exemplo da habili~ação ou da recursal - de modo a ' Contemplar todas as 
participantes, em respeito .a_os princípios reitores da seleção 
pública/processo administrativo, com realce, no caso, para a isonomia e 
publicidade. 
( ... ) 

9. Com o retomo dos autcis à ·SCE, e. a par das orientações já antecipadas nas ' 
manifestações jurídiças supra, foram elaboradas novas anáiises nos processos das 
entidades participantes, desta feità, · com -poder decisório da lavra da autoridade 

( __ ) 
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corhpetente '- Secretário de ·serviços de Comunicação Eletrônica. Trata-se das Nota' . .. P:..v~;I'/J j~· 
Técnicas de no 2073 a 2078//2013 (cópias às fls. 60/71 do-processo principal). ~ (/!' ~._,p: 

· 1 O. É de se inferir, portanto, que, com a emissão das Notas supracitadas, restou saneado o 
vício então apontado quanto às Not'as Técnicas anteriores, ' visto que proferidas por 
autoridade incompetente. Em suma: anulararr'l.~se os atos anteriores (Notas Técnicas então 
expedidas pela Delegacia· sobre ·habilitaÇã<::>/íriabilitaÇão das

1 
entidades), . com a 

consequente repetição da · fase··- desta .feita; ressalte~se, pela autoriclade administrativa 
. . compete~te. . .. 

I ·,.1 . . . , . , .•. ~ . . . ...,. . . I ~, . • 

· 11. Destaque-se, ainda, que. as Not.as de n° 2073 e .2074 constituíram-se em consulta 
' ' . · ··'· .... t ...•.•.. _. .. ·' • . -

formulada a essa CONJUR, acerca do motivo que a priold teria levado, naquela primeira 
análise, à inabilitação das pessoas· jurídicas i'dé direito público participantes da seleção 
(UNIVERSIDADE FEDERAL · DE 'GOIÁS e do · INSTITUTO FEDERAL DE 

. EDUCAÇÃO; CIÊNCIA E •TECNOLOGIA GOIANO) .. Explicità-se. 

12. Quando emitidas as pfi;neir~;; riotis técnicas (as quais restaram posteriormente 
anuladas; visto que -proferidas por autoridade incompetente)', opinou-se pela inabilitação 

. ' . . 
de arnbas as entidades-suprarriei!c·ionadas com base ·no mesmo motivo, ~ saber:· o fato de o 
texto da declaração de que rião detém ·outça outorga do mesmo serviço na localidade 
diferir literalmente do anexo-do Aviso. : · · , 

. .. . . . } . . I 

· 13. A respeito; esta CONJUR se manifestou ·por meio do PARECER N° 
120112013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. · 72/75), . de onde se extrai o 
seguinte' excerto: 

( ... ) 
.. . . 

Ora, . sabe-se que o intuito da referida declaraçãq é . chamar à 
responsabilidade os dirigentes da entidade participante da seleção ~cerca 
da observância.. dos ditames. legais que versam tanto sobre a vedação de que 
mais de 'uma outorga d.o mesmo serviço, na mesma localidade, ·seja 
mantida· pela mesma entidade, além do limite do número de outorgas. 

. I 

. · Trata-se, é verdade, de um compromis~o ju_nto ao Poder Concedente. 

No entanto, é de se constatar que referida informação consta (ou deve 
constar) registrada no âmbito dessa Pasta Ministerial, isto é, o Poder 
Concedente deve· conter em seus , sistemas informações aptas. a verificar 
quais entidades ·exec:,utam que tipo de serviço e onde são prestados. 

I . 

De todo modo, as entidades em . questão trouxeram, sim, ·a declaração 
requerida pelo Aviso (o que se tona imprescindível, registre-se); ainda que 
'se trate de texto não idêntic.o ab sugerido pelo anexo do Aviso, a finalidade 
da norma restou inequivocamente atendida (razoável aplicação . da 
interpretação teleológica ou finalística) . · 

Ademais, . a aplicação Única e exclusivamente d~ interpretação literal no 
caso afrontaria, inclusive, o princípio co_mpetitivo do certa).lle -o que,' em 
última análise,. seria prej11dicial até mesmo ao interesse público. 

( ... ) 
14. Ao final, o supramencionado ·PAB-.ECER N° 1201/2013 sugeriu, ainda, càso acatada a· 

- orientação acima (o que proporcionaria à habilitação das entidades de direito público 1 e a 

1 
A legislação atribui, na seleção públic~ do se~iço in casu. prioridade às pessoas jurídicas de direito público interno, .senão, veja-se o · 

teor do art. 34, §2° do CBT e af"\. 5° da Portaria n° 420, de 2011 : . . 

' CBT: 
Art. 34 caput 

() 

.. 
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desconsideração das demais, de direit~ privado), fosse ·concedida no~a oportunidade de \J~:/::trt.x)#.J 'à~ 
contraditório para que todas as entidades pudessem se manifestar com o novo .resultado ~V q,0 ' 

da seleção: . . . . . . · 

(.7.) 
' '- r 

Não obstante, por cautela, preliminarmente ao prosseguimento do feito 
com declaração da e~tidade vencedora, tendo em vista que ocorrerà na 
seleção a repetição necessária da fase, sugere-se o retornó dos autos à 
SCE para que · todas as entidades participantes sejam devidamente -
notificadas a respeito das novas · deCisões, bem comó do presente 
parecer, mediante ofício com Aviso de Recebimento, a fim de que possam, 
caso queiram, apresentar suas devidas manifestaÇões: recursais, em respeito 
ao contraditório e a ampla defesa (contraditório como forma de evitár 
sur:presa2). • 

( ... ) 

15. Registre-se, a_inda, que ci mesmo PARECER n° 1201/2013 apresentou quadro 
comparativo a demonstrar a apresentação de toda a docúmentação . pelas . referidas 
entidades de d!reito ' público, de modo que ambas preençheram devidamente os requisitos 
necessários à habilitação; em se aplicando o critério de desempate (número de alun-os 
matriculados), ter-se-ia por vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GJOIÁS. 

I . . 

16. No entanto, antes . do prosseguimento do feito, confomie já se anunciou, sugeriu-se 
que ~odas as entidades fossem novamente notificadas, para que se manifestassem, ~m 

· respeito à ampla defesa. 

17. Devidamente notificadas · as entidades, · manifestou-se inicialmente apenas 
FUNDAÇÃO APHONSIANO, o que fora submetido ao apreço da SCE. 

a 
/ 

)8. Empós,a SCE elaborou a Nota Técnica n° 056/2014. (fls. 101/103), relatando todo o 
ocorrido na seleção e remetendo todo o procedimento a esta CONJUR, com conclusão 
pela' homologaÇão e adjudicação do objeto à UNIVERSIDÀ.DE FEDERAL DE GOIÁS; 
passa a encaminhat, igualmente, as minutas de Despacho, de Portaria e de Exposiç~o de. 
Motivos, sugerindo-se, ao final, a devolução qos autos para adoção das providências 
c_onsectárias. 

19. Posteriormente à remes·sa dos autos a esta CONJUR, restou a,inda juntada na data de 
25.02.2014 (ou seja, extemporânea), manifestação ·da lavra da FUNDAÇÃO PAI 
ETERNO, a qual fora colacionada aos autos respectivos. 

- ' . 
20. Assim, preliminarmente · ao apreço do processo da entidade julgada vencedora, 
ah.alisàr-se-á o processo de cada entid~de participante, incluindo-se as respectivas 

/. § 2• Terão preferência para a conc;ssã~ as pessoas juridi,cas t17 direito público interno, inclusive universid-ades. 

Por!& ria n• 420, de 2011 : 
\ . 

Art. s• ~s .pessoas jurídicas de direito púolico interno. participantes .do procedimento administrativo seletivo iniciado pelo 
aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2• do artigo 34 da Lei N"- 4.117, 
de 1962. -
·§ 1 • A preferência de gue trata o caput acarretará a desconsideracão das demais entidades participantes do procedimento 
administrativo seletivo caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. · 
( .) 

2 
Ainda. que se trate de m~téria de ordem pública, ao decidir a respeito sem prévia comunicação das partes interess~das, estar-se-á 

invariavelmente produzindo surpresa, visto que decisão foi tomada sem que tenha ocorrido prévia comunicação e discussão sobre . 
o 'tema. Diante da surpresa~ pois, diz a doutrina que se trata de conduta que estaria a ferir o contraditório e a ampla defesa das . 
partes. Nesse contexto, Daniel Neves (in Manual de Direito Processual Civil. 3.ed. São Paulo: Método, 2011 , 'p 66) ressalta a 
diferença éntre decidir de oficio e decidir .sem a oitiva das partes. Para. tanto, eilfatiza a importância de .o j~?: (no caso, a 
Administração Pública), mesmo ao se deparar com matéria. de ordem pública a respeito da qual deva adotar algumf! providência, 
proceder á oitiva das partes, de modo a lhes evitar surpresa e, consequentemente, observar o devido contraditório. 

O· 

. I 
. ' •" 
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manifestações, a fim de esp.áncar qualquer dúvida quanto à legalidade do procedimento. 

21. O· serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto 
no Decreto-lei n° 236, de 28- de fevereiro· de· 1967, que complementa e modifiça a Eei n° 
4.117; de 2,7 de agosto de 1962; senão, veja-se: 

. . 

Art 13. A televisão · educativa · se destinará à divulgação de programas 
·educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestr~s e 
debates. 

Parágrafo. único~ · A televisão educativa não tem caráter comercial, .sendo 
vedada a transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, 
bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma 
propag~nda seja ~eita através dos mesmos. ' 

22. A despeito de o articulado' supra mencionar apen~s a televisão, su'as premissas 
aplicam-se igualmente ao serviço de rad.iodifusão ·sonora. 

. · ·"-"' .... . .... ··'-· . . . . . 
23. Quanto à legitimidade pàra.executat Ci sePViço, o mesmo DL n° 236, de 1,967, antevê o 
seguinte: · : "· . 

Art 14. Someri:te poderão exécútar serviço de televisão educativa: I 

a) a União; . 
b) os Estados, Territórios e Municípios; 

\ . 
c) as Universidades B~asileiras; . . 
d) as Fundações' cohstiülídas,·fio ·Brasil, cujos Estatutos não contrariem o 
Código Brasileiro d{( TêlecomUriicaÇões: / · 
§ 1 o - As Univ.ersidades e Fundações deverão comprovadamente possuir 
recursos próprios para o empree'ndimento. · 1 

· 

( ... ) . . 

24. No que concérne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço, 
. de radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações~ nos termos dos 
articulados seguintes: 

CBT 

' Art. 34 caput 
( ... ) .. 

§ 1 o A outorga da concessão ou autorização é prerràgativa do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5°, depois de ouv'ido o 
Conselho Nacional d; Telecomunicações sôbre ·as propostas e requisitos 
exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer. · 

art. 33 caput 
( ... ) 
§ 5° Os serviços de radiodifusão de caráter local serão auto;izados pelo 
Conselho Nacional deTeleco19unicações. · 

Decreto D 0
. 52.795, de 1963 

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo território 
nacional, inclusive águas territoriais e ·espaço·aéreó, a ex.ecução de serviços 
de radiodifusão. · 
§ 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio . 
de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora. 
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25. Em plano infralegal~ foi publica?a ~ort~ria ministerial a disp~r so?re o proçedimento ~ ~ 
para optorga dos serviços .de rad_IOdifusao sonora e de ·sons e Imagens, com fins , , 
éxclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em . 
vigor, ainda, a Portaria n° 420, 9e 14 de setembro de 20fl -diploma n~rmativo ~este 
posteriormente revogado pela atual ~ortaria n° 355, de 12 de julho de 2012. A luz daquela 
primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu. . ' 

Ill- J)OS PROCESS9S DAS ENTIDADES PARTICIPANTES DA SELE(;ÃO 

III.l - INSTITUTO FEDERAL ~E EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA -
PROCESSO No S3000.066296/2Qll 

' . . 
26. A entidade em tela postou tempestivamente sua proposta no dia: 22.11.2011, segundo · 
envelope de fi. 36/37. · · 

' 
27. Conforme já anunciado em _manifestações pretéritas, a · primeira análise profer:ida nos 
autos em tela .noti<;ia a inabilitação do · Instituto, em virtude de suposta falha em 
determinada declaração- tendo sido a entidade, inclusive, notificada a respeito, corlf'orme 
ofício de fl. 44 e Aviso de Recepi'mento a ssinado em 28.01.2013 (fl. 53). Desta decisão a 
entidade chegou a recorrer, na data de 19.02.2013, conforme se infere da petição de fls. (' 
47/49. r _ } 

28. No entantó, após o. s~neamento·. do processo e da anulaç~o de alguns atos do 
' · procedimento, com a consequente repetição de fase, desta feita pela autoridade 

competente, conforme orientação desta CONJUR, a SCE se retratou da decisão anterior, . 
de modo que , passo ).I a habilitar · a entidade em tela, face ao cumprimento dos requisitos 
(para tanto, remete-se ao teor dçs Nrágrafos ' 12 e 13 supra, visto - que trata do 
embasamento neces~ário à modificaÇão d~ decisão anterior). 

I • 

29. No· entanto, a despeito de devidamente hapilitada, a entidade restou classificada em 
segundo lugar, em _virtude da aplicaç~o de critéti'o de -desempate - _ilúmero de alunos 
matriculados, conforme §3° do art: 5° da Portaria no 420, de 2011, in verbis: 

Art. 5° caput 

( ... ) 

§ 3° Caso concorram ém urri procedimento administrativo seletivo· mais de 
uma universidade instituída pelo mesmo ente federativo, utilizar-se-á o 
correspondente número de alunos como critério de desempate. 

. . . . . . . 

' -3 0. Sobre a nova decisão supra a entidade restou igualmente comunicada, por meio do 
Ofício n° 1253/2013" (fl. 63), com Aviso de Reeebi;;~nto firmado em 23.1ü.Zü13 (fl. 64); 

• ~ . ' ' I . ( • . ,• ... I' . • -

não se deparando, nos autos, com ·eventual· demanda recusa!. . . 

3. 1. Aferida a legalidade do seu processo, é de se ratificar a decisão d~ SCE, no sentido de ' 
habilitar o ·rn.stituto, mas ,com a aplicação do" critério "referido, deixar .de adjudicar-lhe O' 

objeto da -sele_ção em virtude de se confjgür~~ em segundo l-ugar na plassificação. . . 

Ill.2 - 'FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATiVA BURITI ALEGRE -Processo no 1 

53000. 066548/2011 . ! . ' -

. \ . . . 
32. A entidade em tela postou tempestivàmente sua proposta no dia 23.12.2011, segundo 
eiÍ.velope de fl. 103. · 

33. A primeira análise proferida· nos autos em tela noticia a inabilitação da e~tida&\ em 
· virtude da irregularidade na apresentação . de alguns documentos, conforme se infere ga 

leitura da ·Nota Técnica n° 133/2013 (fls. 1071109). De.sta decisão a entidade restou 
notifiçada por meio do Oficio n° 32/201 3 (fls. 112), corri AR firmado em O 1.02.2013 (fi . 
129), ocasião em que a entidade apresel)._tou o -recurso de fls_. 113/120, na data de 

. 19.02.2013: 

ü 
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34. No entanto, após o saneamento do processo. e da anulação de alguns atos do Ul Ruàfic:a~- ~ 
procedimento, com a consequente repetição de fase, desta feita pela autoridade v~ 6; 
competente, conforme ói-ientaÇão desta CONJUR; a SCE se retratou da decisão anterior, · C:..

0 

com relação às entidades de direito ·p-úblico. (o· que· restou acertado, conforme. já se 
anunciou), de modo que; coni·· a- · habil-itação·· das · pêssoas jurídicas de direito público 
participantes .do hodierno certame; gerou-se a. desconsideração das demais entidades, de 
direito privado, tal qual a Fundação ora'em'apteço, em· conformidade com dispositivo da 
Portaria n° 420, de 2011 (art .. 5°) - àbjefod.a; ~ova análise proferida por meio da Nota 
Técnica n° 2077/2013 (fls. 1211122) e repisada na Nota Técníca n° 2146/2013 (fl. 125). 

35. Sobre a nova .decisão supra a entidade restou igualmente comunicada, por meio do 
Oficio n° 1251/2013 (fl. 127);" com Aviso c:fe:-Recebimento firmado em 22.10.2013 (fl . 
128), não se deparando, rios-autos~ com ·eventual_· demanda recusal. · 

. . ., .I . . .• . . ' .I , 

36. Ainda que desconsiderada a proposta; qa _eptid~d_e, insta tecer algumas considerações 
acerca de seu primeiro- pedi<:Jo. de r~cpns_içierasã_o, . quando ainda ~m face de sua · 

. equivocada inabilitação (o que foT~ anulada,, segundo já ànunciaçl_o, procedendo-se â sua I 

correta desconsid_eração ). · · 

37. Argumenta a entidade que, por se_ constitt:~ir em fundação municipal, deveria ter-lhe 
sido também concedido o privilégio típico das entidades de direito público, de modo que 
sua documentaçãó teria atendidb aos requ_sitos normativos. · 

. ·. {.. . . . . 
38. Sa1iente-se que não mere_ce , prosp~rar 9 . argumento suprà. Aihda gue se trate de 

· · fundação instituída pelo Pode_r .:Públi~<? , e~~~ condj_çã_?, · por si só, não a caracteriza 
- necessariamente com? pessoa jurí_qica de pi~~!!o públ_ico. · . 

39. Aliás, ressalte-se que a regra·até -éritãc( 'pelo menos ·em âmbito federal, era de q'ue as · 
. 'fundcçõ~ públicas' detiveg;;em_ oatur~a;j uríd!ca de,direito Rrivooo, nos termos do 

Decreto-lei n° 200/1967, alterado _p,elfl. i;~i IJP_?.596, de 1987, senão, veja-se: 

Art. 5° Para os fins desta tei,1 considera-se: 

( ... ) 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de 
direito priv'ado, · sem fins luqativos, criada em virtude de autorização 
legislativa, para o desen.volv, imento qe atividadés .que não exijam execução 
por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 

. ' patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, . e 
funcionamento · -custeado por recursos da \Jnião. e de outras fontes. 
(Incluído pela Lei n° 7 .596, de 1987) [grifo nosso] , 

40. Sobre a questão, retratou José dos Santos Carvalho Filho3: 

A Constituição de 1988 por várias vezes s~ referiu às fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, mas em nenhum momento tratou de sua 
personalidade ju~ídica. Sendo assim, tem~se que as fundações públi~as oe 
di~eito privad~, previstas no Decreto-Lei n° 200/67; não guardam qualquer 
incompatibilidade .com as regras constitucionais, o que permite inferir que 
a regra que as -definiu tem inteira eficácia. - · 

/ 

41. Em verdade, a-dicotomia hoj ~ assente na doutina e ·naj4risprudência quando se trata· 
da natureza jurídica das fundações instituídas pelo Poder Estatal (ora de direito público, 
ora de direito privado) exsürgiu após a instituição de fundaçÕes com viés mais semelhante 
às autarquias propriamente, sendo denomi nooas, por isso mesmo, de 'autarquias 
fundooonais' ou 'fundaçõesçutárquicas'. 

3CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administra tivo. 15 ed. Lumem Juris. Rio de Janeiro: 2005. p. 463 . 
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42. De todo modo, a doutrina costuma enumerar alguns critérios específicos que podem 
nortea-·a configuraç:OO da natureza jurídica da 'fundcçãJ pública ou governanental'; 
assim, enumera o já citado José dos Santos Carvalho Fi'lho4 os fatores (i) do desempenho 
de serviço - estatal ou ·não; (ii) do regime administrativo; (iii) da finalidade; e (iv) da 
origem dos recursos. No entanto, o próprio autor ·ressalta que o crtério maJs seguro seria o 
último citado,. senão, veja-se: 

(.:~ ) Sendo assim, o único fator do qual se pode extrair pequeno elemento 
de diferenciação· reside na origem dos recursos, ~dmitindo-se que serão 
ftmdações estatais de direito público aqueleas . cujos recursos tiverem 
previsão própria no órÇamento da pessoa federativa e que, por isso mesmo, 
sejam mantidas por tais verbas, ao passo qÚe de direito . privado serão 
aquelas que sobreviverem basicamente com as rendas ·dos serviços que 

. pr~stem e com outras rendas e· doações orimidas,de terceiros'. 

43. Nessa este'ini, também leçiona Raquel Melo Urbano de CarvalhoS: . 

( .. ) a fundação gover,namental é instituída pelo Estado, sendo' gênero do 
qual são espécies: a fundação instituída sob o regime de direito público e a 
fundação submetida ao regime de direito privado. A natureza jurídica 
pública Ol! privada da fundação governamental resulta do exame da lei 
instituidora e dos seus elementos característicos e dos estatutos. [grifo 
nosso} · 

44. No caso ora ern apreço, não stibsitem· dúvidas, uma vez que- o próprio ato constitutivo - . . \ . 
da FUNDAÇAO CULTURAL·E EDUCATIVA BURITI ALEGRE antevê expressar;nente . 
sua natureza jurídica de direito privaqo (art. I o ~ fi. 25) e, em se aplicando o critério da 
origem dos recursos, çonforme apontado' acima, tem-se que o art. 1 O do mesmo estatuto 

. prevê, como rendimentos, fontes outras que não o orçamento público, 'o que · reforç~ sua ' 
natureza jurídica de direito privado. - . 

' - ' . 

45. Assim, acertada a decisão da SCE de proceder à análise da documentação da entidade 
como fundáçãõ com natureza jurídica . de di,reito privado. De todo· mod~, ainda que 

. houvesse colacionado na íntegra todos os 'documentos necessárjos -o que não se sucedeu 
no caso . - a entidade permanece'ria ·corri suà: proposta desconsiderada, em face da 
habilitação de pessoas jurídicas. de dirêitd público :nà seleção em tela. 

\ . . • . . I . , I • 

lll.3 - FUNDÀÇÀ.O CULTURAL AL~JRA .DA SILVA ÇORREA - Processo no 
53000.0064980/2011. . ' . - . . / 

• . . / ' , . I 

· 46. A .entidade em tela postou tempestivamente sua proposta no dia ·15.12.2011, segundo 
· ,enveloÇe de fl.-71. . · · · 

47. A primeira análise proferida nos autos em tela noticia a inabilitação da entidade, em 
vi1tude da ausência e irregularidade de afguns documentos, conforme se infere da leitura 
da Nota Técnica n° 134/2013 (fls. 75/77) . .Desta decisão a entidade restou notificada por 
meio' do Ofício n° 33/2013 (fl. 80), cõm A.R .firmado em 25.01.2013 (fl. 81), não tendo · 
apresentado recurso em face da referida decisão. 

. . 

48. Após o saneamento do processo e da ~nulação de alguns atos do procedimento, com a 
consequente repetição de fase, desta feita pela autoridade · competeri.te, · conforme 
orientação desta CONJUR, a SCE se .retratou da .decisão anterior, com relação às 
entidades de direito público (o que restou acertado., conforme· já se anunciou), de modo 
que, com ·a habilitação das pessoÇls jurídicas de. direito público participantes do hoqierno 
certame, gerou-se a desconsideração das demais entidiides; de direito privado, tal qual a 

4 
Ob. C it. p. 462 . 

5CARVALHO, Raquel Melo. U. de. C urso de Direito Ad-ministrativo. Jus Podium .Salvador, 2008. P. 75). 

() . 

I 
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Fundação ora em apreço, em ~o~formidade c~m di~positivo da Portaria n° 420, de 2011 • r:r:;. i!3-. ] 
(art. ~0)- objeto da n?v~ análise proferida por meio_ ~a Nota Técnica n° 2078/2013 (fl. 82) ~RL<O; ~ 
erepisadanaNotaTecmcan~2147/~013 . . _. · . ~ _ ~0 
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49. Sob~e a nova decisão supra a entidade re·~tou ·igualmerúe comunicada, por meio do 
OfiCio nQ. ·1252/2013,' com Aviso de Recebimento firmado em 22.10.2013, não se 
deparando, nos autos, com eventual demanda reéus~L. · 

50. Acertada a decisão da SCE no processo em tela. De todo modo, ainda que houvesse 
colacionado na íntegra todos os documentos necessários-..:.. o que não se sucedeu no caso :::::­
a entidade permaneceria ~om sua p~opostà desconsid'?rada, em face da habilitação de 
pessoas jurídicas de direito púplico n~ seleç_ão ~m t~la. . 

51. Aferida a legalidade no · processo in casu, sugere-se à SCE, por fjm, -seja corrigida a 
numeração das últimas páginas-. ~o pr9~esso da e~tid1:1de. 

o • • 

111.4- FUNDAÇÃO PAI ETERNO....JProcesso_n~ · 53000. 062821/20Ü 
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52. A entidade em tela prótocoiou ·tempestivame'rite sua proposta no dia 08.12.2011, 
.. . . ' • I •. . 

segundo fl. 2. 
. .1 . : 

53. A primeira análise proferida nos autds em tela noticia: a habilitação da entidade, tendo 
sido inicialmente classificada.em ,segundo lugar, após atribuição de pontuação' pela SCE, 
conforine se infere da leitura da Nota Técnica no 130/2013 (fls .. 2.45/247). Desta decisão a 
entidade restou _notificada po~ m~~o do Ofíçio n° 29/2013 (fl. 250), com AR firmasfo em 
30.01.2013 (fl.251), ocasião .. erri quea:;entidade ãpreseritou o recurso de fls. 252 e s. Em 
resumo, passou a questión~r alg~mas irreg~laridades .no processo da entidade até então 
julgada vencedora, a saber, a FUNDAÇÃO APHONSIANO. . . . 
54. R~gistre-se, aliás, qu.e o argumento da entidade havia se mostrado prÇ>cedente ...:. tanto 
que a apontada irregularidade foi . um dos motivos que ensejou a primeira consulta a esta 
CONJUR, qual seja, vista processual à parte e junção extemporânea de documentação, 
antes da emissão de decisão. conClusiva' pela autoridade competente. • 

' ·• ' I 

. 55. Especificamente sobre o pon!o abor:dado, esta CONJUR também orientou a SCE, 
conforme já tetratado no parágrafo 8 :deste Parecer, tendo sido assinalado, repita-se, em 
resposta.à consulta, o seguinte: . . .. ; .·· .. ·<. . . 

Quanto ao ponto :abordado na consulta pefa SCE de apresentação 
· • I , . 

extemporânea de documentos por entidade, acrescento que somente será 
. considerada· a documentação colacionada· dentro do prazo previamente 

estabelecido em edital publicado, nas fases específicas para tanto - a 
exemplo da habilitação ou da recursal - de modo a contemplar todas as 
participantes, em respeito ~os prii)Cip!Os reitores da seleção 
pública/pro~esso administrativo. com · realce, no caso, para a isonon:tia e 
publicidade. · 

56. Assim,' se mostraria procedente o argumento do recurso da presente Fundação, em 
, face da habilitação da Fundação Aphonsiano, entidade até · então julgada vencedora 

( coFlforme se verificará com mais detalhes quando da análise específica de seu processo 
logo mais à frente) . · · - · 

57. Não obstante, após o saneamento de todo o ,procedimento e da anulação de álguns 
atos do procedimento, com•a consequente repetição de rase, desta feita pela autoridade 
competente, conforrrie orientação de~ta CONJUR, a SCE se retratou da decisão ante,rior, 
com relação · às entidades de direito público (o que restou .ac_ertado, conforqte já se 
anunciou), de modo que, com a habilitação das pessoas jurídicas de direito público . 
participantes do hodierno certame, gerou-se a desconsideração das demais entidades, de 
direito privado, tal qual a Fundação ora em apreço, em conformidade com dispositivo da 
Portaria n° 420, de 2011 (art. ~5°) -objeto da nova análise proferida pqr meio da Nota 

. Técnica n° 2075/2013 (fls .. 264/265) e repisada na Nota Técnica n° 2150/2013 (fl. 268). 



• I 

', 

......._ . 
58. Sobre a nova decisão supra a entidade restou igualmente comunicada: diante da 
tentativa infrutífera, por meio do Oficio n° 1255/201 3 (fl . 270), procedeu-se à publicação 

· no DOU de 20.12.2013 (fl . 286), ocasião em que se previu a concessão do prazo de trinta 
dias para eyentual interposição de demanda recursal.. · 

. . . \ . . 

59. Conforme se anunciou outrora, quando da remessll: dos autos a esta CONJUR para 
elaqoração do atual parecer, a referida f~ndaÇão não havia se manifestado nos autos. No 
entanto, na data de 25.02.2014, restou colacionada a · documentação de fls. 290 e. s., 
pr6toéolacla ne~sa Pasta na diita de 13.02.2014 - ou seja, além do prazo concedido, 
mÕstrando-se, portanto, intempestiva, o que resultaria no seu rião conhecimento. · 

60. De todo modo, por se estar procedendo à aferição da legalidade de todo o 
procedimento; lànçam-se éonsiderações acerca de sua manifestação recursal, a fim de 

\ - . . 
espancar qualquer dúvida quanto à: regularidade do procedimento. Assim, vejamos. · 

61. Anova manifestação da entiqade PAI ETERNO, em urri primeiro momento, passa a · 
reproduzir os mesmos -argumentos da primeira demanda · recursal, enfatizando a· 
irregularidade da junção extempor~nea de documentação da entida~e até ent~o ju!gada 
-vencedora ·.à época, a FUNDAÇAO APHONSIANO; requer que seu recurso seja 
apreciado. 

62. Quanto ao argumento supra, infere-se a perda de seu objeto, haja vista que nos 
parágátfos r mais · acÍma se proferiram as devidas considerações a respeito, ocasião, 
inclusive, em que se opinou pela proced~ncia do argumento - o que levaria, caso não 
houvesse ocorrido o· saheamento do prpcesso, à procedência dó recurso e à inabilit~ção da 
outra ~ntidade (FLTN:DAÇÃO APHONSIANO). . 

63. No entanto, conforme sobjeamente relatado, houve anulação de atos e repetição de 
fase , de modo que as propostas. dll;S entidades (tanto a ·ora recorrente quanto a 
FUNDAÇÃÜAPHON~IANO, dentre outras) re·staram desconsideradas. 

64. Também passa a .entidade a questionar a revisão da ~ecisão que levou à ~abilitação 
. das pessoas jurídicas de direito público no certame. Quanto a esse ponto, já se proferiram 
as devidas considerações, por meio do já referido Parecer 120112013, repetidas no 

· parágrafo. 13 :da hodierna peça. Assim, descabido o agumento de eventual ausência de -
môtivação do ato da SCE ao júlgar habilitadas as referidas entidades; · . 

' , . . ...... . 

65 . ·Pautou-se a: autoridade administrativa~ a.ce.rtadamerlte, no poder-dever de rever seus· 
autos, em face da incidência do princípi?1'da autotutela admin'istrativ~. 
66~ Questiona a entidade, outrossim, o fat~ de os processos já seguirem com minutas de ~ 

) 

. 
( l 

Despacho nos autos, o. q~e já ·d(fnotarja , que _ a decisão teria sido adotada '-
independentemente de se considerarem as manifestações recursais posteriormente 
apresentadas. , . 

67. Ora, ainda que a SCE, por:.aplicáção de celer~dade processual, opte pot encaminhar_os 
autos ao prév~o apreço desta CONJUR, juntamente com as minutas das decisões, é de se . 
ressaltar que referida conduta e~ .Jiipóte.se ne~huma vinc.ula a análise deste Ç:>rgãoi tanto o 
é que, caso esta CONJUR emita-parecer ~m sentido diverso, remete novamente os autos à· 
Secretaria a fim de que passe a. elaborar novas minutas; realce-se: a análise propriamente, 
e rriuito menos a remessa de simples minutas, por parte da SCE, erri seu primeiro apreÇo, . 
não interfere na independênda desta ·coNJUR,' órgão. da Advocacia-Geral da União, · 
razão pela qual igualmente não prospera o argumento da entidade. . 

68. Por fi!TI, .é de se. registrar qu~, ainda que a presente entidade tenha colacionado 
integralmente a documentaÇão necessária (Úmto que chegou a sei-julgada inicialmente 
habilitada), com · a habilitação .das.'pessoas jurídicas de direito público na . seleção, sua . 
proposta passa a ser desconsiderada, em consonância co in as normas que regem o serviço, . . .. . 
senão, veja-se: 

CBT: 
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" . 

Art. 34 caput 

( ... ) 
§ 2° Terão . ,preferên~ia par~ ~ copcessã~ . as pessoas jurídicas 
público interno, inclusive niversidades. 

Portaria no 420, de 2011: 
. l. . 

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do 
procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação 
terão preferência para ~f' obtenção ·da outorga, conforme o disposto no § 2° 

· do artigo 34 da Lei N°- 4: I'l, 7, ~e 'J:9_62. · · , . 

§ 1 o A preferência de 9ue trata o caput acarretará a desconsideração das 
demais entidades participantes do procedimepto administrativo seletivo, 
caso a 'pessoa jurídica 'de direito' público intell).o beneficiada preencha os 
demais requisitos ·estabelecidos-nesta Portaria. 

( ... ) 
- .. ' - ... ) . 

" 
'" 

' 69. Aferida a legalidade do· seu··prci.cesso', com··a ·anál·ise; inclusive, de mànifestação que 
sequer deveria ser conhecida· (~m~fabe ::ab ~ua intempestividade), é de .se ratificar a decisão 
da SCE, no sentido de mant~r :~ -~es~~:~_side~~çãº ~~ p~oposta da entidade FUNDAÇÃO 
PAI ETERNO. . ----" .. __.:. : .. ; : ~- ·.!: ·_· -

70. De todo mod<?, sugere-~e 'à-·scfE qu'e ;elab<?rê :minuta de Despacho ~ ser. emitida pelo 
Exmo. Ministro, cujo tedr ·1apohte ci- fiao · conneéimento ·da manifestação recursal 
apresentada pela entidade,. em razão· de. suá intempestiv.:idade. 

111.5 - FUNDÀ.ÇÃO'A_"PHONSI~NÜ·.::_ PrÓc~ss·o ·no 53000.067282/2011 

71. A entidade em tela protocolou .tempestivamente sua proposta no diá 29.12.2011, 
'segundo fl. 4. - ., ... 

72: Considerando-se que à data final' para apresentação de documentos, segundo o Aviso . 
em tela: era o· dia 30.12.2011, . a enli.da<ile colacici'nol! aos- autos; extemporaneamente, . 
outras petições, a saber: (i) em 21.03.2012 (fl. 148);. (ii) em 26.09.2012 (fl. 166 e 174); e 
(iii)em27.12.2012(fl .l86). ·- · -

73. A primeira análise proferida nos autos em tela, · ainda que se trate de autoridade 
incompetente, noticiou a ihaQilitação da entidade, segundo fls. 197/198. Em momento 
seguinte, ocasião em que, por equívoco, foram considerados os documentos juntados 
extemporanemanete, emitiu-se a Nota_ Técnica de fls. 200/202, concluindo-se pela 
habilita9ão da entidade, o que chegou a ser comunicado à interessada, por meio do ofício 
de fl. 205, com AR firmapo em 30.01.2013. 

7'4. Não obstante, segundo amplamente reprodúzido nesta peça, após o saneamento de 
todo o procedimento e da anulação de alguns. atos do procedimento, com a conséquente' 

. repetição de fase, conforme orientação desta CONJUR, a SCE se retratou da decisão 
anterior, com relação às entidades de direito público (o que restpu acertado, segundo já se 
anunciou), de modo que, com a habilitação das pessoas j urídicas de direito públíco 
participantes do hodierno . certame, gerou-se a desconsideração 'das demais entidades, de 
direito privado, t~l qual a Fundação ora em apreço, em conformidade com dispositivo da 
Po[taria n° 420, de 2011 (art. 5°) - objeto da nova análise proferida por meio da Nota 
Técnica n° 2076/2013 (fls. 213/214) e repisada na Nota Técnica n° 21'49/2013 (fl. 217). 

75. Sobre a nova decis_ão supra a entidade restou igualmente comunicada, por meio do 
Oficio no 1254i2013 (fl. 219), comAR.assinado em 24. 10.2013 (fl. 220). 

76. Em seguida, a entidade protocohi, na data de 25.11.2013 (segunda-feira - logo, 
tempestivamente), seu pleito recursal em faée da decisão acima, segunçlo fls. 223/234, 
após o que a SCE_ elabora a Nota Técnica n° 057/2014 (fls. 235/236), opinando pelo 
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conhecimento, más não provimento da manifestação. 

77. Diante da n~o retratação da 'SCE, seguiram. os . aut9s para decisão da 
supel'io_r, n:o c~so, o Exmo. Ministro, com prévio apreço por essa CONJUR. 1 

. I . 

78. Preliminarmente à análise do recurso supra · propriamente, impende tecer · 
considerações aos~tos que haviam sido até então proferidos no presente processo. 

' , . . . . . . r . 

79: Consàan.te' orientação elaborada por esta CONJURem resposta à consult~ formulada '­
pela SCE, já se anteCipou pela irregularidade na con~ideração de documentação juntada 
extemporaneal'nente, ein fase. não áproprjada para tartto e, principalmente, por não-ter sido · 
concedida içlêntica oportunidade às demais ·entidades da seleção, .o que afrontaria o 
princípio da isonomia, dentre ?utros. . · _ 

80. Assim, se por um lado a Nota-juntada aos autos da análi,se proferida pela Delegacia de 
Minas Gerais padece áe vício de in-competência, por· outro, a acostada às fls. 200/202 
mostra-se igualmente . irregular, haja vista ter considerado documentos juntados em fase 
não apn)priada. ·Nesse sentido_, já frisámos no parágrafo 8, réiÚ:~adono parágrafo 55 .da 
presente peça. 

8J. :Ass.im, consoante já ~firmado no capítulo anterior, quando da an~lise do processo da 
· entidade FuNDAÇÃO PAI STERNO, teria prosperado o argumento recursal daquela 
entidade que se insurgiu em-face da habilitação da FUNDAÇÃO APHONSIANO que, . 
ainda que tivesse continuado na disputa válida pelo objeto da outoga (o que não se 
sucedeu em v-irtude da habilitação dàs entidades jurídicas de direito público na hodierna 
seleção), teria ' sua proposta inabilitad&, em face ' do não preenchiínento de todos os 
requisitos no prazo pre\riamente ántevisto no· Aviso. · 

' ' 

82. Eláboradas as considerações supra, passa-se ao apreço da mànifest~ção ~ecursal de fls. · 
223/232. . . ' . 

83. Primeiramente questiona a instrução. dos autos, com Notas Técnicas que não fariam 
mençOO ao número exato de outras Notas, çond ui ndo, ai.nda, o segui nté: "(~)primeiro se · 
tomou a de.cisão e depois providenclqu-se a docir11Jentaçdo a sustentar a decisao·~ . 

' , . ' I. : ' ~ I. , : ' 

84: .A documentação apreciada . consiste. naquela apresentada pelas próprias entidades; 
assim, não há falar em inversão da ordem - a decisão só é proferida após a d~vida análise 
do que fora juntado por ~ada entidade- àinda R'U:e' seja para considera-la extemporânea. . . ... , ' ' ' ' ' 

85. Ademais, conforme tampém já · se : anunci~~,- o procedimento apreciado primeiramente 
pela SCE e posteriormentç remetid~ - ~ deci~ão. da ;autorirlade máxima, no caso, ' o Exmo. · 
Ministro das Comunicações, ~om prévia oitivâ destá CONJUR, ocasião em que se profere 
nova análise de todo o procedimento e de_ todos os processos anexos aos autos principais. 

. • ~ • ... •. '1 \ 

· Afere-se, pois, toda a legalidad~ e :regularjdade do' procedimento, opinando-se, se for o 
caso, pela anulação de atos e repetição de. fase, conforme se deu, inclusive, no caso 
presente. . · ' · : · 

I . . . . 

86. É dizer: a análise -proferida por esia .CONJUR, orgão integrante da Advocacia-Geral 
da União, ém_ moment-o algym se encontrâ adstrita à conclusão a que tenha chegado a 
Secretaria quando de sua primeira análisé. ~ . . . . 

' 87. Em . moment9 seguinte, -envida ~sforço~ ;a enticlade em argumentar · afronta ao 
contraditório, istQ é, que às entidades participantes não teria sido concedida oportunidade 
para se manifestar em face ·da retratação qa SCE que passou a habilitar as entidades de 
direito público e, consequenteme~te, desconsiderar .. as demais propostas, ínclusive a da 
ora recorrente. 

88. Mais uma vez, não merec.e prosperar o. argu~ento em baila . .Afinal ~ a manifestação 
ora apreciªda se presta justamente a . esse .objetivo ' - o que fora alvo, registre-se, do 
antevisto no Parecer no 120 l/20 13, de que teve ciência todas as entidades; veja-se o 
excerto final ~a referidà peça, já reproduzida nesta manifestação, aliá~: · 

( ) 

.) 

\ ' 

\._ \ 
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~~ 75 /)%,. 
Não obstante, por cau~ela, preliminarmente ao pros~~guimento do feito~~~ ~f 

· com declaração da enttdade vencedora, tendo em vista que ocorrera na ~U' ~'21 
seleção a repetição necessária! da fase,/ sugere-se o retorno dos autos à 

" SCE para gué· :todas· as·: entidades mirticipimtes sejam devidamente 
. . .• • . . I 

notificadas a respeito das novas· decisões, bem como do presente 
parecer, mediante ofício corri Avlso'de Recebimento, a ·fim de que possam, 
caso queiram, apresentar su~s devidas manifestações recursais, em respeito 
ao contraditório: é· a ainplà 11defesa· (contraditório como forma de evitar 
surpresa). ,:,:.·, ;: ··~ .. · .-; · _ 

89. Tanto o é que, caso alguma enÚd~de: hó~~~~se -c~lacl.onado argumento apto o~bastante 
a inabilitar ás entidades de direito' públiyo (o. que não se 'sucedeu, frise-se), a opinião desta ' 
CONJUR teria sido diversa ·do: ora apónútdo. -- . -· , . . 

• ,I,., '•• •·•·' •. • • • • 

90, Aduz a entidade, ainda,. que, uma vez 'queihouv.e c_omunicação de sua habilitação em 
um primeir~ momento, não : poderia: a SCE ter revisto sua decisão, com posterior 

- comunicação de desconsideração de sua propostà. 

91. Primeiramente;- . impende _' fri sár "que ·' ~ comunicação da entidade acerca -de sua 
equivocada habilitação não gera diteito adguirido a que seja mantido seu status, 
principalmente porque se tratou de decisão ainda não definitiva, e que seria submetida, 
como eira ocorre, ao devido control_e dé legaiidadé por part~ desta CONJU R. "O ato n~lo, 
por ter vício insanável, não pode redundar .na criação de -qualquer direito" .6 

. 
~ ' ' : . 

92. Além do mais, não só pod_eria, como deveria a autoridade administratÍva atl,lar da 
forma como se expôs no presente procedimento; afinal, pauta-se a Administração no 
poder-dever de rever seus atos, quando eivados de vício de legalidade. E assim se procede 
com base no princípio da autotutela administrativa, a ·respeito do qual ensina José dos 

·Santos Carvalho Fitho7: •· 
. . . i . 

A Administração Pública comete equívocos no exercício de sua atividade, 
o que não é nem um pouco esti-anhável em vista -das· múltiplas tarefa's a seu 
cargo. Defrontando-se com esses erros, no entanto, pode ela mesma revê­
los para restaurar a situação-de regularidade. Não se trata apenas de uma 
faculdade, mas também de um dever, pois que não se pode admitir que, 
diante de situaÇões irregulares, p~rmaneça inerte e desinteressada. Na 
vérdade, só restaurando a situação de regularidade é que a Administração 
observà o princípio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais 
tmr>Ortantes c~rolários. Não precisa; portanto, a Administração ser 
provoéada para o fim de rever seus atos. Pode fazê-lo de oficio. 

( ... ) [grifo nosso] 

93. Acrescente-se, ainda, que a retratação da SCE, com a consequente habili~ação das 
entidades de direito público, não se mostrou em ato desprovido de motivação, segundo 
argumenta a recorrente; rimito pelo contrário, pautou-se, inclusive, em orientaÇão traÇada 
por esta CONJUR, senão, veja..:se mais uma vez excerto do cil ado Parecer 120112013: 

( .. . ) ) 

Ora, sabe-se · que o intuito da referida declaração é ·chamar à 
r.esponsabilidade os dirigentes · da entidade participante da seleção acerca 
da observância dos ditames legais que versam-tanto sobre a vedação ~e que 
mais de uma outorga ·do mesmo serviço, na mesma localidade, seja 

- I 

mantiqa pela me_sma entid~de, além <lo limite do número de outorgas. 

6CARVALHO FILHO,' José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 12. ed. Lúmen Júri ~: Rio de Janeiro, 2005-. p.l 52. 

7 
Ob. G' it. p. 23 
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~ R_u~.: ~7 J.J Trata-se, é verdade,.de um compromisso j unto ao Poder. Concedente. v - ?/ _ó-
~ / ~ · 

· No entanto, é de se constatar que r~ ferida informação consta (ou deve ~E> 
constar) registrada ·no âmbito dessa Pasta Ministerial, isto ·é, o Poder'­
Concedente deve CGnter em seus sistemas informações-aptas a verificar 
quais entidades executam que tipo de serviço e onde são prestados. 

De todo modo, as entidades em questão trouxeram,_ sim, a decl<;tração 
requerida pelo Aviso (o que se tona imprescindível, registre-se); ainda que 
se trate de textp não idêntico ao sugerido peló anexo do Aviso, a finalidade 
da norma restou inequivocamente atendida (razoável aplicação da 
interpretação teleológica ou finalística) . . 

\ 

Ademais, ' a aplicação única e exclusivamente de interpretação literal no 
·caso afrontaria, inclusive, o princípio competitivo do certame --:o que, em 
última análise, _seria prejudicial até mesmo ao interesse público. · 

( ... ) . 

94. Insurge-se a entidade ainda em· face da forma como se procedeU à anulação das 
decisões anteriores. · 

• 
95. Ora; a emissão de novas decisões, por meio das Notas Técnicas posteriores, proferidas · () 
peJa autoridade administrativa compet~nte, em · sede de revisão de ·seus atos, passa a 

· prevalecer sobre ato pretérito (ato irregular, repise-se); como ainda não havia sido 
publicado ato nenhum, não se fez necessário se utilizar desta-via; a anu_laÇão no caso, 
pois, se deu de modo expresso, a par do -qt;t.e se extrai · da leitura das referidas decisões e 
manifestações jurídicás.. . 

r 

. ... 96. Critica a entidade, ainda, a pn!ferência:de que gozam as entidades de direito público, 
as quais bastariam se inscrever para · serem . brindadas com a outorga. Descabido o . 
argumento: a uma, porque as pessoas Nr:ícUca;s ,- de ~ireito público, tais quais as demais 

, concorrentes, _devem apresentar um r:ol de d9cumen~os .e preencher os requisitos previstos ' . 
na legislção de reg~ncia; a duas, porque a -preferência--em destaque encontra amparo não . 
~6 na Portaria no 420, de 2011, maspriricipalin~nte na Lei (CBT- Lei no 4:117, de 1962), 
conforrrÍe já exposto nesta peç~; a _~esp~ito : re,pr()d\-li-.se~ mais uma vez o articulado legal: 

CBT 
-.:. 

Art. 34 cajmt 
;., .. 

. ' 
'(.\ .. ) 

.. 
' . 

§ 2° .Terão -preferênéia para a conc~ssão as pessoas jurídicas de direito 
. , público interno, inclusive uni_ve'rsidades. 

97. Por fim, . questiona a entidade o f~tó . de' a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS; 
, . julgada vencedora, não deter campus na,localídade de' Trindade. Quanto a esse ponto, 

impende registrar que a Portaria .no :420, de ;201.1, não prevê referido pressuposto p·ara as 
. pessoas jurídicas de direjto públi~o - e· como o Aviso de habiÍitação se pautou na citada 
Norma, não se poderia ·exigir da Universidàde preench1imento de requisito nªo prev.isto 
previamente. 

98. Em razão do expiicitado,_ é-de se conCluir pelo conheciment9 da manifestação recursal 
apresentada pela FUNDAÇÃO APHONSIANO, ~as-, no mérito, por seu não provimento, 
devendo ser mantida a decisão de desconsideração de sua proposta. · · 

IV- DA ANÁLISE DO PROCESSo'DA. ENTIDADE JULGADA VENCEDORA. 
'\ ' . . 

· 99. Consoante já anunciado, com a retratação. da SCE, procedeu-se à habilitaçíio das 
entidades dé direito público, dentre as quais, a'UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
(Processo no 53000.066082/2011), a qual fora julgadà vencedora, após a aplicação de 
critério de desempate(quantitativo de alunos). 
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1 00. Consoante a Nota Técncica 2145/2013, fls . 30 do processo da entidade, coqcluiu a ~ Ru~ ~ 
SCE que a entidade,apresentoU;.toda a documentação necessária, destacando-se o seguinte · ~ . · 
(Anexo I da Portaria): '

1 
· • 

.. . 

(i) requerimento protocolado terrlpe~tivamente8 erri 23 .12:2011 (fl.2); 
• •• : I ,li, I ' , • 

(ii) Declaração_ firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, comprometendolse a obedecer ao disposto ~os artigos 221 e 

• 222, § 2°,. da Constituição da República, bem como às exigências 
constantes da .le'gislação específica do setor-de radiÓdifusão e, em ·especial, 
às obrigações constantes da .Portaria Interministerial n°- 651, de 15 de abril 
de 1999 (fi. 3); : . .- . , 

(iii) Declaraçã<i ··fin'nada- ·pelo ·seu representante legal da pessoa jurídica 
interessada de qut<: (a) não possui a4torização para executar o mesmo tipo 
de s_yrviço na tocalidadt< objeto da concessão ou permissão; e (b) não 
excederá os Jirrl:ites .. fixados ·n·o ·Jrt.· 12 dq 'Decreto- Lei N°- 236, de 28 de 
fevereiro de 1967;.oàsó Venha· a ser contemplada com a outorga (fl. 4); 

• • ! • • ' l j 

(iv) ·DeclaraÇão···filiiiãda · p.elo · ·represer1Úmte legal da pessoil jurídica 
interessada de que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 
5); . 

(v.) Proposta de gra9e detalliad~ Çqntendo o horário e programação que se 
pretende veicular eom a e_xec'uçãÜ' do serviço objeto da outorga (fls. 9111 ); 

• 1 1 ~, , \ , 

(vi) Declaração · fi rtpada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, integrante ~!! ·administraÇão pública federal, de que integrará a 
rede nacional ~e ~qmunicação pública gerida pela Empresa Brasil de 
Comunicações- EBC (fl .6); 

(vii) Declaração de que soment~ brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção~ gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da. execuçao do. serviço objeto da outorga (fl. 7); e, 

vi . Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada 
informando o número de aluno.s matriculados (fls. 8). 

V CONCLUSÃO 

101. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da . 
União, pos.iciona-se pelo regular prosseguimento do feito , tendo em vista a inexis_tência 
de óbice jurídico, concedidos o contraditório e a ampla defesa, e condui :· 

1. QUANTO AOS RECURSOS: (I) pelo conhecimento e não provimento do recurso 
interposto pela FUNDAÇ~OAPHONSIANO e pelo não conhecimentô do recurso 
interposto pela FUNDAÇÃO PAI ETERNO, em razão de sua intempestividade 
(muito · embora todos os argumentos tenham sido devidamente apreciados), 
devendo ser mantida a decisão de desconsideração de suas propostas; (11) pela 
ne~essidade de a SCE· elaborar minuta de Despacho referente ao iecurso da 
FUNDAÇÃO PAI ETERNO; . . 

2. QUANTO AO RESULTADO FiNAL: opina-se favoravelmente à homo_logação da 
atual seleção publica, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão sonora 
em frequência modulada ' FME, com fins exclusivamente • educativos, para a 

• localidade de Trindade, Estado de Goiás (Canàl 278 E), sagrando-se vencedora ·a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS. 

8 Aviso de habil itação publicado em 31.10.201 1, concedendo o prazo de 60 'dias para apresentação do reque~imento . 
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. . . . , As. r uu ~- . 
1 ?2: P~r fim, sugere-se à. SC~, ainda, que sej~ procedida à c~rreção da ~umeração de -~:~~} 
pagmas do processo da ent1dade FUNDAÇAO CULTURAL ALZIRA DA SILVA -~?0-, 
CÜRREA, conforme referido no parágrafo 51 da atual peça. . · · · 

1 03. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá "efeitos legais após deliberação 
d9 Congresso N~cional, ,conforme disposto no· art. ' 223, § 3°, da Constituição da 
República.. ' · . 

104. À consideração 'superior. 

. \ Brasília, 27 de fevereiro de 2014 

SOCORROJANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União ·' 
Coórdenadora-Geral de Assuntos J~diciais 

DESPACHO No 904/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO PRINClPALN° 53000.056593/2011 
(Processos . Apensos: 5.3000.066082/2011 , 53000.066548/2011, 53000.064980/2011, 
53000.06629.6/2011 , 53000.o'67282/20 11 e 53000.062821 /2011) 
ASSUNTO: Seleção para outorga. ·. de serviço de radiodifusão sonora, com fins 
exclusiva~ente educativos, na localidade · de Trind~de, Est~do de Goiás. AVISO OE 
HABILITAÇÃO No 13/2011. . . . , · > . 

Àprovo o PARECER No 304/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/éGU/AGU. 

Encaminhem-se · os autos - à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Életrônica; em prosseguill}ento. 

DESPACHO S/N° 

JOSÉ FLÁ YIO BIA;NCHI_ 
Consultor Jurídico 

\ : '. 

/, . I ': ' I 

. ' 

Brasília, de de 2014. 

1 .. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da 
, mudança de direÇão desta Pasta, reitero . os termos da última manifestação desta 
Consú'ltoria Jurídica, que conclui pela ausênCia de óbioe jurídico para ' a submissã9 d1;1 

. Exposição de Motivos à Casa Civil da PresidênCia da República. 1 · 

2. ,Encaminhe~-se os autos ao G~~!n.ek ld~ Miri~trci,pa;a ,as prov~dências de estilo. 

'·: ,; .. l· Brasília, 24 de junho de 2015. 

Alan''rrajano 

Consultor Jurídico 

( 

,. 
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As'sina.do eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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